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QUARTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 1979

MINISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

-DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 04.10.79, DEFERINDO, NA FORMA
DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

,Autorização para Funcionar:
3305917/79 - BANEB - CRÉDITO IMOBILIÃRIO SJA

Capital: CTS50.000.000,00
Sede: Salvador (BA)

Área de atuação: Restrita ao Estado da Bailia
Assembléia Geral de ConstituiçãO de 1.10.79.

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E AUTORIZAÇÕES BANCARIAS

Processo n9 DF-659/79 - O Sr. Chefe do Departamento aprovou o aumen-
to de Capital, de Cr$16.000.000,00 para

Cr$32.000.000,00, e a reforma dos estatutos sociais do BANCO INDDS -
em Fortaleza (CE), na conformidade do
gerais.extraordinárias . de 20.09.78 . e

TRIAL DO CEARA S.A., sediado
deliberado pelas assembléias
15,03.79.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

ci0

rais S.A., à rua dos Andradas n9 1234, 239 andar, reuniram-se em assem-
bléia geral ordinária os acionistas cujas assinaturas constam do livro
de presença, representando 32.489.931 (trinta e dois milhões, guatrocen
tas e oitenta e nove mil, novecentas e trinta e uma) ações, mais de cin.
qüenta por cento (50%) do capital social. Esteve presente à reunião o
senhor Dr. Jairo Coelho da Silva, representante da Auditoria Indepen-
dente Steinátrasser e Bianchessi Ltda.. Havendo número legal, foi insta

-lada regularmente a assembléia, sendo aclamados para presidi-la o acio-
nista Professor Daniel Monteiro e para secretariá-la o acionista. Renato
Maciel de Sá Junior. Iniciados os trabalhos, foi lido o edital de con-.
vocação, publicado no Diário Oficial do Estado e no Jornal do Comércio,
edições de 19, 20 e 21 e 16, 19 e 20 do corrente, respectivamente, 	 do
seguinte teor: "Sul Brasileiro - Seguros Gerais' S.A. - CGCMF n9 	
92.751.171/0001-70 - Assembléia Geral Ordinária - São convocados os Se-
nhores Acionistas para a reunião de Assembléia Geral. Ordinária a reali-
zar-se às 14 horas do dia 29 do corrente, na sede social, à rua dos An-
dradas n9 1234, 239 andar, com a seguinte ordem do dia: 1- tomar as cOn
tas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1978;
2- deliberar sobre a destinação do lucro líquido do citado exercício;3-
eleger membros do Conselho de Administração; 4- fixar a remuneração dos
administradores. 'Porto Alegre, 15 de março de 1979. Daniel Monteiro
Presidente do Conselho de Administração". Foram também lidos o relató-
rio da administração, as demonstrações financeiras ,e o parecer dos au-
ditores independentes relativos ao exercício encerrado es- 31 de dezem-
bro de 1978, documentos esses que, submetidos a discussão e votação, fo
ram aprovados sem reserva, com as abstenções previstas em lei. Delibe-
rando sobre a destinação do lucro líquido do exercício, no valor de Cr$

de 24	 de	 setembro	 de 1979

O Superintendente da Superintendência de Seguros- Privados,

usando da competencia delegada . pela Portaria MIC
n9 55, de 9 de fevereiro de 1971, e tendo em vis
ta o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73,
de 21 de novembro de 1966, na Resolução n9 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselho Nacional de
Seguros Privados, e o que consta do processo
SUSEP n9 006-428/79,

RESOLVE aprovar as alterações introduzidas no Es
tatuto da SUL BRASILEIRO SEGUROS GERAIS S/A. ,com sede na cidade

Porto Alegre (RS), dentre as quais a relativa ao aumento
seu capital social de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões
cruzeiros) para Cr$ 79.800.000,00 (setenta e nove milhões e

oitocentos mil cruzeiros), mediante aproveitamento de parte de
reserva de correção monetãria do capital (AGO de 29.3.79),
conforme deliberação 'de seus acionistas em Assembléias Gerais
Extraordinãrias realizadas em 11 de junho e 26 de julho de -
1979.

RRANCISO DE ASSIS FIGUEIRA

SUL BRASILEIRO - SEGUROS GERAIS S.A. 

C.G.C.M.F. n9 92.751.171/0001-70 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1979 

Aos Vinte e nove dias do más de março de mil novecentos e setenta e no-
ve, às quatorze horas, na sede social da Sul Brasileiro - Seguros Ge-

PORTARIA n9 245

de
de
de

601.495,21 (seiscentos e um mil, quatrocentos e noventa e
ros e vinte e um centavos), determinou a assembléia fosse
te retido, ficando registrado como reserva especial, como

cinco cruzei-
ele totalmen-
faculta o §

_
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)	 Outubro de 19795606 Quarta-feira 10,

* Horário de atendimento ao público
Os Setores de Venda e , de Redação, tõrn seu atendimento de 8

às 12h e de 13 As 17h.

* Dos Originais
— As Repartições Públicas deverão entregar no Setor de Re-

dação, do Departamento de Imprensa Nacional, o expediente
destinado à publicação, sendo que a matéria, entregue até às
16h, será publicada no mesmo dia.

— Os originais encaminhados à publicação não serão resti-
tuídos às partes, ainda que não publicados,

— Os originais, para publicação, deverão ser datilografados
em espaço dois, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas có.
pias em tinta preta e indelével a critério do DIN,

* Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos

de erro ou omissão, deverão ser formuladas, por escrito, ao Setor
de Redação, até o quinto dia útil subseqüente à publicação.

* Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas 'sem aviso pré-

vio.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a

renovação de assinatura deve ser solicitada com 30 (trinta) dias
de antecedência.

— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e
deverão ser renovadas até 31 de março.

— Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encami-
nhados com comprovante de sua situação funcional,

* Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de

Pagamento (cheque visado ou comprado), pagável em Brasília, a
favor do Departamento de Imprensa Nacional, acompanhada de
esclarecimento quanto à sua aplicação.

3v do artigo 2‘?2 da	 t .404, de	
d

arliqo Ira da rii,• tlr.1 Lel, r~lveu *landa .1 Assembléia determinar a emei,
talização da reeerva resultante da correção monetãria do

Lei .	 d, eezerb"s °

zado. Verificou a Aeeemblklia que o capital eocial, pendente de aprova,.

çãe em 31 de demembro de 1978, foi aprovado pela SUSEP em oà de janct,
ro de 1979, conforme Portaria número 02, publicada noleiãrlo Oficiai
eniào do dia 29 do mesmo mês. Tendo em vista a conclúsão dos respeetie
vos mandatos, deliberou a aseembléia reeleger pelo período de très nem
att5 a Assembléia Geral 0rdin5ria de 1982, os seguintes ~troe do Cone )
solho de Administração: Adroaldo Argola Alves, brasileiro, viúvo, pree.
fesser militar, carteira de Identidade n9 IG-64.967, CPF n0000155040-34,
residente e domiciliado à rua Gen. Lima e Silva n9 806, Porto Alegre
João Claudio Chasset, brasileiro, ceando, banqueiro, carteira de Iden-
tidade n9 90,014, CPF n9 000554330-49, residente e domiciliado 5 rua
Dr. Vale nO 271 - Porto Klegre: Othon Lynch Bezerra de Mello Junior
brasileiro, solteiro, industrial, carteira de Identidade n9 53.951,CPF
n9 003064877-72, residente e doMiciliado à rua Cosmo Velho n9 318-Rio
de Janeiro. Decidiu também a Assembléia, em face da renúncia do Cense- e
iheiro Clovis GOMO., CaMiza, eleito em 29 de março de 1978 até a AsSem-
bléia Geral Ordiniíria de 1981, eleger para completar o respectivo man-
dato o senhor Drenno Déglia de Dritto, branileiro, casado, militar da
reserva, carteira de Identidade no 011991410-9-4E, CPP n9 108105360-12,
residente o domiciliado a rua Floréncio Igartua n9 48, ap, 602. Deci-
diu ainda a Asnembléla eleger pelo período de très anos, até a Assem-
bléia Geral Ordin&ria de 1982, o senhor Saul Alves da Cunha, brasilei-
ro, cariado, militar da reserva, carteira de identidade 396-647-mE, CPF
n9 000648070-53, residente e domiciliado a Av, Carlos Gomes n9 1.801
ap. 102. Foi e seguir aprovada por unanimidade a proposta do acionista
Montepio da Família Militar, no ~tido de ser mantida a remuneração
dos administrodereft atualmente em vigor, à razão de 42 vezes o maior
Salãrio mínima vigente no pele para o Diretor Superintendente, 40 ve-
zo o maior ealãrlo mínimo vigente no país para cada Diretor e 8 vezes
O moor seil5rio mlaimo vigente no país para cada um dos membros do Oon
Dein° de Administração, Em continuação, esclareceu a Peesidência que
relativamente ao deliberado pala primeira Aesembléia Geral Extraordinti
rftó realizada 4rft 17 de outubro de 1978, haviaM sido tomados as medidas
judiciate e estrajudiciain edequadaa, tendo eido formalizada transação,'
jà perfeita o acabada, para cobertura doe derma eatimadoe. Feita a lei
tura do inutrureento traneactonal o documentoe corre latos, considerou a
ASsembléla lategralmento atendidan as deliternçtsu da referida Assem
bléia Geral Sxtraordinfiria de 17 de outubro de 1978. Finda a ordem do
dia, o Senhor Presidente declarou encerradoe os trabalhos e mandou que
se lavraaee ente ata, que, lida o achada conforme, fcl assinada pelos
membros da mesa e demais acionistas presentes. Porto Alegre, 29 de mar
çO de 1919. Daniel Monteiro., Preuldente, Renato Maelel de S5 JunioreSe
creario. Por Elenco Sul Braaileiro 5,A. - Daniel Monteiro - Preweelente
e Clovis Luiz Dagmhardt e Ditotort por Montepio da Familia Bikítar- He
lio Prateei da Silveira - Diretor Superintendente e Arthur da Silva Lis

tão - Diretor Secretario; Marin Antunes da Cunha, Renato Maciel de SÃ
Juneor, N. Leonel PrIeerich, Ivan PeíVt1 do Souza e Alvaro Alves Souza
Declaramos que a presente é cópia fiel e autêntica da ata do assembléh
geral ordinarle dos acionistas da Sul Brasileiro e Seguros Gerais S.A.,
realizada em 29 de março de 1979, transcrita no livro próprio e assina
da pelos acionistas acima referidos. Porto Alegro, 29 de março de 1979.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIMARIA REALIZADA EM 11 DE JU1I110 DE 1979

'Aos onze dias do ri -ée de junho do ano de mil novecentos e setenta e nove,
às quatoree horas, em Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do
Sul, na sede social da Sul Orasileiro - Seguros Gerais S.A. rua dos
Andradas nQ 1234, 239 andar, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordin5
ria acionistas representando 32.502.883 (trinta e dois milhes quinhen
tas e duas mil oitocentas e oitenta e três) ações,conforme inscrlçéesfei
tas no livro de Presença. Instalada regularmente a Assembléia,foram acla
medes para presidi-1a o acionistt Helio Prates da Silveira e para secre
tariã . la o acionista Renato Maciel de 55 Junior. Iniciados os trabalhos,
o senhor Presidente, apiis esclarecer não ter havido número legal para a
realizaça0 da Asseribléia em prlrietra convocaçao, rendou ler o edital Os
segunda coneocaçao, p ublicado ne Diãr10 Oficia) do Estado e no Jornal do
Comércio, ediçoes de 4, s e 5 do corrente, do seguinte teor: "Sul Bras!
leira - Segures Gerais S.A,- C.f..C.m.F. n992,751.171/0001- 7 0- Assembléia
Geral ExtrauTdin.irla 2a. ConvOcaças: Convocamos es Senhores Acionistas P.
ra se reenirtm ),r ASentdtl ia Geral Extraurdincirla,ein segunea convocação,
no dia II do çOreer,te, is 11 hc,ras,	 50(131 a rua	 dos	 Astiradas
17e4,M indar, ne yta ,Apit.31, a fir de . .	 1)	 deliberação da

4:1

1

55.g.
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Outubro do 1979 5607 

Assembléia Geral Ordinária de 29 de março de 1979, no que se refere ao

aumento de capital social nos termos do artigo 167 da Lei n96.404, de 15

de dezembro de 1976; 2) Alterar o artigo 59 do Estatuto Social; 3)Prover

cargos do Conselho de Administração. Porto Alegre, 04 de junho de 1979

Helio Prates da Silveira - Vice-Presidente em exercicio do Conselho de

Administração': Procedeu-se então i leitura da Exposição de Motivos da Ad

ministração, "a seguir transcrita: "Exposição de 'Motivos da Administração

- Senhores Acionistas: Dando cumprimento ao disposto no artigo 167 da Lei

n96.404, de 15 dt dezembro de 1976, a Assembléia Geral Ordinária realiza

da em 29 'de março Gltimo,'na qual foi aprovado o balanço encerrado em 31

de dezembro de 1978, deliberou capitalizar a reserva de capital então

constituida, resultante da correção monetária do capital realizado. Tal

reserva compunha-se, por ocasião do encerramento do referido balanço, de

duas parcelas, ' a primeira no valor de Cr$5.322.144,06 (Reserva de Corre

ção Monetária do " Capital) e a segunda na importância de Cr$14.494.737,73

(Reserva de Correção Monetária do Capital em aprovação - de Cr$....

20.000.000,00 para Cr$60.000.000,00, só' aprovada pela SUSEP em 03 de ia

neiro do corrente ano,'através da Portaria n9 02). Agora; ainda de acor

do com a mencionada Lei, torna-se necessário ratificar a deliberação da

Assembléia Geral Ordinária em apreço, incorporando-se aquelas reservas

ao capital da companhia, que será, conseqüentemente, aumentado para Cr$.

79.800.000,00, O residuo de Cr$16.881,79 permanecerá em Reserva para fu

turo aproveitamento.Ao submetermos o assunte á apre ,-iacão da preseryte As

sembléia Geral Extraordinária, temos a honra de propor que, como faculta

a Lei, seja a aumento de capital efetuado sem modificação do nGmero de

ações emitidas, isto é,com elevação do valor nominal delas de Cr$1,00 pa

ra Cr$1,33 (§ 19 do artigo 167 da Lei n96.404176). Em conseqüencia, o ar

tigo 59 do Estatuto Social, se homologada a medida pela SUSEP, passará a

• ter a seguinte redação: "O capital da companhia é de Cr$79.800.000,00,di

vidido em 60.000.000 de ações ordinárias nominativas do valor nominal de

Cr$1,33 cada uma': Permanecerão inalterados os parãgrafos do mesmo artigo.

Porto Alegre, 01 de junho de 1979. finda a leitura, foi o documento em

questão submetido a discussão e votação, sendo aprovado unanimemente.Dis

se então o Senhor Presidente que, tendo-se em vista ' a manifestação da As

sembléia, estava ratificada a deliberação da Assembleia Geral Ordinária

de 29 de março de 1979 e aumentado o capital social para Cr$79.800.000,00

(setenta e nove milhões oitocentos mil cruzeiros), mediante a incorpora

ção de reservas de capital constituidas em 31 de dezembro de 1978 e con

seqüente elevação do valor nominal das ações da sociedade de Cr$1,00 (um

cruzeiro) para 1,33(um cruzeiro e trinta atrás centavos). Acrescentou o Se

nhor Presidente que, em decorréncia, deveria ser dada a seguinte redação

ao artigo 59 do Estatuto Social: "Artigo 59 - O capital da companhia á de

Cr$79.800.000,00 (setenta e nove milhões oitocentos mil cruzeiros), divi

dido em 60.000.000 (sessentamilhões) de ações ordinárias nominativas do

valor nominal de Cr$1,33(um cruzeiro e trintae três centavos) cada uma'.' Sali

entou, entretanto, que todas as deliberações da Assembléia ficariam su

jeitas à homologação das autoridades competentes. Passando-se ao tercei

•ro e Ultimo item da ordem do dia, foi lida carta datada de 27 de abril do

corrente ano, na qual o professor Daniel Monteiro renuncia ao cargo que

vinha ocupando no Conselho de Administração. A Assembleia, por unanimida

de, decidiu não preencher a' vaga decorrente da renUncia. Também 'por una

nimidade, foi aprovada a inserção em ata de agradecimento ao Professor Da

niel Monteiro pelos relevantes serviços prestados á companhia. Nada pais

havendo a tratar e como ninguém quisesse ainda fazer uso da palavra, o

Senhor Presidente declarou encerrada a sessão, mandando lavrar esta ata

que, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e por

todos os acionistas presentes. Porto Alegre, 11 de junho de 1979. Hélio

Pratas da Silveira - Presidente - Renato Maciel de Sá Junior-Secretário

Por Montepio da Familia Militar - Hélio Prates da Silveira - Diretor Se

perintendente Brenno Doglia de Britto - Arthur da Silva Lisboa - por

Banco Sul Brasileiro S.A. - Celso Mário Schmitz - José Trude Palazzo-Di

ratares - Mário Antunes da ' Cunha - Carlos Azeredo Jochims - Rel .)/ Leonel

Friedrich - Alvaro Alves Souza e Ivan Paiva de Souza. Declaramos que a

presente í cópia fiel e autêntica da ata de assembleia geral extraordinã

ria dos acionistas da Sul Brasileiro - Seguros Gerais S.A., realizada em

11 de junho de 1979, transcrita no livro próprio e assinada pelos acio

nistas acima referidos. Porto Alegre, 1;1 de junho de 1979,

HELIO PRATES DA SILVEIRA	 RENATO SACI-EL DE SA JUNIOR
Presidente	 Seeeatãrio

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDifiARIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 1979,

Aos vinte e seis dias do Inês de julho do ano de mil novecentos e setenta

e nove, ás quatorze . horas, em Porto Alegre, capital do Estado do Rio Gran

de do Sul, na sede social da Sul Brasileiro - Seguros Gerais S.A., à rua

dos Andradas n9 1234, 239 andar, reuniram-se em Assembléia Geral Extraor

dinãria acionistas representando 32.496.683 (trinta e dois milhões quatro

centas c noventa e seis mil, seiscentas e ai-tanta è trás) açãet,conforme

' inscrições feitas no Livro de Presença. Instalada reguiarmente.a 	 Assem

bleia, foram aclamados para presidi-la o adidnista •élid Prates da Si!

veira e para secretariá-la o acionista Renato Maciel de ti JUnior„tnicia

dos os trabalhos, o Senhor Presidente, após esclarecer não ter havido nG

mero legal para a realização da Assembléia em primeira donVocasimandou

ler o edital de segunda convocação, publicado ho'Dierid Oficial do Esta

do e no Jornal do Comercio, edições de 17, 18 ffl 19 do 'corrente, do teguin

te teor: "SUL BRASILEIRO - SEGUROS GERAIS S.A, = C,G.D.-M.,F. m9 : ,.. ......
92.751.171/0001-70 - Assembleia Geral 'Extraordinária - 2! :Çailvocasão

Convocamos os Senhores Acionistas para se reumireM.em,'Assemb4ild Geral

Extraordinária no dia 26 do corrente, às 14.fioras i na. sede.da companhia,

i rua dos Andradas n4 1234, 239 andar, nesta capital . -, á fim de deliberar:
sobre proposta de reforma dos artigos 74, 10, 12 a tO do Está-tato' Social..

Porto Alegre, 17' de julho de 1979. Helio Prates 'Silveira Presidente

em Exercido do Conselho de 'Administração.' PrOCédeU:..Se , 'entia á leitura

da Seguinte Exposição de Motivos da Administração: "Senhores Acionistas-

Vimos propor a V.Sas. que, em Assembléia Gerá. - Egiraordlmá'ria,d1scutam e
deliberem sobre a proposta a seguir formulada de'wltaraçãodo Estatuto

Social, que nos parece conveniente aos interestnS da OMpanhia, Praposta

- Redijam-se assim os artigos . 74, 10, 1-2 e	 Art.. 70 - O Conselho 'Eis

cal compor - se - á de, AO mTniflo, 3 (trás) e no máximo, 5 ,(cinco) membros

efetivos e igual número de suplentes, brasileiros, residentes no Pais, a

cionistas ou não, todos com as qualificáçóes extgida .s . por lei. ART. 10 -
PARAGRAFO 29 - O Presidente e o Vice-Presidente do ropsêfilo de Administra

ção serão nomeados, em escrutinio Secreto, por seus pares, dentre os Con

selheiros, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos:ART. 12

mandato dos membros do Conselho terá a duração de 3 (treS) . amos, extin

guindo-se na data da Assembléia Geral Ordinária realizada no ano em que

expirar o trienio pana que foram eleitos e o dos memhros do Diretoria te

rã duração de 1 (um) ano, extinguindo-se na data da primeira reudião or

dineria do Conselho após a conclusão do mandato. § 14 sem alte 'raSão- ,§•

29 sem alteração - 39 sem alteração - ART. 18 - O Consel-ho de Adminis-

tração reunir-se-á, ordinariamente, ao menos uma vez por mis e, extraor

dinariamente, sempre que necessirió, convocado, eia ambos os catas, pelo

seu Presidente, por quem D Substituir ou, ainda por 1/3 (mai terço) de
seus conselheiros e com a presença de, peIcr , menos, 2/3 (dois terços) dik

seus membros efetivos PARAGRAFO ONIDO - Sem alteração." Finda a leite

ra, foi o documento em questão submetido a discussão e votação, sentir.)
aprovado unanimemente. Disse então o Senhor Presidente que. tendo-se em

vista a manifestação da Assembleia, deveria ser dada aos artigos 79, 10,

12 e 18 do Estatuto Social a nova redação constante da proposta aprova

da. Salientou o Senhor Presidente, entretanto, que todas as • delibera

ções da Assembléia, inclusive as alterações estatutárias, estavam sujei

tas i necessária homologação das autoridades competentes. fiada mais fia

vendo a tratar e como ninguém quisesse ainda fazer uso da palavra, o Se

nhor Presidente declarou ' encerrada a sessão,..mandando lavrar esta ata
que, depois de lida e aprovada, foi assinada PelOs membros da mesa e por

todos os acionistas presentes.- Porto Alegre, 26 de julho de 1979. Helio

Pratas da Silveira - Presidente; Renato Nadei de Se Junior - Secretá-

rio; por Montepio da Familia Militar - Mario Tupinamte . Coelho e Arthur

da Silva Lisboa - Diretores; por Banco Sul Brasileiro S.A. - Ruben Wal

ter Heineck e Alceu Francisconi - Diretores; Mano Antunes da Cunha; N.

Leonel friedrich; Alvaro Alves Souza ' e Ivan Paiva de .SDUZ.D. Declaramos

que a presente á cópia fiel e autêntica da ata de assembléia geral 	 ex

traordinãria dos acionistas da . Sul Brasileiro --Seguros Gerais S.A.,rea

lizada em 26 de julho de 1979, transcrita no livro próprio e assinada

pelos acionistas acima referidos. Porto Alegre, 26 de julho de 1979,

ESTATUTO APROvAo0 PELA ASSEMBLÉIA GERAL E.XTRAORDINARIA REALIZADA Em 26.07.79. 

CAPITULO I 

Da denominação, sede, objeto social e duração.

Art. 19 - SUL BRASILEIRO - SEGUROS GERAIS S.A., anteriormente denominada Com

panhia de Seguros Parto Alegrense, fundada . em 1882, reger-se-á pe

ias disposições legais aplicáveis 's pelas normas deste Estatuto.

Art. 29 - A companhia tem sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital,

do Estado da Rio Grande do Sul, podendo, mediante resolução do Com

selho de Administração, abrir dependencias em qualquer lboalidade

da país ou do exterior, observadas as prescrições legais.

Art. 39 - O objeto social da companhia á a exploração das operações de sege

ros, resseguros e cosseguros dos ramos elementares 'e de vida, segue

do as normas estabelecidos pelas autoridades competentes.

Parágrafo único - Poderá a companhia participar de outras socieda

das, guardadas as limitações estabelecidas pela •

;11

•

over	 ‘,1	 	 FNM., PPr
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logiolação em vigor, tu t1 o Connn/ho do Adri

nintração.

Art. 4* - O prazo do durnção do companhin	 ihdotorminado.

CAPf7ULO 11

Do copital.

Art. 5* - O capital do tomponhio 6 do Cr$79,O00.000,00 ( oetonta o novo mi
lhãoo o oitocon'oo mil cruzeiroo), dividido om 00.000.000 (000non
tt milhãoo) do °Ovo ordiníriou nominativas do valor nominol do
CO51,33 (um cruzeiro o trinto o trôo cont000s) cadn umn.

§ 1 2 o É facultodo a onionão de titulai; moiltiplon do noãoo,não Pn

dando ao r cobrado doo ocionistan, pelo dootlobromonto doo

rnoroo quántio nuparior ao cuato do oporação.

§ 2 0 - Em Co po do oxtrovio da coutoloo ou tltuloo do açãon, ouriço

oxpodtdfto oogundan vioo, a roquiaição do ocioninta, a6nd1

doo os f~olidadon logolo, ficando o roquoronto oujoito ao

pognmontd do quoioqueo doop000n quo doorror0r,

§ 32	 As lição° provoniontoo do oomontoo de capital eST0 diotri

huldon nO pteOo máximo de 60 (Oenoonto) dia*, contadOo da
publioação dn ate do Adoombláln Coral quo no tivor aprovo

do.

§ 4 - A compenhio podar nuopondor, por pecríodoti não ouporioroa

noa pormitidon go Laia 08 oorviçoe do troneforãocio o doo
dobrOmonto do cortificodOc.,

CA0.01110 

Da ASOoMbldin Cerol.

Art. 6* - A hOomb1,610 Gorai Ounifiir 000-6. ordlnorinmonto, at6 31 do oftrço de
coda ano o, oxtroordinoriomento, aonoto qua Os intorooteo oatioi0

Oxigirem a Obooroodoo oo dlopooiçãOo da Lei o do Cotototo,

A Aoonnblálo Coral golo& convocódo o Inotoled4 0010 Prool
dento 00 COndeih0 do AdmIniOtroção, ou por dum 0 0Obrai

§ 22
	

A m000 diretora doo trobollovi porá oonpooto do 1 (um)
nidonto n 1 (um) ou 2 (dolo) Sorootárivo, onrolhidon polon
ociónintos prnoontoso modionto aloto ou orl000ção,

§ 30 o AO vothção0 torãO Minoro ofotuadaa a dooroborto solvo ur
a malorie do copitial votonto p ronânto N AdOorbbálo do.) $00
rnO O contr4r1,0.

CAPfillt0 IV

DO £.0nOo3.ho

Art. 72	 O Gon0Olho ficeol coopor-oe-6 do, no rfn i fth,	 (r0)	 'IQ

mdi 5 (clhco ) mombrOU afetivos o lgunl n4moro do ouplentoo, brool
loiras, rootdontoo no Poln, noionintoo ou não, todon com os quel!

floeçruts oolgidas por Ui,

6*	 O Connolho riocO1 00Oonto funcionará quondo for instolodo pelo An

oombloila Gorra ] o podido do acioniotoo e no formo do Lei, ocoolão
om quo ¡ecrã° eleitos OcUM ~It./Ufa afetl y0e o ouplontoti.

PerSgrofo único D período do funcionomento do Ecnoolho	 ficcal

tormloor4 no primeiro AriOombl4la Gorai Ordinário

que te ronlizar np6o ovo iro-U/040,

Art. D O	A AOfroMbl4ta Gorool que inotolor o Concolho EiOcol f ixará os han2,

r6rIon mOnnnio- de seus membroe, guiando no exare/cio	 ofotivo de
ovou fun440, observodao oft doterminnçãon logaio.

cAPftula v 

Da Adminietração.

SOQ7i0 I

Normas Comuna',

Art. 10	 A companhia corá administrado por uni Consolho do Adminiotroção e

por urna Dirotoria, doando ou membros do primoiro árgão ser, 	 na

coosoOlemonto, acioniotas da companhia.

§ 12 0 Concelho da Adminintração torá, no mínimo, 7 (cote) a,re
mrSxima, 12 (doze) membros o a Diretoria terá., no mínimo, 4

(quetro)o, no máximo, 6 (ceio) nembros, todos braolloiros o

residentes no País, sendo os prineiros °leitoa pelo Assam
bl6ia Geral e os ultimes pelo Conselho do Adminietração.

20 Presidente o o Vice-Prooidonte do Concelho do Administro

ção serão nomoodon, om escrutínio secreto, por SQUD paras,

dentre os Conselheiros, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo

ser reeleitos.

Outubro de 1979

doquoln 6rgão.
Dirotorio, ot& o o&ximo do 1/3 (um torço) dos componentes

no monbron do Consolho do Ado i n iotração podarão integrara

No cano de arumulação dos coogoo do C onnolheir0 e Diretor,
n ronunoroção 311/. 6 o do cargo do maioren provèntoc.

Art. 11	 A ropr000ntoção da companhia coOerá o pa membros do'DIrotoria,

qunio o oxorcorão, oompro, dois a doia, rocsalvondo o- diaposto

noa parágrafos doguinteo.

12	 sonnoto ao Diretor Su porintondonto, ou o quem o subs titu-

o primoira eitoção, ou conOtitoir procurador eopocial para

o mencionado ropr000ntoção.

ir, compotir& a roproaentoção da conpanhio on juízo, per.

§ 2a Somonto ao DIrotor rooponoávol polo área adminiotrativa re

'acionado com o objeto do pio:lento° judicial, eebor4 ar;
pr 0000 toçOo da companhia on juízo, poro o prestação do e;

polmonto pootonl, ou conotituir, juntomente com o Direto:

Suporintondonto, procorodor especial poro dota rnprocento

ção.
mandato doo nombroa do Connolho terá a duração de 3 (tri .o) armoArt, 12 - 0

oxtinguindo-no na dota do A000mbldia Gorpl Ordinário realizada no

on0 mm Ruo oxpiror o trlônio paro QMO fOrtgl oloitoe g 0 doo toou

broa da Dirotorin .tO4 o doroção do 1 (um) ano; extingoineo-oe

dota da primoloo reunião ordindria do Connolho op6o o conalusãO
do mohdotO.

§ la - Vencidos oo mendatoo, os membros doe 6rgSon da Adminiatre

ção continuorão no oxorclei0 da anuo coroai) et& a ponae
doo oloitOn poro oubotitu(-/oo.

Tanto os membros do Coneolho do Admintotroção tomo o daoe$
Dirotorift podorão oor rooloitoo.

§ 30 A invootiduro no corgo doa drgiipa da odminintra4o far-

00.6 por tormoo lovrod00 o obOinadoo no livro pr6prio, de

polo do honoloçadt o loição polo0 nutoridadoo compaton

tos.

Art. 13 - No cato do vocãncin do corgo do odminiotroção, a girão obsorvodos

40 eaguintoO normáni

ft) 0 Oreoldonto do ~lha do AdminitarnçU soa oubotituldopo
lo Vioo-Prooldonto, nt o P ri "girn Aoon^111610 001-011 que elo
9or4 quam o oubotItun;

b) ko r41tA do Vico-Preoidonto do Conoolho do Admtnintroção, os
Conselheiros roonnoncontoo encolherão, dontro si, aquela Iva

O Subotituirá Aluí A primoiro A0000rl6lo Gorei que na real'

ror'

o) Nn Coito do Prosidonto a do Viro-Prnoldonto do Conoolho de
Adniniolroção enr6 convoccoo, o,iotro oo I Q (trtou) doou aroío

O vocântio, a Ad000b161* Coral poro provimento dos ctrgoá va

goo;

d) no ~bros do Conoolho do Adminlotração podara aos' substi

tuSdoo por ocioniatno eleito poloo Conoolholroo romanoacon
too a oor4irão dt4 n prinoloo Annonblála Coral, qva será loo

diotenanto coávecodo oo o nárivro do Conoolhoiroo florir obsio0
do mínimo provioto nnoto entntut:04

a) O Conoe/ho do Adninlotroção podorá deixar do alegor 1M:reteve°.

pura c.argod 'sogas na OStotOrio, oxcoto quando o námoro do Di

rotoroo ficor abaixo do mínimo provioto mosto Estatuto, 0e00

em quo o provimonto do corou dover& ser efetivado dentro de

30 (trinta) cimo a contar do doto da vocanclo;

r) no falta do Diretor Suporintondonto, o Conoolho do Administra

eía provuT4 o cargo dentro do 30 (trinta) dias ap6e a vecircho

Art. 14 -
 
A nonhuo nombro dou 6rgão3 do odminiotroção 4 pureitido, ainda

que em hoota pUblita, cooptar bonn do propriedodo da companhia

ou que o nota ootojam vinculados por direito real ou como objeto

do mandoto ou eomiooão,

Art. IS - Somente com pr4via e popocial outotizoção do Conselho de Adminis

tração podorá a Dorptoria renunciar diroitoa, alienar, hipotecar

ou, por outro oodt, gravar bons 1m6voia de propriodadn da opina

oh ia
Art. lb - Os rerbroo doo 6rgãoa da adninintração percoborão, por oão„, Od

	

norilricsa quo /hos (*ore^ rIxadoD, anualmente, polo AsoemblOie	 Go

rol, para o oxercício social om coroo, moro prejuízo da ParticiRa

ção no lucro apurado em balanço, na forra destn Estatuto.

12	 g000do forem ou oentadoc os honoráriou dos membros da Adm.i

nistroção, e diroito à perce pção do aumento começará a v_t

	

gorar no diz 12 do janeiro imediatamente anterior à 	 data

da AssemOlázo Geral que o tiver concedido.

2v Quando n Asueoblflio Geral deixar de fixar honorbrios paro

OS :7.19 ,-. Oros dos 6rgãos da administração, entonder-5e- á Oda

continuorão w! vigor os antoriorrento ostabelecidoo.

ti

ot
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,Art. 17 Cada membro dos órgãos da administração terá direito a 45 (quaren
ta e cinco) dias de férias anuais, consecutivos ou no, sem pra
Juízo das vantagens pecuniárias a que fizer jus nesse período.

Seção II 

Do Conselho de Administração.

Art. 18 - O Conselho du Administração reunir-se-é, ordinariamente, ao menos
_uma vez por más e, extraordinariamente, sempre que necessário,con

vacado, em ambos os casos, pelo seu Presidente, por quem o substi
tuir ou, ainda, por 1/3 (um terço) de seus conselheiros e com a
presença de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de Seus membros efeti
vos.

Parágrafo Unica - As reuniães do Conselho de Administração serão
presididas pelo respectivo Presidente, ou por
quem o substituir a as deliberaçães serão toma

das por maioria de votos, g abando ao Presidente,
além do voto pessoal, o do desempate.

Art. 19 - Os membros do Conselho de Administração no poderão ter menos da
25 (vinte e cinco) anos de idade.

Art. 20	 Compete ao Conselho de Administração:

a) formular a política econâmico-financeira e administrativa d a
companhia, definindo diretrizes a metas que lhe propiciem Uma

expansão racional a adequada;

b) eleger e destituir od Diretores da companhia e fixar-lhes a s
atribuiçães, observando o que, a respeito, dispuser o Estatuto
e o Regimento Interno;

c) nomear, dentre os Diretores, o Diretor Superintendente;

d) exercer a orienta0c geral e o controle efetivo dos negócios
da companhia;

e) aprovar e alterar a estrutura adminietrativa . e operacional' de
_companhia, bem como seu Regimento Interno;

f) fixar as normas gerais a serem observadas pela Diretoria;

g) determinar à Diretoria a elaboração de estudos e a apresenta
ção de relatórios e informaçães;

h) designar os substitutos eventuais do Conselho de Administra
ção e da Diretoria, na forma deste Estatuto;

i) criar o extinguir cargos e funçães, mediante proposta da Dire
tona;

j) cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, as deliberaçães da
Assembleia Geral e o Regimento Interno;

1) autorizar a instalação de dependáncias de companhia, inclua!
ve no exterior;

m) nomear e destituir os additores externos independentes;

n) examinar balancetes e balanços e manifestar-se	 sobre eles,
submetendo-os, ap6s, à apreciação do Conselho Fiscal 	 quando
em funcionamento;

o) distribuir os lucros apurados em Balanço, observadas as dispo •

siories legais, fixandO em cada exercício o valor do dividendo
a ser paga aos acionistas;

p) apresentar ao Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e è

Assemblála Geral o Relatório Anual, o Balanço Geral e as De
monstraçães Financeiras;

q) deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da compa
nhia e sobre os casas omissos, ou que suscitem dúvidas, no Es
tatuto e/ou Regimento Intern.1, respeitadas as atribuiçães da
Assembléia Geral;

r) atribuir a qualquer de seus membros, quando necessário, em ca
ráter geral ou especial, permanente ou temporariamente, 'uri
oSes no conflitantes com as etribuiçães privativas estabele
cicias neste Estatuto;

s) conceder licença, por prezo determinado e com causa justifica
da, a qualquer de seus membros e aos da Diretoria;

t) fixar as dotaoSes e as doaçães necessárias ao funcionamento e
manutenção de sociedades de funcionários ide companhia, cujoa
Estatutos sejam aprovados pela Diretoria;

u) autorizar a Diretoria a praticar as atos previstos do Art.I5.

Art. 21	 Compete ao Presente do Conselho de AdMinistração:

a) convocar—e presidir as reuni5es do Conselho;

b) cumprir a. fazer cumprir as deliberaçaies .do Conselho;

c) coordenar as atividades do Conselho;

d) convocar e instalar as Assembléias Gerais da Companhia;

e) delegar atribuiçães, ouvido o.Conselho;

f) tomar decIsSes de caráter urgente, de competância do Conselho
de Administração, "ad referendum" deste.

Art. 22 - Nos casos de ausôncia por licença, férias ou impedimentq eventu
ai, o Presidente do Conselho de Administração será substituído pe
lo Vice-Presidente e este pelo Conselheiro que os demais escolhe
rem entre si.

Seno III 

'Da Diretoria.

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-é, ordinariamente, em princípio, uma vez
por semana e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Dire
tor Superintendente, ou por quem o substituir, com a presença :de

maioria de seus membros efetivos.

Parágrafo único As reuniSea serlio presididas pelo Diretor Stipa
rintendente, ou por quem* o substituir, e àe de
liberaçUs serão tomadas por maioria de votos,

cabendo ao Diretor Superintendente, além do tio
to pessoal, o de desempate.

Art. 24. O exercício do cargo de.Oiretor poderá ser acumulado com o' dosem
ponho dá qualquer função diretivo ou executiva O outra empresa,
quando' a própria companhia, a critério e por decisSo do Conselho
de Adm'inistração, tenha interesse especial da acumulação.

Art. 25 - Os membros da Diretoria não poderão ter menos de 25 (vinte e cio
co) e mais de 65 (seedenta e cinco) anos de idade..

Art. 26 - O membro da Diretoria que atingir a idade limite terá) nessa da
ta, extinto o seu •andato, permanecendo, entretanto, no exercício
do cargo até a data da reunião da Conselho de Admidietração 	 que•
deliberar sobre o proviMento ou vacância do cargo.

Art. 27 - Compete è Diretoria:.

a) elaborar o Regimento Interno da companhia, submetendo-o à apro
vação do Conselho de Administração;

b) cumprir e ?m	 cumprircumprir as deliberaçães do Conselho de Adminis
tração, doktatatuto a do Regimento Interno da Companhia;

c) estabelecer critérios e métodos para execução racional da4 dl
retrizes estabelecidas pelo Conselho de Administraão;

d) realizar a administração ordinária dos negécios sociais, ado
tendo as medidas e providânciae necessárias ao eficiente fun
cionamento dos departamentos, serviçqa e sucursais da campa_
nhie;

e) admitir, promover, suspender, demitir, premiar e punir servi
dores da companhia;

f) autorizar ttansação, judicial ou extra-judicial e a prestaoSo
de fiança, aval ou caução, respeitadas as disposiçães legais;

g) nomear e constituir, em nome da companhia e por 2 (dois.) d e
seus membros, procuradores "ad judicia" e "ad negotia", confe
rindo-lhes, por prazo determinado e para .os fins expressos no

instrumento, os necessários poderes.;

h) mandar elaborar os balancetes, balanços, demonstraçães finan
ceirat e relatórios anuais ) submetendo-os à anrovaoSo do . Coo
solho de Administração.

Art. 28	 Compete ao Diretor Superintendente, além das atribuiçães que lhe
forem especificamente deferidas pelo . Regimehto Interno:

a) comparecer ès reuniiies do Conseldb de Adninistraç5o, mantendo

-o informado sobre a execução de suas deliberaçães e sobre o
andamento dos negócios sociais;

.b) atribuir encargos aos demais membros da Diretoria e' ,orientá-
los no exercício de suas Punges;

c) tomar decisãos de caráter urgente, da cempetâncla da Direto
ria, "ad referendum" desta.

Art. 29 - Nos eventuais impedimentos e nos casos de audencie por férias ou
licenças do Diretor Superintendente, será ele substituído, durdn
te o respectivo período, pelo Membro da Diretoria que for desi
gruiria pelo Conselho de Administração. .

CAPÍTULO VI 

Do exercício social, balanço, lucros e sue aplicação. .

Art. 30 - O exercício social terá a duração de um ano, expirando no dia 31
de dezembro.

Art. 31 - O balanço geral será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

Art. 32 - Os didministradçxes participarão do lucro de companhia, a titulo
de gratifics4to, em até 10% (dez por cento) ou. em até a total da
sua remumffia4o anual, prevalecendo o limite que for manar.

J1.
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Pardgra(o Unica

	

	 Os adminiottodorao comento participara no!k,ff

nultado quando for atribuído oon acionintna o

dividendo minino obrigatdria da que trate en

	

to Catatuto, o doado quo a pue dividendo	 cor

	

raspanda a uma diotrIbuição da, polo 	 mance,

10% (dor por conto) ao uno aobra o rnillective
capital realizado,

Art, 33

	

	 O lucro liquido apurado em cada balanço Anual nur6 diotribuido
dá ooguinto manairc;

a) 5% (.cinco por canto) poro Rocorva para Intogridada do Cupi
tal, quo não oxcoder6 n 20% (vinto por conto) do capital ao

	

ciai o que podor5o deixar do cor diatribuídoo noo cuaon	 Fn

aultadoo em Iní;

b) 25% (vinto o cinca- por conto) pára um dlvidondo obrigotdria,
o1ev4va1 * critftio do Conotabo de AdOinieiraço;

sa) 10% (dor portanto) no mimo o ot4 o m4xlmo quo for fixado
polo Conoolbo de Adminietra4a, pare o fundo da Aumunto d
Capitel, que, domado è Anoorvo poro Intogridado do Capital,
ato axtadualt ao capitai ;social;

d) o caldo, ne ;louvar, fica	 dieponigão do Arloamblála Gorai.

§ 19 - para Afoito da c4loulo do dividondo obrigatório do 25%
(vinte o cinco por conto) do lucro liquida, afita nor4
ajustada nee tarm09 da Lal doa Sociadndtto por AçUen.

§20'- o cama doa parcelmo rafar-LUA; ruo 1:atra:a "a4 a "c" denta
artigo ato •odare5 D g r intarlor a 50% (cl oglUante Oar can

to) do lucro Liquido,

	

ot dividendon declarado* em onda tikarcfcla davarta	 tear

atetivamanto aetlataltde at4 PO (noonanta) dias da dato
da AtaelabUta Geral firditairla ama ea tivor antevede.

Art e 34

	

	 Ve dividenda') alio raclomndoo toas, a doatinoça que o Lei dotar
miner.

CAPt/a0 vir 

tac diapoo45-es trenelt6rine.

Art. aS	 Og membroU 00 COnoelho do Adminintroçã/ que forem aleiton na Ao
Comb141* Carel PArtordinSric duo aprovar o otoonato Catatuto
bar0 ~dotou do 1 (um), 2 (dela) a a (tat) anota do nado

pergitirl ag ~dia* do poeritual l a aubotituig5d anual do 1/3(u'
terço) det Mombroa do 6rgío, t Conselho da Adni n ietr040 Ptec2
dor, aportunamhnta i da a g smo forno com rele40 c oe ~ab ra* de
Pirataria do Companhia.
or9 14~ e 3•10*79, era22,2oareay

ÇOMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

VNRECER/CV24/S3D/N9 133/79.	 Em, 26/09/79.

INTERESSADA: srx $uperintandênCia de Fiscaliza
çâo Externa.

ASSUNTO • Caracterização de emipsSo de ações
como particular ou pública.

EMENTA: 1. A procura de subacritarea para 4
aquisição de ações de 1104 amiss50/

por melo de ~regados, agentes ou
corretores, caracteriza a emisoão
COMO pública, nos termas do Art. 19,

§.39, da Lei n9 6.385/76.

a) se a colocação de ações exclusivamente a anti

gos acionistas, independentemente da exercício do direito cl-e.

preferência, caracteriza uma emissão particular;

b) se a procura de subscritores, por meio de agen
tes ou corretores, mediante pagamento de comissão, c'Sracaeriza
ria uma emissão pública, ainda que a atividade se tiv'esse dirigi
do exclusivamente a antigos acionistas.

PARECER; •

1.	 O ponto principal a ser enfocado e cuja anSlisa,fa
ce às implicações que ter ã para o esclarecimento da consulta,de

ve preceder a respósta ãs questões propostas peia SFI, prende-se

ã distinção antre emissão particular e amissão pública.

X Lei n9 6.385, de 07 de dezembro de 1976, que ragu
la no Seu Capitulo rv, Seção I, a emissão ca distribuição de va
'orca mobilfárioa no mareado, não estabelede; os exatos limites
para a configuração de emlasitea de ações como particulares ou pú
blicaa. Especifica, entretanto, no § 39 do artigo 19, os elemen

tos caraoterizadotea de uma emissão pública,

Art. 19 - Nenhuma anilaste) pública de valores mobili
trios sor distribuída no mercado tem prévio regis
tro na Comissão do Valores Mobiliários.

là 19	 -4. • e, • • . • • • .

§ 29 - 	

§ 39 - Caracterizam a emissão pública:

I - a utilização dg listas ou boletins ven
da ou subscrição, folhetas,prospectos ou
aaúncics dep tinadon ao público;

II - a procura de aubscritores ou adaatentes
para os títulos, por melo da empregados,
agentes ou corretores;

III - a negociação falta em loja,escritétio ou
eatabelecímento aberto ao públicceoe com

a utilização doa serviços públicos de co
municação.

Asalma o critério diferenciador fornecido pela lei,
para ser adotado na identificação do cariter público ou privado
de uma emiapão de açõet, bank:ia-ao nos meios utilizados para a
colocação das ações.

3. A emiatão particular é, por exclusão, aquela cujas
caracteríaticas não só enquadram na descrição do supracitado §
39, do artigo 19, da Lei n9 6.385/76,

4. A falta de uma exata definição legal que permita a
precisa quali'fleação de uma emlasto de ações coxo particular ou
pública, leva o intérprete a buscar, sempre que surgem situaçõea
atípicas, os subsídios necessários para essa configuração em ou
tras fontes, tais como a doutrina, a jurisprudência ou a "mens
Iegis".

5.	 A doutrina Otria considera que uma emissão de ações
seara pública se tiver havido qualquer tipo de apelo ã poupança
pública ou se a oferta de títulos tiver sido realizada por qual
quer meio de publicidade, ou ainda se for dirigida a investido
res indeterminados.

ARNOLDOWALD (em "Dos Conceitos de emissão e de ofer
ta pública na legislação do mercado de capitais" - Revista de Dl
reito Mercantil n9 8, ano XI, 1972) é de opinião que indicadores
como o número de pessoas a quem foram oferecidas as ações emiti
das, a individualização ou nãO dessas pessoas, a existência ou

2. Poderá ser Considerada como emis
são particular aquela que, não obs
tanta ter sido colocada por intermé
dia de agentes do mercada, se desti

nar expressa e exclusivamente aos

acionistas da companhia.

CONSULTA:

A SFI encaminha consulta a esta Superintendência
Jurídica visando a esclarecer:

p:44•Lji.r.5244;kts,•;;;;,...,,,,,,•••• 	 ifterf===	 -
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não de vínculos entre os destinatários da oferta da emissão e a

companhia emitente, bem como o número de ações adquiridas e a

'percentagem que representam em relação ao capital social, podem

levar à presunção da configuração de uma emissão como pública ou

particular.

. MODESTO CARVALHOSA (em "Oferta Pública de Aquisição

de Ações", Ed. Gráfida Caim Ltda., S. Paulo, 19'78) entende que a

característica essencial da oferta feita ao público é a formula

ção de proposta dirigida indiscriminadamente a todos e que a o-

ferta pública distingue-se da privada, basicamente, pelo fato de

que esta última, em oposição à primeira, define as pessoas dos

destinatários.

FRAN MARTINS (em "Comentários . à Lei das Sociedades

Anônimas", vol. 1, Rio, Forense, 1977) e EGBERTO L. TEIXEIRA (em

"Das Sociedades Anônimas no Direito Brasileiro", vol. 1, S.Paulo

Butshasky, "1979) diferenciam a emissão pública da particular pe

la localização dos supridores de novos valores para o património

social entre os próprios acionistas ou entre o público.

6. O exame da doutrina e da juris prudência americanas,

que adotam critérios mais objetivos para o estabelecimento de dia

tinção entre oferta pública -eparticular, pode fornecer valiosos

subsídios para a determinação da natureza de uma emissão. Visan-
do à distinção entre emissão pública e privada, levam em conside

ração o número de pessoas a quem foram ofertados os títulos,o nú

mero de unidades oferecidas, a forma ou meio pelo qual foi feita

a oferta, e as relações ou vínculos existentes entre ó emissor

dos títulos e. os destinatários da oferta. Este último requisito

objetiva verificar se os adquirentes das ações emitidas, por sua

condição de acionistas, tem acesso ao mesmo tipo de informações

que o registro lhes desvendaria, não necessitando, desta forma,

da proteção que lhes garante a lei através a exigência do regia

tro de emissão.

A caracterização de uma emissão como particular á,

geralmente, encarada de modo restritivo, só sendo aceita se os

elementos que a compõem indicarem, inequivocamente, que foram sa

tisfeitas as condições relativas a limitações quanto à forma ou

aos meios utilizados para a oferta da emissão (se diretamente,ou

através de qualquer modo de publicidade que é, por si s8,incompa

tível com uma oferta privada); quanto à natureza dos adquiren-

tes dos títulos (se pessoas ligadas à companhia ou não); quanto

ao acesso ou ao fornecimento de informações sobre o emitente~

to ao número de pessoas a quem foram oferecidos os valores mobi

liários.

7. A Exposição de Motivos da Lei n9 6.385/76, que regu

la a emissão de valores mobiliários e sua distribuição no merca

do, expôs, cm clareza, os princípios norteadores do instituto

da emissão pública.:

"Apenas a emissão pública (isto é, a emissão o-

ferecida publicamente) está sujeita a registro.

"Objetiva-se com tal registro obrigar a compa

nhia emissora a revelar ao mercado fatos relativos
a sua situação econômica e financeira, possibilitan-

do aos investidores uma avaliação correta dos títulos

oferecidos.

"Não se aplica essa norma à emissão particular,

como é o caso da emissão negociada com um grupo redu

zido de investidores, que tenham acesso ao tipo de

informação que o registro visa a divulgar. Se estes,

porém, adquirem a emissão com o fim de a colocar no

mercado, mediante oferta pública, estão sujeitas às

mesmas restrições que a companhia emissora.

"O sistema de registros do artigo 19 tem por

fim colocar à disposição de todos os investidores in

formações atualizadas sobre a companhia emitente.

"As normas que dizem respeito às informações cpe

as companhias devam divulgar, à compra e venda de

ações emitidas pela própria companhia é outras maté-

rias, integram o sistema de proteção do público in

vestidor."

8. . Expostos os parâmetros estabelecidos pela Lei n9

6.385/76 e conhecidos os elementos informadores trazidos por ou-

tras fontes e que servirão de base para distinguir a emissão pú

blica da particular, passamos a responder aos itens que compõem
a consulta enviada pela SFI.

II

9. O primeiro item da consulta que busca esclarecer "se

á colocação de ações exclusivamente a antigos acionistas, inde-

pendentemente do exercício do direito de preferência, caracteriza,

ainda assim, a emissão particular", encontra resposta na adequa
ção dos subsídios fornecidos pela doutrina e expressos . na Exposi

ção de Motivos da Lei n9 6.385/76.

De fato, se a colocação de todas as ações de uma e-

missão foi oferecida e tomada com absoluta exclusividade por in

vestidores determinados, antigos acionistas da companhia ., que sé

achavam de tal modo vinculados à própria Sociedade emissora de

forma a estarem a par das informações a elas relativas, pode-se

inferir que se trata de emissão particular. o- grau de informa

ções de que podem dispor, previamente, aqueles acionistas, tor

na-os capazes de avaliar adequadamente às 'vantagens e os riscos

do investimento que se propõem a fazer, prescindindó.das informa

ções que seriam divulgadas através do registro de emissão feito

na Comissão de Valores Mobiliários e que constitui requisito da

emissão pública.

Assim, dados os elementos apresentados, a emissão

em exame se configura como uma emissão particular.

10. Pergunta-se, a seguir, "se a procura de subscritores

por meio de agentes ou corretores, mediante pagamento de comia

são, caracteriza a emissão pública, ainda que a atividade se li

mite a antigos acionistas".

A identificação da natureza da emissão acima descri

ta implica no exame dos dois elementos antagônicos que a compõem:

- de um lado a aquisição da emissão por um universo

restrito de pessoas, todas elas individualizadas, visto que são

acionistas da companhia, tendo estreito vínculo com a mesma e de

tendo, por esta razão, toda a gama de informações necessárias ou

suficientes para a precisa avaliação do risco que o investimen-

to comporta, permite concluir-se que se trata de uma emissão par

ticular;

- por outro lado, a . utilização de corretores como

meio de proceder à colocação de uma emissão de ações caracteriza,
nos termos do § 39, II, do artigo 19, da Lei n9 6.385/76, uma
emissão pública.

O resultado final obtido - a colocação da emissão

exclusivamente entre antigos acionistas - poderia levar à descop

sideração do meio empregado para Consegui-lo e identificara emis

são como particular, apesar de o preceito legal caracterizá-laco

mo pública ?

Havendo manifestação legal, o critério a ser adota-

do para identificação da natureza ou do caráter de uma emissãode

ações deve ser o fornecido pela lei e, em consonãncia com o que

determina a Lei nO 6.385/76, o traço diferenciador entre emissão

pública e emissão privada não está no fato de a oferta direcio

nar-se a pessoas determinadas ou indeterminadas, de serem estas

integrantes ou não da companhia emissora, de conhecerem ou não

informações acerca do emissor e de poderem ou não avaliar os ris

Cliás4,~-
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coa de investir na aqUisição dos títulos daquela emissão; o tex
to legal refere-se, apenas, aos meios utilizados para a coloca

ção das ações.

EM tese, não seria lÓgico pensar-se que, se a com
panhia pretendia efetuar uma emissão particular dentro do ãmbito
restrito de seus próprios acionistas com quem poderia se comuni
car diretaffiel'ité, tivesse que contratar os Serviços de correto

resj remunerados através de comissão, e que pela própria nature-

za de sua atUação tenderiam a oferecer os títulos emitidos a um
universo Muito Mais amplo de investidores, Além do mais, não se

ria racional que a companhia podendo colocar toda a emiasão en-

tre seus própries acionistas, fosse contratar serviços remunera
dos dg terceiros para faze-1o, a um, custo operacional Muito gupe
riox. A configuração desses fatores favorece o entendimento de
que o p4upbsito da companhia emissora ao buscar subacritores pa
ra os títulos de sua emissão por melo da contratação de corriA)-
res, é 0 de armar toda uma estrutura para a captação de recursos
junto ao paliei:), COnfigurada esto hipótese e aplioados os cri
t erias fornecidos pela ei n9 6.385/76, identificar-se-ia uma e-
missão pública,

U . Contudo, Visando a Obter maior segurança no deslifl.
de da questão, conViría que' Se apuras ge, no caso cor/ereto, no a
emissão, ,embora com ittermediação de corretores. , teria sido di-
ricdsk, ;com rigorosa eXclUsividade, a acionistas da companhia
emissora, ou -aé, t efertada indiocriminadsmente ao pública investi
dor atraVéi do$ agentes de mercado, teria sido tomada ou adqui-
rida apetae por a,cictistas da companhia. NA Pri'meirs hipótese

posatVel admitiree que me trota de emissão particular, Na se
gunda 'hipótese, tedeviar.teria induvidosa a configuração da emis
SãO 0000 pública.

X tenaideração superior,

RELAÇÃO DAS APOSENTADORIAS CONCEDIDAS PELA PORTARIA N? 2,2í2) /79,
DO DIRETOR PRESIDENTE DA CDRJ.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DA MARINHA MERCANTE

Resolução ne 6152 - Preto livre e frete aberto.
Cancelamento da Resolução
n9 4883.

A SUPERINTENDUC/A NACIONAL DA MARINUA MERCANTE
usando das atribuições que Lhe São conferidas pelo Decreto n9
13.830, de 12 de Março de 19/4, 0;

Considerando a necessidade de proporcionar Maio
res facilidades de tranaporte to tridegc marítimo resultante do
comércio exterior brasileiro, REsoLv Ex

Nome e Matrrcula Cargo e Classe N? do
Processo

-._.

Fundamento
Legal

01 - rutilei° José

Novos -	 6229

02 - Manoel
Rodriguea da
Costa -- 7481

03 - Luiz Mia
Pinheiro - 4299

Encarregado de
Turma de Operador
do Carga, código
CT-311 - 14 B

Operador de
EquIpa.mento
de Carga e
Descarga, a:dito
CT-310 - 13 B.

Operador de Carga,
código -CP 312 -UB.

061/79 porto do

Rio do Janeiro

0208179	 Porto
do Rio de Ja-
neiro

d0210/79	 Porto
moiriolk de Ja-

1,4Artigo	 101,	 item	 III,
combinado - com o art.

C102onsittmitrauiçlklioaldínaeaRe"pAãlidcia‘Federativa do Brasil.

Idem.

Idom.

Determinar que as Empresas Draolleiras de Navega
oao Marítima, membros das Conferências de Fretes existentes na
trãfega de st para o Drasil, adotem as segmintes normas.:

MARUJA CAMA RODRIGUZS AMACRO
Advogada

acordo

'PAULO ,cg.AP(á ARAGX0
Gerente de Consultoria e Contencioso

• De acorda. Ressalvo, porém, aC eventuais conclu
sóes do amplo estudo que esta Superintendência vem elaborando
sobre a distinção entre emissão pública e particular,

srt, atendida a solicitação feita.

-PEDRO gENntbuz TEIXEIRA

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

EMPRESA DE PORTOS 'DO BRASIL S.A - PORTO BRAS

Companhia Docas do Rio
de Janeiro

PORTARIA N? 2.222, DE 01 DE OUTUBRO DE 1979

1 - axisImeÃo do escopo das Conferências de Vte

tes de todas ao mercadorias a granel e produ
too siderúrgicos DOMi acabados em lotes míni
mas de 15.000 (quinze mil) toneladas métri
cas, com uma tolerando de ate 5%, que sejam
embarcadas em um só navio.

2 estabelecimento de . FRETE ABERTO, com ou sem
mínimo, para mercadorias a granel, em lotes
mínimos acima de 5.000 (cinco mil) toneladas
aadlculs até o limite de 15..000 (quinze mil) to
neladas métricas, com uma tolerância de até
5%, que sejam embarcadas em um s6 navio por
Um Unice eMbarcador Ou exportador, em um só
porto de embarque, e destinadas a um único
importador ou consignatário em um só 

Porde descarga, transportadas em condições	 ::

tras que não "LINER TERMS".

A presente Resolução substitui e cancela a ResolU
ção n9 4883, e entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oflç 1.al da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 5 de setembro de
1979)

O Diretor Preaidente da Companhia Docas do Rio Ide Janeiro, no uso das atribuições
que Lhe confere a Portaria n? 2,35, do 24 de maio de 1973, do Sr. Ministro dos Transportes
e tendo em vista o disposto no artigo 6?, do Decreto n? 72.120, de 26 de julho de 1976, re-
solve;

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1979

Aposentar, no Quadro Extinto desta Companhia, os funcionárias constantes da rela-
	JOÃO CARLOS Pâl,HARES DOS SANTOS

Cio anexa à presente Portaria. - Pedro Bateu!!
	

Superintendente
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RESOLUÇÃO N 9 6153

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA INTERNACIONAL

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA 4ERCANTE, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n 9 73.838,
de 13 de março de 1974;

èONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76,401, de	 08
de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458 (publicada no 	 Diário
Oficial da União de 08.03.1978);

CONSIDERANDO que, apesar de aprovados, não	 entraram
-em vigor os Anexos ao Convênio sobre Transporte Fluvial Transver

sal Fronteiriço de Passageiros, Veículos e Cargas firmado 	 entre

a República Federativa do Brasil e a República Argentina, RESOL-
VE:

AUTORIZAR a NAVEGAÇÃO SÃO BORJA LTDA., sediada em

SÃO BORJA, Estado do RIO GRANDE DO SUL, a explorar, em caráter -

precário, o serviço de navegação interior de travessia internacio

nal, no rio Uruguai, entre as localidades de São Borja (Brasil) e

Santo Tomd„ (Argentina), no transporte de passageiros, cargas e
veículos, Com.o capital de CR$ 210.000,00, conforme alteração con

tratual de 26.11.1974.

A presente Resolução entrar ã em vigor na data de sua

publicação no Diãrio Oficial da União, e revoga as de ns. 4942
, (D.O. de 14.04.1976) e 5707 (D.O. de 18.10.1978).
.(Proc. P-79/21312).

Rio de Janeiro, A de eutubro de 197g

JOÃO CARLOS PAIRARES DOS SANTOS

SUPERINTENDENTE

Republicação por ter saldo com incorreção.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO DE 1979

O . SIPERWENCEME DA SUPEREMENnew7A Npciagm DO . ABASTE

CIMENTO (SB), no uso da atribuição que lhe oanfere o artigo 12 do

Decreto n9 72.912 de 10,10-.13, e tendo em vista o digposto ná alínea
b do item 5 da Instrução Normativa DASPI419 46/75, resolve:

RESOLV E:

ART.19 O empacotador de arroz é obrigado
a imprimir ou a carimbar com tinta indelével, nos sacos de 1 '(um),
2 (dois) e 5 (cinco) kg (quilogramas), o seu nome, a marca do pro
duto, sua classe ou subclasse e o tipo.

Parágrafo único - Na venda do atroz a que
se refere este artigo, o varejista é obrigado a etiquetar ou ca
rimbar com tinta indelével o 'preço de venda ao consumidor.

ART.29 - O varejista de arroz vendido a gra
mel ou em conchas é obrigado a afixar junto ao produto exposto
venda, em lugar visível e de fácil leitura, a indicação da classe
ou subclasse, tipo e respectivo preço de venda em caracteres de,
no mínimo, 2 (dois) centímetros de altura.

ART.39 - Na comercialização do arroz entre
o empacotador ou distribuidor e o varejista, bem como na do arroz
a granel em sacos de 60 (sessenta) kg (quilogramas), deverá coma
tar na nota fiscal emitida a respectiva classificação do produto.

ART.49 - Para o fiel cumprimento do dispos
to na Portaria n9 111, de 18 de março de 1977, do Ministério cl'ã.
Agricultura, a SUNAB poderá coletar amostras de arroz empacotado
e a granel, para que a Secretaria Nacional dé Defesa Agropecuária
(SND) daquele Ministério possa aferir os percentuais máximos de
quebrados e-defeitos tolerados nas classes, subclasses e tipos,
e emitir o respectivo laudo técnico, o qual: concluindo - pela
transgressão da mencionada Portaria Ministerial, ensejará a au-
tuação pela SUNAB.

ART.59 deScumprimento do disposto nes
ta Portaria sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei
Delegada n9 A, de 26 de setembro de 1962 e demais cóminaçõeS ' 1e
gais cabíveis.

ART.. 69 - A presente Portaria tntratá em vi
gor em 10 de outubro de 1979 e será publicada no Diária Oficiai'
da União, revogadas a Portaria-SUPER n9 63, de 22 de agosto de
1979 e demais disposições em contrário.

-
'GLAUCO CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIA NO 26-N DE 5 DE OUTUBRO DE 1979

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DE

SENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 18 do 'Regulamento do Custeio da Previdencia
Social, aprovado pelo Decreto n9 83.081, de 24 de janeiro de

1979, e tende em vista o que consta do Processo n9 03152/79,

N9 440 - DESIGNAR

ELIZABETH DA FONSECA REIS E ALVES, ocupante da emprego de Técnico de

Administração LT-A15-923B, Referência 44, da Tabela Permanente desta
Superintendência, para exercer a função de Chefe da Setor de Materi

ai e Patriniãnio da' Seçãa. de- Adninistraçáo 'da Delegacia da SUNAB—rx.a
Estado de Minas Gerais, oõdigo DAI111.2, oanstante do Quadro Perna

pente desta Autarquia, em caráter provisErio, enquanto houver instifi

ciência de servidores ocupantes de cargas e ppregos integrantes ' da

lotação da Categoria PUncional oartelata can á referida função, de

acordo canto Decreto n9 78.117 de 22.07.76.

N9 441- DESIGNAR

IARA SOARES :DE ABREU, ocupantedo eMprega de Agente Adminittrativo
.Beferência 25, da Tabela Permanente desta Sperinteadén

Cia, pareexêáxiir ' a f-uriçãO de Searetário Adtünlaràative da Delegado
da Delegacia da SUMAS no ,Estado doRio , de Janeira, c6cligo DAI-111A,
odaStante da Quadro Permaneate desta Autarquia, de qUe tratao Decre
to n9 78.117,de 22.07..76.

GLAUCO ~O

SUPER
Penaria n.° 73	 de 10 de

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA MACIO
MAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB, no uso de suas atribuições legais,

CONS/DERANDO a autorização dó Exmo. Sr. Mi-
nistro de Estado, Chefe da Secretaria de Planejamento da PreSiden
eia da República, de acordo com o disposto no artigo 39 do Decr-J
to n9 79.706, de 18 de maio de 1977, com a nova redação dada pelo
artigo 39 do Decreto n9 83.940, de 10 de setembro de 1979,

RESOLVE:

Art. 19 - 'Estender aos seguintes pescadores
profissionais a obrigatoriedade de inscrição no Registro Ge

tal da Pesca.:

I	 o homem ou a -mulher que,.se .m . utilixar eM
barcaça°, exerce atividade , de captura ou extração de	 seres
animais ou vegetais que tenham na água, ma beira do mar, 	 de

rio ou lago seu ambiente de vida normal ou mais.'freqgente;

7 o produtor que . vtiliga. embarcação de
pesca, prOpria ou da terceiro, de arqueação bruta inferior- a

2 t(duas toneladas).

Art. 29	 Esta Portaria entrará em vigor sna

data da sua publicação.

. JOSt UBiRAJARA:CciÉfBG DE SOUZA.ZIMM.: . .,

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA NO 084 DE 4 DE OUTUBRO DE 1979,,

O' :PRESIDENTE DO INSTITUTO- RACIONAI DE COLDNIZA.00 E

REFORMA ASORIA -;. INCRA, ao Uso das atribuiçõe 'S que lhe são conferi
das • pelo artigo 25, alfnea "b", de RegOltmentó-Seral, aprovado pelo

Decreto n9 68.154' de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar 	 condi
ções de acesso às instituições financeiras integrantes do 	 Sistema
Nacional de Crédito- Rural, a expressivo numero de ocupantes , de ter
ras rurais da União, que aguardam a conclusão de seus 	 respectivos
processos de regularização fundiária;

•
•,••• •	 .7.•••' •	 À-'44frè."-"R?=Weç;r2+7'"'''''..!*~Ienr~emeee.~!~rv~t+eánaieaqm...wur,,,..,••ym-,-

=eaei~-



"+.

Outubro de 19796614 Quarta-feira 10
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

CONSIDERANDO que o procedimento de regularizaçãofun

di gria, face as peculiaridades das mais diferentes regiões do País,

'envolvo um conjunto de medidas, entre elas a de medição e	 demarca

ção dos imõveis, não permitindo, destarte, a imediata titulação de

finftiva;

RESOLVE

N9 895 - Conceder dispensa, a partir de 13 ria

julho de 1979, a FRANCISCO ANTONIO COSTA, Advogado,da função de

Executor do Projeto Fundiírio Altemira.

r,41CONSIDERANDO, ainda, a proposição apresentada pelo

Diretor do Departamento de Recursos Fundiarios,

RESOLVE;

I - AUTORIZAR aos Coordenadores Regionais e Especiais do INCRA a

outorgar CARTA DE ANUENCIA, de acordo com o MODELO anexo, a ocupan

tos de terras rurais devidamente matriculadas em nome do União, des

de que os interessados tenham se habilitado perante esta Autarquia,

requerendo a regularização fundi g ria da g rea ocupada.	 4

II - CONDICIONAR a outorga da CARTA DE ANUENCIA, de que trata 	 o

Item anterior,	 satisfação dos requisitos indIspensavelsde cultura

efetiva e moradia habitua], defeso o uso de preposto.

III - DETERMINAR que o quantitativo de arca a ser consignado nt Car

ta de Anug nela não podera ultrapassar o dobro da area efetivaMethe

explorada e trabalhada, apurada em vistoria rural.

IV - RECOMENDAR aos õrgãos regionais integrantes do sistema fundia

rio, especialmente 0S Projetos Fundi g rios, que orientem as vistorias

rurais por gleba, em funçg o da maior densidade de ocupação. evitan

do-se atendimentos a Ca$OS isolados.

V - DETERMINAR aos õrgio4 regionaiS do sistema fundi grió Rue, ime

diatamente apcis a outorga da CARTA DE ANUENC/A ao beneficiaria pra

mova a instrução cemplementar do processo,• com vistas a conclusa° ,

no prazo mãximo de 180 dias, dó procedimento de regularização fundi

ir i a , de acordo com a legislação e normas reguiamentares pertinep. -

tes,

PAPLN 111MOTA

CARTA DE ANUENCIA/INCRA/CM00)/NO

AO
BANCO
AGENCIA
MUNIÇIPIO

Senhor Gerente,

DECLARAMOS que

atual ocupante do imõvel rural denominado
com grea aproximada de	 ha (

), localizada no Nuoi cl .Plo de
conforme consta do processo administrativo n9

	
tin

nossa irrestrita e irrevogavel autorização para:

a) explorar mencionada arca, podendo, para esse fim, contratar financiamento Junto
ao supracitado estabelecimento oficial de crõdito;

b) oferecer ao Banco financiador acima citado, em garantia real de tal financiamen.
to, penhor rural de quaisquer bens compatíveis com CSSA especie de gravame, pra
dUzidoS c/ou mantidos na arca acima, por periodos agricolas ou prazos ati. a 11
quidação total do debito contraído em função do J5 aludido financiarrento.

2.	 A autoritação Ora concedida tem por base os seguintes fatores:

2.1 - as benfeitorias e/Ou semoventes jã existentes na área/.

2.2 - a passe exclusiva á legitima, manifestada através de cultura efetiva e mora
da habitual do citado ocupante, constatada em viStoria de in i c i ativa do Pro
jeto do INCRA que jurisdiciona a 5rea, passí
vel de garantir-lhe, em tempo oportuno, o direito de preferéncia a sua agaí
sição, desde que atendidas as formalidades legais vigentes ã época 	 de sua
alienação.

de	 de 19

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO DE 1979

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA& E REFORMA Acilku4

-"Km, no uso das atribuiçães que lhe confere o artigo 2$, alínea "n", do

olamenco Coral, aprovado pelo Decreto n9 68,153, de 19 de fevereiro de 1977

CONSIDF,RANDO os termos do oficio CR-01/797/, de 16 de agosto

1979, da Coordenadorin Regional do Norte - CR-01, aprovados pelo Diretor

Departamento de Recursos FundiStios,

RESOLVE:

N9 897 - Dispensar DEMISCRITO DE BARROS MIRANDA, das funçães de Executor do

Projeto Fundiãrio Santargm, para. 4s quais foi designado peia Portaria úmero
441, de 26 de abril de 1974. .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGIWUA

-meu, no oco da4 atribuis:Cias que lhe confere o artigo 25, alínea "n", do Re

gulamento Geral, aprovado pelo Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;.

CONSIDERANDO os termos do Ofício nilmoro 968, de 28 de setembro de
1979 4 da Coordenadorin Regional do Norte - CR-01, aprovados pelo Diretor do

Departamento de Recursos fundiiirion,

RESOLVE:

n9 899 oaNcsDEB dispensa * CARLOS PAULO CONÇALVES dou encargos da Chefe da

Coordenação fundaria de ParS/4map5 - CFR-PA/AP, para os quais foi designado

peta Portaria coletiva nrooxo 673, de 21 de junho de 1977.

PAUL0'00)515U
Preste-cato

Secrotaria de Pessoal

PORTA-UAI.: DE 8 DE OUTUBRO DE 1979

O 5ECRETÃR10 DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no extrcicio
da tompefrincia que Lhe foi delegada pelo St. Presidente do dzgio,
através da Portaria n9 429, de /1 de maio de 1179	 , publicada
n° 1)"1" 10 inicial de IS da maio de 197o, unanda da atribuição que
lho confere o Artív, 12, do Decreto n9 72.912, de 10 de	 outubro
de 1973, tendo em vista o disposto na alínea h item 5, da Ingiro
ção Normativa OASP	 Co'og 46, de 19 de agosto de T975, e o contido 
Telex/INCRA/CR-08/SM/ 110, de 16 de agosto de 1979,

RESOLVE

.N9 519 - Conceder dispensa 4 WILTON BORGES

DE ALMEIDA, Agente Administrativo, CSdige $01.C, Referncia 34,

da função de Cheio da Seção da Transportes, DA1-111.3, do serviço

Administrativo, da toordenadoria Regional de São Paulo - CR-08, e

Designar SYDNEY ALVES hMliADO, ocu

pante do emprego dc Agente de Serviços de Engenharia, CEsligo LT-1013,8,

Referãncin 18, da Tabela Permanente desce Instituto, para exercer

a função de Chefe da Seção de Transportee, DAI-11.1,2, do Serviço

administrativo, da Coordenadoria Regional de São Paulo - ca-os, do

Funci.O

Iiiscituto Nacional do Colonização e Reforma Agr5ria, em caríter

provisOrio, enquanto houver insuficiância de servidores ocepantas

de cargos e empregos integrantes da lotação d4 Categoria 

nal de Motorista Oficial correlata com a referida função de	 aco£

do com o Decreto n9 81.284, de 31 de janeiro de 1978.

O SECRETAR/O DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIUNAL DE COLONIZAÇÃO .E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerco
da competencia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão,

bondti
através da Portaria IV: 429, de 11 de maio de 1979	

' rlCcno Di5rio Oficial de 15 de maio de 1979, e tendo em vistast
do no OF.INCRA/CR-01/C/N9 681, de 24 de julho de 1979,

RESOLVE 

Adní

N9 520 - I - Dispensar JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA,

Agente Administrativo, Código LT-801,8, Referencia 31, da funçãO

de Chefe da Seção de Serviços Gerais, DAI-111-3, do Serviço 

de

do

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere
o artlgo 25, alínea "n", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n. 0 68,153, de 1.0 de
fevereiro de 1971.

nistracivo, da Coordenado-ria Regional do Norte

II - Designar MARIA

OLIVEIRA, Agente Administrativo, Código 801.13,

- CR-01;

ANTULA POTOJA

Refe.ri!ncia 31,

•



•It•tf,

c1

4

• •••-,1,•n 	 • A.	 rut. • koMe471:01Cr. 299~".99,..M99:1N.
• ..92-Z94.~d 4eVit;:,X44~ 	 t9 9 Va4"..	 P.•'!":"'"	 • -•-••••- n 	 • ••n~, •~9.09k'7"1.

,

e

Quarta-feira 10
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)
	

Outubro de 1979 5615

ra exercer a Unção de Chefe da Seção de Serviços Gerais, DAI-111.3,

do Serviço Administrativo, da Coordenadoria Regional do 	 Norte

CR-01, do Quadro Permanente deste Instituto, e

III - Conceder dispensa e MARIA	 •N16

MIA PANTdjA OLIVEIRA, Agente Administrativo, C6digo 801.6, Refe

rãncia 31,-de substituta do Chefe da Seção de Serviços	 Gerais,

DAI-s111.3, do Serviço Administrativo, da CR-01.

PAULO CEZAIC IIE eaSUDWERQUU CALDAS

PORTARIA N9 521 DE 9 DE OUTUBRO DE 1979

O ' SECRETÁRIO DE PESSOAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercicio
da competencia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do ' dr-

gão, atreves da Portaria n9 429, de 11 de maio de 1979, publica-
da no Diário Oficial, de 15 de maio de 1979, e dando cumprimento
ã Instrução Normativa DASP n9 107, de 26 de julho...de 1979,

• 'RESOLVE

RESOLV E:

Tornar sem efeito, a partir desta data, os termos da Por

taria n9 359, de 07.06.79, publicada no Diário Oficial da União,

de 25.06.79, que designou o servidor MARCUS GOMES DO NASCIMENTO,

para exercer a função de Chefe da Seção de Controle de Material,

COdigo DAI-111.2, da Divisão de Material do Departamento de Admi

nistração desta Universidade.

MANOEL CECILIANO SAILESDE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTAR I A DE PESSOAL N 9 477 DE Dl DE OUTUBRO DE 1979.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando da compa

t6ncia que lhe foi atribuída pelo artigo 1 9 , paragrafo único . do Decreto be

51.352, de 23 de novembro de 1961, resolve,
Conceder exoneração, de acordo cóm

o artigo 75, item I, da Lei á9 1.711, de
28 de outubro de 1952,

Alterar a Portaria n9 1.413, de 24 de

novembro de 1977, publicada no D.O. de 05 de dezembro de 1977,

para declarar que a . aposentadoria concedida a GIL CUNHA, matri-

cula n9 1.700.513, no Cargo de Técnico de Administração, cOdigo

a ABRAM BERENSTEIN, matricula n 9 2.067.819, do. cerze de Médica,

C6digo: TC-501.22B, do Quadro Suplementar desta Universidade, a partir da

08 de março do 1977. , (Processo UFPE. n 9 15.178/78).
PAULO FREDERICO DO REGO MACIEL

NS-923.A, referencia 43, do Quadro Permanente deste Instituto, e
com as vantagens da Classe "B", referencia 48, previstas no ar-
tigo 184, item I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de - 1952 obser
vado o 5 .29, dr; artigo 102, da Constituição Federal, e não como

constou.

PAULO CEZ44 UE ALBUNISRQUE CALDAS

Na portaria 456, de 13 de setembro de 1979, pu-

blicada no Diário Oficial de 18 do mesmo mes e ano, foi feita

a seguinte retificaçáo:

Onde se

... PAULO ASSIS DOS SANTOS...

Leia-se:

"... PAULO ASSIS SANTOS..."

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Portaria n9 736, de 01 de outubro de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso de suas atri-

buiçOes legais e estatutárias e tendo em vista o que consta do Processo 	 n9

009803/79,

. RESOLVE:

Conceder aposentadoria de acordo com os artigos

101 item III, parágrafo Gnico e 102, item I letra

"a", combinado com o art. 180 letra "a" da Lei n9

1.711 de 28 de outubro de 1952, com a redaç 'ão	 da

Lei n9 6.481, de 05.12.77,

a NOEMI DE LEMOS VASCONCELOS, matricula n9 	

2.089.147, no cargo de Agente Administrativo cOdigo SA-801-C, ref. 35, 	 do

Quadro Permanente, da Universidade Federal de Alagoas.

Prof. Manodl Madhado Ramalho de Azevedo

- Reitor -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA	 N9 12.826, de 19 de outubro de 1979.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no -

•uso de suas atribuições legais e estatut	 'árias, e tendo em vis

ta o que consta do Processo n9 89.470/79,

RESOLVE:

Conceder exoneração a MARIA HELENA BASTOS PORTELLA,

matrícula n9 2,293.917, do cargo de Técnico de .Contabilidade;c8
digo NM-1042, Classe B, Referência 34, do Quadro Permanente des
ta Universidade, lotada na Pré-Reitoria de Planejamento/Reitõria,

a partir de 08 de outubro de 1979.

DERBtAY tALVÃO

PORTARIA	 N9 12.830, de 04 de outubro ' de 1979.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista

o que consta do Processo n9 89.320/79,

RESOLVE:

ADMITIR, sob o regime da Legislação Trabalhista, no
emprego de AUXILIAR DE ENSINO da Tabela Permanente desta Univer

sidade, os candidatos abaixo relacionados, habilitados na selee

cão pública de que trata o Edital n9 02/78:

CENTRO' DE' CIÊNCIAS' -SOCIAIS' E' HUMANAS

SILVESTRE SELHORST	 Departamento de Cie:leias Econômicas
ELVANDIR JOSÉ DA COSTA 	 Departamento de Direito Privado

II' - A entrada em exercício, por parte dos candida
tos . ora admitidos, dar-se'á durante o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da publicação desta Portaria.

.DENTLWGALVÃO

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
•

9! Região Paraná e Santa Catarina

JUNTA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃ0-9a. REGIÃO

RESOLUÇÃO N9 046/79

PORTARIA N.' 556 de 04 de outubro de 1979.	
RESOLVE:

O Reitor de Universidade Federal do Espirito Santo usando de atribuições legais

t estatutkfas,

Art. 14 - Conceder registro provisório para o prazo' de 1 (hum) ano para todos os
efeitos da legisl ação em vigor, nos termos.do art. Ur da Lei n4 4.769 de 9 de setem
bro de 7965 aos hachareis em Administração:
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por não
balança

o caldo
do tudo

Art. 39 - Deixar sem efeito o registro previsOrio n9 RP-538, em vista de ter sido
concedido o definitivo ao bacharel em Administraçio:

2.017 - ERMINIO CAMPOS NOGUEIRA

ter instalado, na sua Usina, a
automático e registradora para
misto 	 Consideran-
o Mais que dos autos consta,

RP-649 OTHON !MOER RIBAS
RP-650 EUCLIDCS PEREIRA DE LINHARES NETO

Art. 24 - Conceder úmero de registro para todos os efeitos da legislaçiio em vigor,
nos termas da annea ai do art, 39 da Lei n9 4.769 de 9 de setembro de 1965 aos ba-
choras em Administraçao:

2.015 - MARIA DE PiTIMA DA SILVA
2.016 - PAULO JOSE ZANELLATO

Conselho Deliberativo

Na publicaç go do Drario Oficial de de outubro de 1979,
Seçno 1 . Parte 11 fin. 5504, deverão ser feitas as se guintes re
tificações;

Processo AI 349/78 - Acrdão n a 11.6 

Onde se 1; • 	 Considerando que a acusada foi autuada

Art. 49 - A presente Resoluçao entra em vigor a partir desta data.
siies em Curitiba, 27 de setembro de 1979,

	 Sala das Ses-

Sergno ntiwind
Presidente	

4

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO ÁLCOOL

Departamento Financeiro

Leia-se	 • 4% 	 Considerando que tt Recorrente deixou de
instalar a balança de caldo misto exigl
da pelo Decreto-lei 16/664

considerando que os argumentos formule
doa na defesa e no recurso no ilidem
a ovicarncia do 3.1i.citol

eonaideramd0 que a instai a4o desse e-
qUipamento necenaário tento por meti
voe de ordem tácnica como adminiatrati

Ver,

ATO N9 02/79

Q DIRETOR DO DEPARTAMENTO rrmucuao, usam
do da autorização contida na Portaria n9 77 de 02 de maio de
1978, do Senhor Presidente do /natituto do AO= e do Â1o001,pu
blieada no Diário Oficial da União de la de maio de 1978.

considerando os parecerei doe Orgia* ju
rídicoo e o ajeía que dos autos consta,

Processo At 116/78 - AcOrdito 1170 

Onde s e I; t	 ..,..,Maria do Natividade Duarte Ribeiro
Petit Relator

RESOLVE
- SOdelegar coMpetência A RINALDO COSTA LIRA, Superintendente

Regional em; Delo Rerizonbe-NO, para, jUntaMente eco PAULO
OTTO CHAGAS CORDEIRO, e/ou SALETE MOREIRA PEREIRA DE MELO
e/ou MARCELO LOPES DE RESENDE o/ou DANILO GOMES MDL, como
ordenador de -despesas., emitir notas do empenho e respectivas
notas de 411U1AÇÃPft notas de pagamento de despesas orçamentá-
rias e assinar chegues e ordens bano5riao;
Subdelegar OOMpetancia e rxuto orro DRAGAS CORDEIRO, nos to
pedimentos de RINALDO COSTA. LIMA, para, juntamente com SUE-
TE MOREIRA PEREIRA DE MELO e/ou MARCELO LOPES DE RESENDE e/
ou DANILO GOMES :MD, ecoo ordenador de despesas, emitir no-
tas de empenho e respectWas nota& de anulaçÃO,nota de paga-
Mento de despesas orçamentárias e aeOlnar Chegues e ordeno
bancãrlas;

III-Onvoqat o ATO hasitX0 01/79 de 27 de abril de 1979.

Rio dç JaneirO, 04 raft. outubr0' do 1979

João A-lloarto Wanderlw

Departamento de Pessoal

Portaria n9 135	 de 27	 do setembro de 1979

O DIRETOR po DEPARTAMENTO DE PESSOAL,
usando da coMpetência delegada pelo Senhor Rmsidente, atra
Véá dá Portaria n9 34, de 31 de janeiro de 1977, Publica
da no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977,
resolve tenda em vista o que consta do Mem9 CODACOM/GCM
N9 90/79, designar LUIZ MEI, ocupante do cargo de Conta
dor, Código NS-924, Classe C, Referência 51, do QUadro Per
manente deste Instituto, para exercer a função de Chefe da
Divisão de Acompanhamento Financeiro e Auditoria da Coor-'
denadoria de Acompanhamento, Avali.neio e Auditoria, COdi
go DAI-111.3, correlata com a referida função, de acordo
com o Decreto n9 76 911, de 26 de dezembro de 1975, publ.i
cedo no Suplemento n9 250, do Diário Oficial da União de
31 de dezembro de 1975,

JOAQUIM RIBEIRO DL SISUZA

Le4o-ne
	 Zdrd de Abreu Cardoso - Relatar

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS

CONTRA AS SECAS

PortortQ% de 01 de outubro de 197S

O Diretor Gerai do Departamento Nacional de Obras Contra os Se
cos, usando do4 atribviçãos que flue contara o ortiga 99, letra "1", do Decreto ncir
73,159, de 14 de novembro de 1973, publicado no Dlãrio Oficio( de 16 seguinte,

RESO-LVE

N9 956/O1'E -dispensar, o pedido, MARIA ESTER BARRETO AGUIAR COSTA LIMA,
Bibilatectiria, LT-9323, ref. 46, CiS 112.244, da função de Direção Interrnediãrla
de Chefe do Biblioteca, cridigo DAI-111.2, da Coorchtnação de Modernização Admi
nistrativa o Informcitica, paro a qual foi designado pela Portaria n9 717/DPE.
28.07.77, publicada no D.O. de 12.08.77.

N9 957/DPE -designor MARFISA HELENA BRAZ ARRAIS MAIA, BIbliotecãrla, LT-932.11,
ref. 44, CIS 122,777, para exercer o função de Direção IntermediOria de Chefe da
Biblioteca, cjdigo DAI-111.2, da Coordenação de Modernização Administrativa e In
formãtico, de que trato o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de
03 seguinte.

N9 5'58/OPE-designar JOSÉ EDUARDO VERÍSSIMO GADELHA, Engenheiro AgrOrtor.rp,
LT-912.8, ref. 48, CiS 120.461, paro exercer a funçãO de Direção intermedioria
de Cgefe da Divisão de Desenvolvimento Tecnolãgico, aãcligo DAI-111.3, da Direto
rio de irrigação, de que trato o Decreto n9 79.763, de 01,06.77, Pubitc9do
D.O. de 03 seguinte.

N9 959/DPE - dispensar CIRILO MENDES, Engenheiro Agnãnomo, 912,C, ref. 50, mat.
2.374.806, CIS 116.424, da função de Direção IntermedlOria de Chefe do Serviço
Agropecucirio, o;'digo DAI - 111.2, da Diretoria de Irrigo:Içá-o, poro o qual Foi designo
do pela Portaria n9 720/DPE, de 22.07.77, publicada no D.O. de 12.08.77..

N9 960/DPE -designar GERARDO MACELA CAMPOS, Engenheiro AgrOnomo, 912.C,
ref.., 50, mai; 2.299.212, CIS 116.480, paro exercer a função de Direção interme
tilaria de Chefe do Serviço Agropecuãrio, aidigo DAI-111.2, da Diretoria de Irriga
çoo- , ficando, em consequencia deste ato, dispensado do função de Chefe da Divi
são de Desenvolvimento TecnolOgico, cOdigo DAI-111.3, do citada Diretoria, paro a
qual foi designado pelo Portaria n9 720/DPE, de 28.07.77, publicada no D.O. de
12.08-77.

N9 961/DPE -designar LUIZ WALMOR BARBOSA DE CARVALHO, Engenheiro, 916.C,
ref. 51, moi. 1,957.976, CIS 030.371, para exercer a função de Direção Interme
diãrio do Chefe do Serviço de Topografia, cOdigo DAI-111,2, da la. Diretoria Re
gional, de que trato o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de
03 seguinte.

k:.
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N9 963/DPE - designar FRANCISCO DANTAS PINHEIRO L Engenheiro Agro.nomo,
LT-912.8, ref. 48, CIS 130.890, para exercer a funçao de Direção Intermediaria de
Gerente, cedigo DAI-111.3, do Pedmetro "Caldeirão", da la. Diretoria Regional,
ficando, em conequencia deste ato, dispensado funçao de Chefe do Serviço de
Explotação Agronomica, cedigo DAI-111.2, do Perimetro "Lagoas", da citada Direto
ria, para a qual foi designado pela Portaria n9 755/DPE, de 01.08.77, publicada
no D.O. de 22 seguinte.

N9 964/DP E - conceder aposentadoria, de acordo com Os artigos 101, item III e 102
item I, letra "a", da Emenda Constitucional n9 1/69, combinado com o artigo 78
§ 29 da Lei n9 1711/52, oo servidor JOAQUIM LUIZ DE BRITO, Artífice de Mace
nica, 702.0 (Contramestre) ref. 25, mat. 2.080.158, CIS 006.974, do Quadro Pai:
manente desta Autarquia, lotado na 2a. Diretoria Regional (Proc. n9 6833/79-DN0057

N9 965/)PE - aposentar, de acordocom 'cr artigo 176, item III, combinado com o
artigo 178, item I, letra "b" da Lei n9 1711/52, com a nova redação dada pela
Lei n9 6.481/77, o servidor MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Artífice de Manuten
ção, A-305.6, mat. 2.423.854, CIS 064.968 (Laudo Medico de 09,05.79) do Qua
dro Suplementar desta Autarquia, lotado na 2a. Diretoria Regional (Proc. n9 36447/9
DNOCS).

N9 966/DPE - aposentar, de acordo com o artigo 176, item III, combinado com	 o
artigo 181, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor ANTONIO BAR
ROSA DO NASCIMENTO, Artífice de Mecanica, 702.A (Artífice) ref. 14, mat.-
2.105.03 ,1, CIS 063.096 (Laudo Medico de 77.06.79) do Quadro Permanente desta
Autarquia, lotaria na 2a. Diretoria Regional (Proc. n9 54207/9 - DNOCS).

N9 967/1)PE - conceder exoneração, de acordo com o artigo 75, item I, da Lei n9
1711, de 28 de outubro de 1952, no Quadro Suplementar desta Autarquia, a partir
de 03.07.75, a JOÃO RIOS AGUIAR, ocupante do cargo de Mecãnico de Aparelhos
e Instrumentos, A-1303.8 A, mat. 2.274.236, C1S 104.940, pertencente a lotação
da 2a. Diretoria Regional (Proc. n9 6836/79 - DNOCS).

N9 968/DPE - dispensar JOSÈ RAIMUNDO MARTINS NETO, Engenheiro Agrenomo,
912.C, ref. 50, mat. 2.374.641, CIS 130.295, da função de Direção Intermedieria
de Chefe do Serviço de Estudos e Projetos Rurais, cedigo DAI-111.2, da 2a. Direto
ria Regional, pana a qual foi designado pela Portaria n9 511/DPE, . de 15.06.78, pu
blicada no D.O. de 26 seguinte (Proc. n9 6475/79 - DNOCS).

N9 969/DPE - declarar extinto, a partir de 01.08.79, o emprego de Trabalhador, da
Tabela Suplementar desta Autarquia, ocupado pelo servidor OZÉAS ALVES DA SILVA,
CIS 115.104, da lotação do 3a. Diretoria Regional, em face da sua aposentadoria
por velhice, concedida naquela data, pelo Instituto Nacional de Previdãncia Social/
INPS (Proc. n9 6860/79 - DNOCS).

O Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as Se
cas, usando das atribuição: que lhe confere o artigo 99, letra "1", do Decreto n§-
73.159, de 14.11.73, publicado no Mario Oficial de 16 seguinte e tendo em vista
a Instrução Normativa n9 107/DASP, de 26 de julho de 1979, que disciplina a aplica
Vx. ) do artigo 184 da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952,

RESOLVE

N9 975/DPE - alterar a aposentadoria de MARCILIO MARIZ PAIVA, Engenheiro, 916.C,
ref. 52, mat. 2.068.352, CIS 000.257, aposentado pela Portaria n9 1039/DPE, 	 de
26.10.78, publicada no Dierio Oficial de 31.10.78, para considere-la efetivada na
referãncia 57, Classe Especial, de acordo com os artigos 101, item III e 102, item I,
letra "a", observado o disposto no seu § 29, da Emenda Constitucional n9 1/69,
combinado com o artigo 184, item I da Lei n9 1711/52 (Proc. n9 8641/78-DNOCS),

O Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as 	 Se
cas, usando das atribuiçees que lhe confere o artigo 99, letra "i", do Decreto 	 n."9-
73.159, de 14.11.73, publicado no Diãrio Oficial de 16 seguinte e o artigo 12 	 cio
Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de' 1973, e, tendo em vista o disposto na ali
nea "b" do item 5 da Instrução Normativa DASP n9 46, de 19.08.75, publicada no
Dierio Oficial de 20.08.75,

RESOLVE

N9 976/DPE - designar PAULO NEVES DE OLIVEIRA, Agente de Telecomunicagães 	 e
EletriCidade, 1027.C,, ref. 31, mat. 2.261.220, CIS 103.400, para exercer a	 função
de Direção Intermediaria de Chefe da Seção de Cadastro e Movimentação,	 edigo
DAI-111.1, do 59 Distrito de Engenharia Rural, em careter proviserio, enquanto 	 hou
ver insuficiencia de servidores ocupantes de cargos e empregos da lotação da Catego
ria Funcional de Agente Administrativo, correlata com a referida funçao de acordo
com o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de 03 seguinte (Proc. n9
6574/79 - DNOCS).

N9 977/DPE -designar ALBERTO LIMA, Tecnico de Administração, LT-923.A, ref. 43,
CIS 117.788, para exercer a função de Direção Intermedieria de Chefe do Serviço de
Estudos e Projetos Rurais, cedigo DAI-111.2, da 2a. Diretoria Regional, em carater pro
viserio, enquanto houver insuficiencia de servidores ocupantes de cargos e emprego.;
da lotação das Categorias Funcionais de Engenheiro e Engenheiro Agrenomo, • correlatas
com a referida funçao de acordo com o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado
no D.O. de 03 seguinte (Proc. n9 6475/79 - DNOCS).

.ATOS DO DIRETOR GERAL

N9 962/DPE -designar MARIA SIRLENE 'BASTOS PINHEIRO, Engenheira Agrenoma,
LT-9123, ref. 48, CIS 130.779, para exercer a função de Direção Intermedieria de
Chefe do Centro Tecnico de Experimentação e Demonstração, cedigo DAI-111.2, do
Perímetro "Caldeirão", da la. Diretoria Regional, ficando, em consequencia deste
ato, dispensada da função de Chefe do Centro Tecnico de Experimentação e Demons
tração, cedigo DAI-111.2, do Perímetro "Lagoas", da citada Diretoria, para a qual-
foi designada pela Portaria n9 755/DPE, de 01.08.77, publicada no D.O. de	 22
seguinte.

funç;ão de Direção Intermediclrie de Chefe da Seção de Cadastro e Movimentação,
cec. ligo DAI-111.1, do 59 Distrito de Engenharia Rural, para a qual foi designado pe
Ia Portaria n9 259/DPE, de 17.03.78, publicada no D.O. de 03.04.78 (Proc.6574/71)
DNOCS).

cas, usando
73.159, de

.0 Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as Se
das atribuiçoes que lhe confere o artigo 99, letra '1", do Decreto
14 de novembro de 1973, publicado no Dierio Oficial de 16 seguinte,

N9 970/DPE - dispensar, a pedido, HILDA TEIXEIRA LEAL, Agente Administrativo,
LT-801.A, ref. 27, CIS 124.960, da função de Direção Intermedieria de Chefe do
Serviço de Atividades Auxiliares, cecligo DAI-111.2, da 4a. Diretoria Regional, para
a qual foi designado pela Portaria n9 219/DPE, de 09.03.78, publicada no D'.0.de
20 seguinte.

N9 971/DPE - designar HELIO AMARAL SOUTO, Agente Administrativo, 801.C, ref.35,
mat. 2.086.386, CIS 031,780, para exercer a função de Direção Intermedieria	 de
Chefe• do Serviço de Atividades Auxiliares, cedigo DAI-111.2, da 4a. Diretoria Re
gional, de que trata o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de 05-
seguinte.

N9 972/DPE -designar NELSON SANTANA, Agente Administrativo, 801.8, ref. 31,
mat. 2.108.805, CIS 010.021, para exercer a função de Direção Intermedieria de
Chefe da Seção de Compras, cedigo DAI-111.1, da 4a. Diretoria Regional, de que
trata o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de 03 seguinte.

N9 973/DPE - conceder exoneração, de acordo com o artigo 75, item 1, da Lei n9
1711, de 28 de outubro de 1952, no Quadro Permanente desta Autarquia, a partir
de 01.07.79, a VALDIVINO NUNES SOARES, Agente de Portaria, 1202.A, ref. 05,
mat. 2.261.777, CIS 092.631, pertencente à lotação da 40. Diretoria Regional (Proc.
n9 64657/9 - DNOCS).

N9 974/DP E - dispensar, a pedido, a partir de 01.09.79, ARMANDO ILDECI 	 DE
SOUZA, Agente Administrativo, 801.C, ref. 35, mat. 2.261.329, CIS 112.321, da

RESOLVE

Portarias de 05 de outubro de 1979

N9 1007/DPE - conceder dispensa a JAIRO PADILHA, Engenheiro Agi-50°mo, LT-912.8,
ref. 48, CIS 132.484, da função de confiança de Assessor cedigo LT-DAS-102.1, do
Diretor-Geral desta Autarquia, para a qual foi designado pela Portaria n9769/DN, de
10.08.77, publicada no Dierio Oficial de 22 seguinte.

N9 1008/DPE -designar FRANCISCO ÉSIO DE SOUZA, Engenheiro Agrenomo, LT-912.C,
ref. 53, CIS 135.839, da Tabela Permanente da SUDENE, para exercer a função de
confiança de Assessor, cedigo LT-DAS-102.1, do Diretor Geral desta Autarquia (Proc.'
7159/79 - DNOCS).

N9 1009/DP E - dispensar, a pedido, HELIOMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 	 Contador,
LT-924.C, ref. 50, CIS 048.796, da função de Direção Intermedieria de Chefe da
Divisão de Administração Financeira, cedigo DAI-111.3, da Diretoria de Finanças, pa
ra a qual foi designado pela Portaria n9 731/DPE, de 28.07.77, publicada no D.O.
de 12.08.77.

N9 1010/DPE -designar LUIZ ALBERTO CAMPtL0 DA COSTA, Contador, LT-924.C,
ref. 50, CIS 125.884, para exercer a função de Direção Intermediclria de Chefe da
Divisão de Administração Financeira, cedigo DAI-111.3, da Diretoria de Finanças,„ fl,.
condo, em consequencia deste ato, dispensado da funscro de Assistente, 	 codigo-
DAI-112.3, do Grupo Direçao e Assistencia Intermediarias, da citada Diretoria, para

 -

a qual foi designado pela Portaria n9 731/DPE, de 28.07.77, publicada no D.O. de
12.08.77.
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_TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTRAL DO BRASIL E A

TELESERVICE - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LIMITADA

1) ESPÉCIE: Prestação de serviços

2) OBJETO .: Prestação de serviços de assistência técnica e manu

tenção de equipamentos de:

- telecomunicaçaes IWATSU é NATIONAL
- televisão NATIONAL PANASONIC
- cinematográficos INCOL 35/16

3) DISPENSA DE LICITAÇÃO: Alínea "d", parágrafo 29, .artigo 126,

do Decreto-lei n9 200, de 25.02.67

4) CODIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.17.2.01.6

CLASSIFICAÇÃO CONTABIL: 3030.14.9

5) NOTA DE ALOCAÇÃO: n9 1301856, de 03.10.79

6) VALOR DO CONTRATO: Cr$ 1.387.307,40

7) PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (hum) ano - de 03.10.79 a 02.10.80

8) DATA DO CONTRATO: 03.10.79

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

EMPRESA BRASILEIRA DOS TRANSPORTES URBANOS

OBJETO:0 Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano-CNDU	 assume

no Convênio FNDU n9 18J78, todos OS direitos e obrigações atribui

dos à. Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urba

na-CNPU, na forma do Decreto n 9 83.355J79; Alterar o Anexo III, que

passa a ter s o númerO III-a e o prazo de validade que será de 	 ate

30.0-15.80.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges; pelo MT; Jose Flávio Pécora, pela

SEPLAN/PR; Virgílio de Morais Fernandes Távora, pelo Estado do Céa

rã; Milite° de Moraes. Ricardo, pelo CNDU; Lúcio Gonçalo de Alcânta

ra, pelo Município de Fórtaleza; Jorge Guilherme de Magalhães •ran

cisconi e Gil César Moreira de Abreu, pela EBTU; DaVid Elkind Sch

wartz, pelo DNER; Carlos Aloysio Weber, pela BFFSA e Luiz de Gonza

ga Fonseca Mota, pela SEPLAN/CE.

EXTRATO TERMO ADITIVO

FNDU N 9 19/77

Segundo Termo Aditivo ao Convênio FNDU n 9 19/77

que entre si fazem o Ministério dos Transportes-MT, o Estado .do Es-
pirito Santo, o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER,

com a interveniência da Empresa -Brasileira dos. Transportes Urbanos

-BETU e da Secretaria de Ettado do Planejamento.

OBJETO: Alterar o prazo de validade somente na parte da execução

do Convênio cujos recursos têm sua origem no FNDU/IDTU, que . passa

a ser de 01.07.79 a 30.06.80.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Jorge Guilherme de Maga

lhães Francisconi e Gil César Moreira de Abreu, pela EBTU; EUriCO

Vieira de Rezende, pelo Estado do Espírito Santo; David BIkind Sch

vartz, pelo DNER e Arlindo Villaschi Filhe, pela SEPLAN/ES.

EXTRATO TERMO ADITIVO

FNDU N 9 23/78

Primeiro Termo Aditivo ao COnvenio FNDU n9 23/78,

EXTRATO TERMO ADITIVO
	

que entre si fazem o Ministerio dos Transportes ,-MT e a Rede
	

Ferro

FNDU N908/77

	

	
viária Federal S/A - RFFSA, com a interveniencia da Empresa Brasi

leira dos Transportes Urbanos - EBTU.
Segundo Termo Aditivo ao Convãnio FNDU n 9 08/77, que

entre si fazem a Secretaria de Planejamento da Presidencia da Re

pública, o Ministerio dos Trensportes-MT, o Estado do Ceará e o MU

nicípio .de Fortaleza, com a interveniência do Conselho Nacional de

Desenvolvimento Urbano, da Empresa Brasileira dos Transportes Urba

nos-EBTU, da Rede Ferroviária Federal S.A., do Departamento Nado

nal de Estradas de Rodagem-DNER, da Secretaria de Planejamento e

Coordenação do Estado do Ceará e da Autarquia da Região Metropoli

tana de Fortaleza.

OBJETO: O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano-CNDU assume

no Convênio FNDU n.9 08/77, todos os direitos e obrigações atribui

dos ã Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Politica Urbe

na-CNPU, na forma do Decreto n 9 83.355/79; Alterar o prazo de vali

.dade que pasta a ser de ate 31.12.7.5.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Josê Flávio Pecora, pela

SEPLAN/PR; Virgílio de Morais Fernandes Távora, pelo Estado do Cea

rã; Militão de Moraes Ricardo, pelo CNDU; Lúcio Gonçalo de Alcântn

ra, pelo Município de Fortaleza; Jorge Guilherme de Magalhêes Fran

Cisconi e ' Gil Cesar Moreira de Abreu, pela EBTU; David Elkind Sch

wartz, pelo DNER; Carlos Aloysio Weber, pela RFFSA e Luiz de Gonza

ga Fonseca Mota, pela SEPLAN/CE.

EXTRATO TERMO ADITIVO

FNDU N 9 18/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio FNDU n 9 18/78,que

entre si fazem a Secretaria de Planejamento da Presidência da Repti

blica, o Ministerio dos Transportes-MT, o Estado do Ceará e o Muni

cípio de Fortaleza, com a interveniencia do Conselho Nacional de De

senvolvimento Urbano, da Empresa Brasileira dos TRansportes Urbe

nos-EBTU, da Rede Ferroviária Federal.S.A., do Departamento . Macio

nal de Estradas de Rodagem-DNER, da Secretaria de Planejamento e Co

ordenação do Estado do Ceará e da Autarquia da Região Metropolitana

de Fortaleza.

OBJETO: Alterar a Cláusula Setima - DO PRAZO DE VALIDADE - que pas

sará a ser de .01.07.79 á 30.06.80.

ASSINARAM: ' Wando Pereira Borges, pelo MT; Elmo Serejo Farias e ' Al

berto de Oliveira Rosa, pela RFFSA; Jorge Guilherme de Magalhães

Francisconi e Gil Cesar Moreira de Abreu, pela EBTU.

EXTRATO TERMO ADITIVO

• FNDU N 9 39/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio FNDU n 9 39/78

que entre si fazem o Ministerio dos Transportes-MT, o Estado 	 do

Paraná e os Municípios de Londrina, Maringá, Cascavel„ Guarapuava,

Paranaguá, Toledo, Lapa, Mandaguaçu, Marialva, Goioere e 'Apucara

na, com a interveniência da Empresa Brasileira dos Transportes Ur

banos-EBTU, da Secretaria de Estado do Planejamento e da Fundação

de Assistência aos Municípios do Estado do Paraná.

OBJETO: Alterar o prazo de validade que passa a ser de 01.07.79 a

30.09.80, só na parte referente a execução do Convênio cujos recur

sos têm sua origem no FNDU/FDTU.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Ney Aminthas de	 Barros

Braga, pelo Estado do Paraná; Jorge Guilherme de Magalhães Francis

coni Gil César Moreira de Abreu, pela EBTU; Vespero Mendes', 	 pela

SEPLAN/PR; Eleuterio Dallazem, pela Fundação de Assistência aos

Municípios do Paraná; Antônio Casemiro Belinati, pelo Município de

Londrina; João Paulino Vieira Filhó, pele Município de Maringá; ja

cy Miguel Scanagatta, pelo Município de Cascavel; Cândido Pacheco

Bastos, pelo Município de Guarapuava; Jose Vicente Elias, pelo Mu

nicipio de Paranaguá; Duílio Genari, pelo Município de Toledo; Ser

gio Augusto Leoni, pelo Município de Lapa; Carmelino Rocha Ribei-

ro, pelo Município de Mandaguaçu; Jose Gomes Colhado, pelo MúnicI

pio de Marialva ; Luiz Kamide, pelo Município de Goioerê e 	 Voldo

mir Maistrovicz, pelo Município de Apucatana.
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EXTRATO TERMO ADITIVO

PNDU N 9 50/78

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio PNDU n 9 50/78, que
entre si fazem a Secretaria de Planejamento da Presidência da Reptl

blica, o Ministério dos Transportes-MT, o Estado do Rio Grande do

Sul e o Município de Bento Gonçalves, com a interveniência do Canse

lho Nacional de Desenvolvimento Urbano, da Empreso Brasileira 	 dos
Transportes Urbanos-EBTU e da Secretaria de Coordenação e	 Planeja
Mento do Estado do Rio Grande do Sul.

OBJET0:0 Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano-CNDU assume no
Convênio PNOU n 9 50/78, todos os direitos e obrigações atribuidos /1.
CoMisaão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urbana-CNDU,
na forme do Decreto n 9 83.355/79, E o prazo do validade passa a ser
.de atê 51.12.79, retroagindo a 01,07.79.

ASSINAM: (ando Pereira Borges, pelo MT; Militão de Morais Ricardo

pelo CNDU; José Amaral de Souza, pelo Estado do Rio Grande do Sul *;

José V1Vio Pécora, pela SEPLAN/PR; Jorge Guilherme de Maga/hãesFran

Cisconi o Gil César Moreira de Abreu, pela BTU; Eduardo Emílio Mau

reli Mulier, pela Secretaria de Coordenação e Planejamento e Fortu

nato Janir Rizzardo, pelo Município de Bento Gonçalves.

EXTRATO TERMO ADITIVO
PNDU N 9 62/78

PritleiTo Termo Aditivo no Convênio 1,NDU n9 62/78
que entre si fazem o Ministério dos Transportes-MT, os MuniCípios
da Sio Wiz e Pinheiro, com a interveniéncia da Empresa Brasileira
dos Transportes Urbanos-EBTU e da Superintendência de Desenvolvi
Mente do.Nordeste,

OBJETO: Alterar o prezo do validade, que passa 4 sor de 01.07.79 a
31).06,80, somente na parte de execv.çu 40 COnvênio cujos recursos
ték sue origem no PNOU/FDTU.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Jorge Guilherme do Maga
Ih4OS Francisco:1i e Gil Casar Moreira do Abreu, pela EUTU; Valfrí
do Salml.to Pilho, pelo SUDENE; Mario de Alencar Fccury, polo Municl
pio de São Uai. e Manoel Maria Soares Paiva, pe la MVnftíPio de PI
nheiro.

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMANETO
DE TRANSPORTES

EXTRATO-AJ 222 /79

INSTRUMENTO: CONVÊNIO - CONV-AJ 215/79

PARTES: Governo do Estado do Rio Grande do Norte, a Prefeitura Munici

pal de Natal, a Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos'

EBTU e a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
GSIPOT, com a interveniancia da Secretaria de Transpdrtes e
Obran Públicas do Estado do Rio Grande do Norte e a'Secreta-

ria municipal da Planejamento de Natal - SEMPLA.

OBJETO: Realização de Estudos de Transportes Urbanos na cidade de Na

tal conforme proposta elaborada pelo GEIPOT e aprovada pela

RUMO: 01 (um) ano

VALOR: Cr$ 9,700,000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA; A despesa decorrente deste Convênio correra a

conta de recursos alceados ao Convênio firmado em 6 de agos
to de 1976, mediante Terceiro Termo Aditivo celebrado em 8
de 'março de 1979, entro a Secretaria de Planejamento da Pra
sidêncla da Ropéblica e o ministério dos Transportes, com 4
interveniência do IPEA, da FINEP, da CNPU, da EBTU e do
OUDOT.

DATA DE ASSINATURA: 01.10,79

MINISTÉRIOS DA INDIYSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AQIYCAR E DO ÁLCOOL

nyvkTo CONTRATUAL.

PARTES: CONTRATANTE: Instituto do AOcax e do Álcool
CONTRATADA z CONSTRUÇÕES AMAZONIA CONAMA S/A

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de restauração dos Edifícios. do
Paço c Taquara, Afetados pelo incêndio o
corrido em 16.07.79.

Dato: 10.09.79
Dispensa de Licitaçõo 89, Item VI e 99 do Decreto n9 73.140,

de 09.11.75
AUTORIZAÇÃO: Do Exma. Sr, Presidente do IAA
CREDITO: Conta n9 4110 0100

N.E. n9 1 386 de 24.08-79
Cr$ 5.658.950,00 (cinco milhões seiscentos e ein-
coenta e oito mil e novecentos e cincoenta cruzei-
ros)
120 (cento e vinte) dias

EMPENHO:
EXTRATO-A3 221/79
	

VALOR:

•NSTRUMBNTO: CONVENx0 CONV,AJ 217/79
PRAZO:

PARTES; Governo do Estado de Sergipe, a prefeitura municipal de Ataca
a EmprasaSrasileíra dos Transportes Urbanoa-EDTV e e EM-

presa Brasileira de Planejamento de Transportea-GEIPOT, com a

interveniência de Secretaria de Obras, Transportou e Energia

dó Estado de Sergipe e da Secretaria de Planejamento e Econo

mia da prefeitura MunleiPal de AraCaJU.

OBJETO: Realização de Estudou do Transportes Urbanos na cidade de Ara
caju, conforme proposta elaborada pelo GEIPOT e Aprovada pela

EBTU.

PRAzol 01 (um) ano

VALOR: Cr$ 6.200.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa decorrente deste Convênio correra a.

conta de recursos alocados ao Convênio firmado a 6 de agosto
de 1976, mediante Terceiro Termo Aditivo celebrado em 08 de
março de 1979, entre a Secretaria de Planejamento da Presi-

dência da República e o Ministério dos Transportes, com a in

terveniência do IPEA, da PINE?, da CNPU, da EBTU e do GEIPOT.

DATA DE ASSINATURA; 03.10.79

ASSINATURAS: Dr, Nego de Almeida - Presidente do I.A.A.
Pedro Paulo de Oliveira Nobre - p/Construções
Amazônia - CONAMA S/A.
(N9 9443 - 9-10-79 - Cr41.53q,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 83/78. 

ESPECIE - Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre a Supe

rintendência do Desenvolvimento da Região Centro
Oeste e o Governo do Estado de Mato Grosso, com

a interveniência da Secretaria de Planejamento e
Coordenação do Estado de Mato Grosso e da Compa-

nhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso.

OBJETO - Prorrogar o prazo do Convênio original por mais

12 (doze) meses, a partir da data de sua publica
ção no Diário Oficial da União.
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DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusu-

las do Convênio original, não alteradas por este

Termo Aditivo.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 92/78.

ESPÉCIE .- Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre a Supe

rintendència do Desenvolvimento da Região ' Centro

Oeste e o Governo do Estado de Mato Grosso,com a
interveniência da Secretaria de Planejamento e

Coordenação do Estado de Mato Grosso e da Compa-

nhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso.

OBJETO - Prorrogar o prazo do Convênio original, por mais

12 (doze l meses, a partir da data de sua publicai

ção no Diário Oficial da União.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusu-

las do Convênio original, não alteradas por este

Termo Aditivo.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 86/78.

ESPÉCIE - Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre a Supe

rintendência do DesenVolvimento da Região Centro

Oeste e o Governo do Estado de Mato Grosso, com

a interveniência da Secretaria de Planejamento e

Coordenação do Estado de Mato Grosso e da Compa-

nhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso.

OBJETO - Prorrogar o prazo do Convênio n9 86/78, por mais

12 (doze) meses, a contar da data da publicação

deste instrumento no Diário Oficial da União.

' DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as . demais Cláusu-

las do Convênio original, não alteradas por este

Termo Aditivo.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 100/78.

ESPÉCIE - Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre a Supe

rintendência do Desenvolvimento da Região Centro

Oeste e o Governo do Estado de Mato Grosso,cOm a

interveniência da Secretaria de Planejamento e

Coordenação do Estado de Mato Grosso e da Compa-

nhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso.

OBJETO = Prorrogar o prazo do Convênio Original, por mais

12 (doze) meses, a partir da data de sua publica

ção no Diário Oficial da União.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusu-

las do Convênio original, não alteradas por este
Termo Aditivo.

(EMP. N9 21/79)

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

(*) - Empréstimo N9 1654

Eu, tradutor público juramentado e interprete comercial, abaixo assi

nado, certifico que me foi apresentado um documento exarado em 	 idio

ma INGLÊS a fim de traduzi-lo para o vernáculo, o que fiz como segue:

(Doc. NQ 389/02)

TRADUÇÃO: EMPRÉSTIMO NÚMERO 1 654 BR - Acordo de Empréstimo 	 (ferre

nos, Serviços é Projeto de Hebitaç go de Baixo Custo) entre o INTERNA

TIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, o BANCO NACIONAL 	 DA

HABITAÇÃO, a HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BANIA S/A - URBIS-BA, a COMPA

NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO - COHRB-PE, a COMPA

NHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP, o ESTADO DA

BANIA, O ESTADO DE PERNAMBUCO e a MUNICIPALIDAPE DE SÃO PAULO, datado

de 8 de Fevereiro de 1979: . Empréstimo número 1 654 BR - ACORDO DE EM

PRÉSTIMO - ACORDO, datado de 8 de fevereiro de 1979, entre o INTERNA

TIONAL •ANK FOR RECONSTRUCTION & DEVELOPMENT (doravante denominado de

Banco), o BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (doravante denominado de Mutuá

rio), a HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BAHIA S.A. - URBIS-BA	 (doravante'

denominada URBIS), a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE PER

NAMBUCO - COHAB-PE (doravante denominada de COHAB-PE), a COMPANHIA ME

TROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHA8-SP . (doravante denomina

da de COHAB-SP) (sendo a URGIS, a COHAB-PE ou a COHAW-SP	 doravante

denominada individualmente, às vezes, de companhia de habitação popu

lar e as tr gs doravante denominadas, às vezes, de companhias de habi

taçgo popular, coletivamente), o ESTADO DA BANIA, o ESTADO DE PERNAM-

BUCO e a MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO (sendo o Estado da Bahia, o Esta

do de Pernambuco ou a Municipalidade de São Paulo doravante denomina

do, às vezes e individualmente, de acionista majoritário da uma campa

nhia de habitação popular, e os tr gs, coletivamente, às vezes denomi

nados de acionistas majoritários). CONSIDERANDO (A) que o Planá	 Na

cional de Habitação Popular (doravante denominado de PLANHAP) se cone

titui em um programa de habitaç go popular para o Brasil, estabelecido

segundo a orientaç go do Mutuário e que, na opini go do Banco, serve de

base aceitável para uma operac go especifica de Financiamento do Banco

no Brasil; (B) que o projeto descrito na Relação 2 deste Acordo se

rá executado e financiado como parte do PLANHAP; (C) que a RepUbli

ca Federativa do Brasil (doravante denominada de Garante), o 	 Estado

da Bahia, o Estado de Pernambuco, a Municipalidade de S go Paulo	 e O

Mutuário solicitaram a ajuda do Banco no Financiamento do Projeto 	 a.—

traves da concess go de um empréstimo as Mutuário conforme 	 adiante

discriminado; (D) que o Projeto será executado pelo Mutuário (Parte

E), pela URBIS, pela COHAB-PE, pela COHAB-SP e pelas COHAB's partici

pantes (termo este definido no Item. 1.02 deste Acordo) (Partes A, C

e D), na qualidade de agentes do Mutuário em suas respectiVas 	 áreas

regionais para os fins do PLANHAP, e ainda pelo Estado da Bahia, pelo

Estado de Pernambuco e pela Municipalidade de S go Paulo. (Parte El) com

a ajuda do Mutuário e que, como parte desta ajuda, o Mutuário coloca

rá g disposiçgo o produto do Empréstimo conforme adiante 	 discrimina

do; (E) -que a URDIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP concordaram em assumir

certas obrigaçges perante o Banco com respeito ao Projeto ora 	 finan

ciado nos termos deste Acordo e conforme adiante discriminado; 	 (F)

que o Estado da Bahia, o Estado de Pernambuco e a Municipalidade 	 de

São Paulo declaram e gárantem estarem autorizados a assumir suas res
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poctivan obrincçõeu ontiouladzo, note Acordo; o (G) que o Ronco do

soja conceder o Emprástino çogundo oc prazos n condições adianto dis

criminados e também discriminados no Acordo do Garantia, do igual da

te, antro o Avalicto e a Manco; PELO PRESENTE as parte° deste Acordo

concordam conforme se ougue: PARÁGRAFO I - c:guandus GERAIS - DE

FINIOCS nom 1,01 - As partas casto Acordo acoitam todos os dia

pooitivoa das Condições .° Corais Apiicávoio ao Emprástimo o aos Acordos

da Garantia do Oanco, datado de 15 do março de 1974, com a Moomn for

çe . 8 vigor como co aqui estivorolom intogralmonto estipulado, sujeitos,

contudO, às modificações daquelas Condições Car piu discriminadas na

Relaçõo 7 doste Acordo (pausando ao Condições Gerais Aplicávolo do tm

préstimo e aos Acordos do Garentio do Ronco, conformo ~alta modirica

das, a serem denominadas doravonto do Condiçõeo Gorais). Item 1.02 -

SoffiPro fluo fOrom usados nauta Acordo, a monos que o conloxto dotermi

no g contrário, ao vários termos definidos nas Condiçõoa CorOlo o no

ProâMbulo dosto Acordo tám ou respectivoo oigniricodoo ali discrimino

dos, tiond0 que ou coguinteo tornos adicionaio terão ou signiricodoo e

baixo oatiOulodoss (a) o termo "PLANRAP" refora-co ao Plano Rocio

nol do Habitoçgo Popular, quo á um progromo do habítoçõ0 pOpular,crlo

do polo Mutuário o aprovado polo Avalista em 1973, rovieto onualoont0

•Pare o triânio toguinto o destinado a Forneceu' uma néric de oltOrnati

veo do moradia to alconco de uma parto da populaçõo COm rondas men

sais da •td cinco v0Zeu o ao1Ári0 mlnimo regional; (b) a torro

soluções do PLANHAP" reteres-se ào r000luçõos ri gs 11D-475 do ( do

ço do 1975, R0-25/77 do 11 de outubro de 1977, RO-37/75 de 10 do

lho de 19751 no-o1/76 xso 1> do jonoiro do 1O7b, Ko-ü5,47t, do 27 do

Veroiro do 1976, RO-06/76 de 27 da (overciro do 157e, B0-24/77 dO•11

dO outubro do 1977 e no-1o/70 de 7 do novembro da 1978 1 do Mutuário,

odnFOrMe rotifinadas pord a data douto Acordo; (c) 	 o	 termo

"PROMURO" refere-so 00 Programa de Finonciamento de Lotes Urbonizt

dos, que 4 um oubprogrema do PLANRAP destinado à oquitiçõo do torro

nos a a criaçõo de lotot urbanizados. (d) o termo "num" refere-ou

ao Programa do Financiamento do Construçõo, Ampliaçõo a Melhoria do

Habitaçõo Individual do Interesso Social, cou á um a,b programu	 do

PLANRAP Consistindo do uma linha de crádito paro financiar a oquisi

oão de torrenoe, o rogolarizoçõo de posso dos torrem& o O construçõo,

anP1io40, concluaõo e melhoria individual dos casas; (o) o termo

"legislaçõo do ESNH e do SFR" rererd-se àe Leis na 4 380 de 21 danças

to de 1964, 5 762 de 14 de dezembro de 1971 o ou Decreto n 75 512 de

23 de julho do 1973 do Garante; (f) o termo "EDS" rufara-ao	 Car

Loira de Oporações de Natureza Social, que	 o órgão do Mutuário reo

ponsávol pelas operações de habitação popular; (g) o termo "Cstatu

tns da UREIIS" refere-se nas estatutos da URIS datados do 12 de dezom

bro de 1977, conforme retificados para o data deste Acordo; (h)	 a

termo "Estatutos da CORAR-PE" refere-se aos estatutos de COHAB-PE do

Lados de 14 de agosto de 1977, conforma retificados para O dota aos

te Acordo; (1) o termo "Estatutos da CCHAe-SP" refere-se aos esto

tutos da COHAB-SP datados de 27 de abril de 1977, conforre retifica

dos paru a data	 Acordo; (j) o torno "Prut4romadeInvastimanto

PLAWAP do URSIS, de COHAB-PE e da EOHAP-SP ror o 1979-1981" refere-ao

ao programo do invostimento discriminado no feleç 0 4 , deste Acordo

conformo nulo programa pousa uer ratificado ocasionalmente; (k) o

termo "CORAR participante" caruru-se ècompanhia de habitaçõo popular

que nN000je a URBIS, aCOHAB-PE ou oEORAB-SP que for participardaexo

cuç50 parte D do Projeto; (1) o torno "oubprojete rofore-se U M

projeto paro o fornocimonto do moradia popular (terrenos, serviços e

habitação) ou do instoluçã000quipamontas cOmunitário p ,ouomboc em U M

turreno parooqual tontql oído estabolocido umconjunto do projetos ur

banísticou, urquitotanicos e da engenharia, localizado no Estada da 00

hia, do Pernambuco ou na Roga° Metropolitana doSão Paulo ou sinas),

no c0o0 de ouborojetoo rolotivon è Parto O do Projeto, em outras áreas

do Oraall, o qual o Mutuário se propilo a financiar ou já financiou

noo tormds do PLIumAP cm todo ouum parto com o produto do Empréstimo

ntravits do umoumaisurlutintírics do BNH; (m) o termo "omprátstima do

Bem" rotura-00 aum omprástimo concosido ovo sor concedido polo Mutuá

ri o URG IS , C unA 0- PE , CCHAO-SP, COUB partícipento, aos Intermodiá

rioo financeiros do Estado da Bonn . Pernambuco ou da Municipali

Code de Sõo Paulo, conformo ror O ouso, paro o fim de financiaraoxa

CuÇOU do um oubprOpto ou co uma porto 4o um oubprojeto, o o sor VI

~ciado no todo Ou Oin parto Com o Produto do Emprástimo; (n) o ter

mu "Intormodiário Financeiro" rent/to-o° à Inotituiçõo bancária otra

vás de çual o Mutuário colocará à dloposiçáo os fundos ,para a exocu

çio da instalações ou oquipamentoo corunitárion points Estados da Bahia

e Pernambuco ou pulo Municipalidado de Sâo Paulo, conforme for o caso;

(o) o tomo "rutuário do 0NR" rororc-ou a quainuour dos saguim:as;

URRIS, COOU-PE, COUAB-SP, IntOrmodiári0 Financeiro do Estado da Be

Mio, do Cotado do Pernambuco, da Municipalidade do $io Paulo ou uma

COHAL porticiounte; (p ) o termo "populaça alvo" referes-sio è parto

da populaçõo com randimentoe manuais de atO" trás vezos o salário mini

MO do ragiio a (q) o torno "Monoficiário" refere-se ao receptor do

uno moradia popular construída pala URBIS, CORAB-PC, COHAB-SP ou por

uma CORAR participante, conForno ror o cavo, ou do um ompráctimo do

ricAm. PARar.RAFO II - , 00 EMPRÉSTIMO - Item 2.01 - O Ronco cansar

da em emprestar ao Mutuário, nos termos o condiçõeo discriminados ou

mencionadoo no Acordo de Enprántino, uno importância em várias moedas

equivalontos a noventa e trás milhões de dólares ($ 93 000 000). Item

2.02 - A Importàncio do Empráztimo podo ser retirada da Conta 	 do

Empréstimo de acordo com os dispositivos da Rolaçâo 1 deste Acordo,

conformo esta neinSo possa sor retificado ocasionalmente por acordo

entro o Mutuário e o Banco, por importtincias pagas (ou, se o Banco as

sim concordar, a s'erom povs) pelo Mutuário devido d retiradas feitas
por mutu j rio do BUH, segundo Os termos dP um emprástimo do BNH, de mo

do a cobrir o custo justo das mercadoriels e serviços necessários ao

subprojeto em relação ao qual a retirada da Conta do Empréstimo á re

quisitada, desde que, entretanto, nenhuma retirada seja feito em rola

doç 'áo (1) e um empréstimo do BOM que seja o primeiro emprástimo
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BNH (1) para um subprojeto de terrenos e serviços ou (2) para uni sub

projeto de habitação da URBIS, da COHAB-PE ou da COHAB-SP ou (ii) aos

dois primeiros empréstimos do BNH para subprojetos de terrenos e ser

viços das COHAB's participantes, a menos que o empréstimo do BNH te

nha sido aprovado pelo Banco. Item 2.03 - (a) Quando da apresenta

ção ao Banco de um empréstimo do BNH (sujeito sã aprovaçio do Banco,

antes da primeira retirada), o Mutuário fornecerá ao Banco um regue

rimento, de forma satisfatória ao Banco, juntamente com (i) uma avo

liação do subprojeto, inclusive uma descrição dos gastos propostos a

serem financiados com o produto do Empréstimo, (ii) os termos e con

diçães do empréstimo do BNH propostos, inclusive estimativa dos reem

bolsos iniciais pelos beneficiários; (iii) uma cópia autenticada do

contrato do empréstimo do BNH mencionado no itélM 3.03 (a) deste Acor

dó e (iv) todas as demais.informaçoes que o Banco possa solicitar .

(b) Exceto como c Banco .$30 .flutuáio mehham.a . moncordar de modo con

trário, os requerimentos feitqs..de acordo com,ps.dispositivos da ali
-

nea (á) deste item e em,ra.4çaoaoS emOreati •mos-dp BNH no sujeitos

exigidas por lei de modo a executarem, ou fazerem com que seja execu

tada, a Parte O do Projeto em seus respectivos territórios com a de

vida atenção e eficácia e em conformidade com práticas financeiras,

administrativas, de engenharia e de desenvolvimento urbano adequadas,

sendo que o Estado da Bahia, o Estado de Pernambuco e a Municipalida

de de São Paulo ou o Mutuário, conforme for o caso, providenciaria

tão logo sejam necessários, os fundos, as instalaçães, os serviços e

os demais recursos exigidos para este fim. Item 3.02 Exceto quan

do o Banco concordar de modo contrário,'somente os subprojetos esco

lhidos e aprovados com base nos critérios apresentados ha Relação 5

deste Acordo serão incluidos no Projeto. item 3.03 - (a) O Mutuá

rio utilizará o produto do Empréstimo para o financiamento de uma por

contagem de cada contrato de empréstimo do BNH acertado entre . o Mu

tuário e um Mutuário do BNH, noa termos e condiçies apresentados ou

mencionados na Relação 5 deste Acordo. (b) O Mutuário exercerá os

seus direitos segundo' cad a contrato de empréstimo do BNH de modoa fa

zer com que um mútuário do BNH cumpra com suas obrigac3es em relação

2

a aprovaçio. do Banco anteSjaprimqira :rertirea-Mrea.apresentados ao, 	 ao Projeto, prata-Já os interesses do Banco e cumpra COM os objetivos

-Banco effi ou antes de 3l.d e,dezMribro . de 19n., .,Item

	

2...04	 A Data de

Fechamento será 31 de deZembrO:de s :198.3ou ~quer outra data poste

rior que o Banco venha a datarMinar.. . p Banta • infarmerá imediatamen
te ao Mutuário e ao Aval:istaSCib 'reaSta, datapoSterior„ Item 2.05

Exceto se o Banco venhe aconeardar. de modo Contrário, o provimento

das mercadorias e das obraSCivit s a.serem financiadas com o produto

do Empréstimo será regulaMéntado.peava diapósitivos da Relação 4 des

te Acordo. Item 2.06 -	 pagará_spÂtncoum encargo	 de
•

compromisso à taxa de trãS-lijOtdt . de umpor . ;Centa (3/4 de 1%) ao ano

sobre o valor total do EmoiÃstiManad setado . deteMpos	 em tempos.

Item 2,07 - 2 MutuáriO .	a- -taxa de sete por cento(7,00%)

ao ano sobre o valor total,:doEmpréstimo sacadopendenies de tempos

em tempos.	 Item 2.08 j . US jurbst demais taxes-deverão sei pagos -

semi-anualmente em l g de MO.r.Ç.P	 de Setembro .-de cada ano,. 	 Item

2.09 - O Mutuário reemhoIett•:d sSialor .f tatal da..E.:MPrestimo de acor

UiOçW:~dhtadO.-i:.04;fik2Açde com o programa de aMO	 Ãb
•.4	 • ,	 .

Acordo. PARÁGRAFO III .-7 : • ;DO'ORBkF0 E DOS,SUBPROJETOS - Item 3,.n1 -

(a) A URBIS, a C O HA B ,PÇQ:titOixe04.)tai.:	;e, o Mutuário-fará

com que a URBIS, a C2HABgPg~00ABS.P;;SiOCOt01.jenertes
H: •

do Projeto com a deVida'aMitItMefflidiedb:ia'SeoCirão com prátiaas.'
-	 -	 :

financeiras, administrativad:.ahgOnharia e de desenvolvimento urba

no adequadas, sendo que -O-Mdt'Up00 .15rOVidedd:ierá,-.asiM que Sejam.. de •

cessárioa, os fundos, as' irldtalaçoes, os serviçoss e. os :demais rectir

sos exigidos para este .fim,(b).	 Mutuária:e.Xecutárá_a• parte E
_ •

Projeto coma devida atehçao-etfidiencia e em conformidade com pr4tj

cas financeiras, administrativas e de treinamento adequadas e Segundo

suas relaçies. interdas, prOvidedciando, tio logo sejam 	 necessários,
os fundos, as instalaçaes, os serviços e os demais recursrs exigidos
para este fim. (c) O Estado da Bahia, o Estado- de Pernaáouco 	 e a

Municipalidade de Sio Paulo tomarão todas as medidas' de suas partes

do Emprástime :. Item . 31:14 - A fim de garantir -a total coordenação

.entre todas as entidades Participantes da execução-do Projeto e a de

vida ligação com o Banco, o Mutuário estabelecerá, e posteriormente

manterá, um grupo especial de trabalho dentro de sua	 organização,
compreendendo inter .alios representante da COS, da Assessoria dePla

nejamento e Coordenação do Departamento Jurídico e da Delegacia Re

gional responsável pelos Estados da Bahia e de Pernambuco e pela Mu

nicipalidade de Sio Paulo. ' Item 3.05 - Exceto quando o Banco con

cordar de modo contrário, a URBIS, a COHAB-PE, a COHAB-SP, o Estado

da Bahia 3 o Estado de Pernambuco e a Municipalidade de São Paulo fa

rpo com clOe todas as mercadorias e serviços sejam usados exclusiva

mente para as subprojetos Áhcluídos do Projeto, sendo que o MutUário

rara com. que cada COHAB •participante faça a mesmo. Item 3 . .2.6 „ .-. (a).

A URBIS, a COHAB-PE, a COHAII-SP, os- Estados da Bahia e de Pernambuco

a a Municipalidade de Sio 'Paulo fornecerio ao Banho, atravás do ' Mu

tuário.i.assim. que fdrem.repuleitados Banco,' os planos, eapecifi

caçoes, relatorios, documentos contratuais e cronogramas de constru
.	 .

-çaCIe dé provimento de su_a parta do Projeto, • bemi como quaisquer modi

ficaçãeS cli . acrásoimos-partineptes-aos mesmos:, com todos os detalhes

solicitadas pelo Banda, sendo,qP0M1340.1.0 ftrácoM'que cada COHAS

participante faça t mesmb. (b) ,A a Cf:INAS-PE, a COHAB-SP, os

Estados -da-Bahia e-de -0ernaMpuot e e Municipalidade -de São Paulo: (i)'
•

manterão registros e prodedimentvá adequados párá registrar e contra

tar o andamento ' dê sua;parte -do Pró-Jato (inclusive .a teu. custs),iden_
•

tificar as mercadorias, é serviços financiados com o . prodUto do

pr gatimo e demonstrar Sua aplicaçao em cada subprojeto; ' (ii) permi

tirão que os representantes acreditados do Banco visitem as instala

çães e os canteiros de construção incluidos em cada subprojeto e que
examinem quaisquer registros e documentos a ele pertinentes, e (iii)

forneceria ao Banco, através do Mutuário, a intervalos regulares, to
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dan De infOrmação$ quo a Bancu toquislter PM reln40 no Projoto,

qualquer oubprojoto, ao sou cuoto, ao qooto do produto do Emprástimo

o ào mercadorias e serviços financiados com oste produto, sondo que

o Mutuário fará com quo cada COMA° participanterejo do igual modo.

(c) Imediatamente cipós o conclusão do Projeto, mas de qualquer modo

no máximo peie mOsed porás a Dato do rechemonte ou qualquer outro do

Ia pootorior qua possa Sor acertada paro :isto fim 'antro o Mutuário e

o,Banco, a Mutuário prenotará e fornecerá ao Banco um relatório, com

tontos detalhes e no omplitude que o Banco aolicitor, cobro a °zoou

ção e exploração do Projato, sou custo n os bonefloios dolo	 auferi

dos ou e sorna auferidos, o cumprimento pelo Mutuário, polo totopo

da Bano, polo Catado do Pernombuco, pele Monicipalidedo de São Pau

10, Pole UROIS J pelai COHAB-PE, pela COHRO-SP o polo Ronco do suas

roopectivao obrigoçãoa reas tornos dó Acordo do tmprástimo, bom como

sobra o vitalização dos fino do Cmpr jotimo. (d) O Mutuário pormiti

tá que os reprotentanteo do Banco ex0minom qu sioquor de ssuo

ttos a dockimorlOn pattinontau ao Projeto o ao PLANMAP. Item 3,07 -

Os Catodos da Balaio a do PornoMbuco o 0 Municipalidodo do São Paulo

tom040, ou forão com quo ag iam tomados t todos ta modidoo	 noc000á-

riaapora capacitar a URBIS 	 00HAB-PC o o COMAC-SP, conforme for o

coso a adquirir, tuienaca a corno notosoário todos ou torrsno	 e dl

coitos em rolaçãó à alua exigidos poro o oxocuoão do Projeto, sondo

0:100 o UR8IS 4 g COMAS-PC a o tOMAB-SP fornecerão .to Banco, atruuán du

Mutuário . , notim que o Banco colloitur, provas suficiunto g para u0aouu

de que estos torronot o diroitoo rolativuo o oloo so OCham disponi

vaia para os Fino do PrOjoto. PARÁGRAFO IV -

MUTUÁRIO - Item 4.01 - O Mutuário cOnduZírÁ Sua% operaç gus enoqr:i

Crion na ralaçoo to Projoto de acordo can prátiçoa o normas odminintra

tivoo o financeiros idôneoo, com chefia o p00000l capacitado, o do

acordo com a leoisloção do BNH o do SM. Item 4.02 - 0 Mutuário da

ró Do Banco uma oportunidade Justa do trocar idáino, do tomtpas em tom

pos, sobre todos a g quota:os Portinentos a nuas oporaçõoo de habita

ÇO04 popularos, sondo que colo troca de idálas duvará implicar, mntro

Outro°, os seguintoo queotães; (i) ao diretrizes o rooras dolornina

Seção 1 — Parte II)	 Outubro de 1979

rente exposta, conta ,, :eparadas oprentamde	 -ka.stas devido

aos quais sSu Fritar, retiradas da Conta do fmort; rtimo cum blue em Cor

tiritados dr loslo. nom 4.05 - ti Muluóriox (1) mondará que anfa

ça a auditoria de sua cantas	 domonStraçõef, financeira	 bolanços oe

ruis, domonstraÇges de rendimento C. dp de-,reids e domonstraçõesafins)

paro cada ano Fiscal, de acordo com pri-,coios do auditoria adequados

coOrontemente aplicados por auditores independontos e acoitáveis pelo

Uanco: (ii) Fornacorão ao Banco, tão logo se achem dis ponlvois, mas

de qualquer modo no m5xima quatro mnseu após a rim dr cada ano fiscal,

(A) cápito; autonticados do :,Las demonstraçãos Financeiras para cada

anu dovidementn auditodas o (E) o rolutririu da auditoria feita pelos

auditores indepondontes, cum t,ntos detalhas o no tamanho s amplitude

que 0 Ronco requisitar, inclusivo um parecer soo:irado preparado galos

auditores en roloção aos 'AStos e roqistros mencionados

(h) de Itun S.04 dosto Acordo quanto a GP O produto do	 Em

Ptristim0 sacada da Conta de Empróstimo com base om certifico2osdolark

te roi usodo para os fins PUrp0Gten; u (iii) tor no:eto ao Banco as

oomals Informação:À pertinuntos às cor 'as a demonstraçáos financeiras

do Mutuákie, juntamente com o auditoria dos mesmos, conforme o Benne

Pr.f.0 vir U	 1Citar de tempos em tempos. Ite m 4.0E: - (a)	 tutuá

rio declaro que, õ ópoca desta Asardo, não exiSte qua/quar penhoro so

ore quolquor parte da oou ativo como !la nça. dn qualquer divida, ene

to sunforro ore f:ontnnente relatada ou	 d0 Cansa
do For-a çuntrária. (h) O MutuSrío qurante que, a ms o q iu, que o 8anco

concordo com o contrário: (1) no o Mutuado vier a criar uma ponho.

ra sobra qualquer parto do sou :ativo como fiança lora quaiquor

out.: wohora Doseurará 0 m udo iqual e prowirciueal epain.nento da

imbarGónCia do EmprÓDtitna, acrescido do juroç o domais taxa.,, eque na

criarA0 de qualquer penhora deste tipo, será feita uma provioão exores

oa para aquoin fim. , nem qualquer t'r' rloo para a Oansu e (ii)	 nu qual

quer Ocmhura ostatutária vier e ser Criada sobro qualquer partedoati

uo du Mutuária cw-a Fiança da qu4lquor divida, 0 Mutuório concederá,

st' n luUlqunr i;nuS para Ç4 Valeiro, u na penhora equivOiChte, notistató

riu do Punes], para qaruntir o pavrento du Llparúncia do empráotino,

na

aliava

das paro os fins da PLANHAP, inclu pivo os pratos u condiçõeo das 	 l j	ctasoidu du juros e das dais taxa!" de!;de que, entretanto, os dis

nhoo PLANHAP de orádito; (ti) o organização, a estrutura e a cooroo

nação de COS entro vórieo éreos de responsobilidado o decisão ralado

nadas- com as companhias de habitação de baixa rondo (COHA B I o)1 (Ui)

os aritários de preporação, aprovação e exesuci jo doo projetos de hahi

toçõet populares a serem financiados pelo Mutuário e (iv) os pragre

mas do assistência tácnica do Mutuário. Itom 4,03 - O Mutuário in
4,	 •

formara imediatamente ao Banco sopro quaisquer mudanças nas reoulomen

teçOns do PLANHAP o na legislaçíio do BNH e do SFH que afetem o PLANHAP.

Item 4,04 - O Mutuário manterá registros adequodos de mOdo O refle

tirem, de acordo com práticas corretas de contabilidado coerentemente

mentidas, suas operaçOas em ralação ao PLANHAP e ao Projeto, bem como

roo) situação financeiro, inclusive., sem limitaçoa para c .im o anterior

pasitivo proCudCnten doota alinoa r,:to vertiam a ou aplicar
	

(4 )

qialquer vehhora criada soe/e propriudade .:., i ópoca de compra das mos

mas, unicu~te cem.a fiança pura u paqx-,:nto riu preço de compra duo

tu pteipriedadet,, ai., ( g ) q-Julwjet uenhra re-,altuntr de curo normal

de transuçjes barc,r i;.) ir at- 1.;ni,ando divida a ercer no rrá)e ima um

ano apór,a dat;i tm que fai arlqinalmente contraída, VAIWSRAUJ V - DE

MRIS oBRIGgEes DA u q Pi5, DA CUHAB-P	 C 	 - Item !,..01 - A

CCHAB-Pi o a Cue4U-51' se .r.pre ade.ini' . trdrSo	 neriócias, man

terão suas po . .ições rinanceirob, p 1ane)ar5Q .,uat., futuras ampliaçUe e

COnduliI50 sua:, 3tivid4.1es e em preendintaz de acordo Cem 	 práticas

idOneas de cowt;rcio, finança', e desenvolvimento ursunu o sul, d super

visão de C-ofia cumpetent+, e oie í-rimi,htad .i c ,r, ajuda de LlaoqviSooFi



•...,".• • ....1e~Mli-r. Nio.917Cr.i..,--"".2"nrij:41.— --.'—.—
-*UCA..." . '.te wi, d..
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caz e adequada. Item 5.02 - Exceto se o Banco vier a concordar de

modo contrário, a URBIS, a COHA8-PE e a COHAB-SP sempre tomar go todas

.as medidas necessárias para manter sua existencia e seus direitos	 a

fim de levar avante Suas operações como agentes do Mutuário para as

fins do PLANHAP de modo a adquirirem e reterem todos as direitos, po

deres, privilegias e franquias necessários ou úteis para os fins de

cumprir com suas obrigações segundo os termos deste Acordo ou de modo

a conduzirem eficazmente seus negécios e empreendimentos. Item 5.03 -

A URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP farão seguro contra riscos, manten

do-o com seguradoras responsáveis, em valores que sejam, compatíveis

com as regulamentações do Mutuário, ou ent go farão um outro tipo ' de

provisgo que satisfaça ao Banco. Item 5.04 - (a) A URBIS,a COHAB-

PE e a COHAB-SP manter go registros adequados de modo a apresentarem

suas operações e situaç go financeira, de acordo com práticas de conta

bilidade apropriadas mentidas de modo coerente.. -(b) A URBIS,a CEHAB-

PE e a COHAB-SP reter go, ate um ano após a Data de Fechamento, todos

os registros pedidos, faturas, notas fiscais, recibos e demais 	 docu

mentos que comprovem os gastos em que se basearam para fazer retira

das da Conta do Emprestimo com base em certificados de gasto e permi

tir g o que os representantes autorizados do Banco examinem tais regia

tros. Item 5,05 - A URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP: (i) mandarão

auditar suas contas e demonstrações financeiras' (balanços gerais, de

monstrações de rendimentos e de gastos e demais demonstrações simila

res) a cada ano fiscal, de acordo com princípios de auditoria adequa

dos aplicados por auditores independentes de forma coerente e aceita

vel pelo Banco; (ii) fornecerão ao Banco, atreves do Mutuário,assim

que estiverem disponíveis, mas de qualquer forma no máximo quatro me

ses apOS o término de cada ano fiscal, (A) ccipias autenticadas 	 de

. suas demonstrações financeiras para aquele ano, devidamente auditadas

e (8) o reIatOrio desta auditoria feita pelos citados auditores,

com tantos detalhes e na amplitude o tamanha que o Banco solicitar e

(iii) fornecergo ao Banco, através do Mutuário, as demais informações

relativas as contas e demonstrações financeiras da URBIS, COHAB-PE e

COHAB-SP, conforme for o caso, juntamente com a auditoria das mesmas,

conforme o Banco possa vir a solicitar de tempos em tempos. Item

5.06 - A URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP, durante a execução do Pra

jeto, preparar go anualmente de acordo com as praticas de contabilida

de do Mutuário, demonstrações financeiras pro forma baseadas em seus

programas de investimento pwsa a triênio seguinte, para os fins de pia

nejamenta financeiro e orçamentário. Item 5.07 - A URBIS, a COHAB-

PE e a COHAB-SP rever go anualmente, jJnto com o Mutuaria e o Banco, o

Programa de Investimento PLANHAP para 1979-1981 apresentado na	 Bela

ç go 6 deste Acordo. Item 5.08 - A URBIS, a COHAB-PE e a 	 COHAB-SP

informar go imediatamente ao Banco, através da. Mutuário, sobre quais

quer mudanças propostas em suas políticas de operaç g o e em suas estru

turas internas que possam afetar materialmente a execução do Projeto,

dando ao Banco uma oportunidade justa para fazer comentários 	 sobre

tais mudanças. Item 5,09 - A URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP	 toma

rão imediatamente, como e quando necessárias, as medidas exigidas pe

lo aumento em seus projetos PROFILURB e FICAM de acordo com o Progra

ma de Investimento PLANHAP para 1979-1981, inclusive inter alia: (i)

emprego de profissionais com experiência em instruçZo e aconselhamen

to de beneficiários e no fornecimento dé assistãncia tecnicas sobre

técnicas de construç go independentes, incluindo a preparaç go de planos,

padronizados e de manuais de construção para este tipo de benstruç go de

moradias: (ii) estabelecimento de um sistema que venha a assegurar,

de modo razoável , o suprimento regular de materiais de canstrução e faci

lidadas de credito aos beneficiários e (iii) ajuste de suas estrutu

ras organizacionais e de procedimentos de operar,ao para garantir a exe

cuç go tranquila e eficaz dos projetos PROFILURB e FICAM. Item 5.111. -

A COHAB-PE conduzirá, em base experimental, uma análise econômica de sub--

projetos escolhidos por ela durante a fase de desenvolvimento, afim de

dar assistência àCOHAB-PE em sua decisão . sobre amistura de Moradias pa

ra um dado terreno e sua determinaç go do impacto de diferentes inistu

ras sobre sua habilidade de alcançar a população alvo. Item 5.11 - A

URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP dar g o ao Banco uma oportunidade justa

de trocar pontos de vista, de tempos em tempos, sobre suas organize

ções internas e administrações financeiras, os procedimentos para a

seleçgo de beneficiários, as medidas que est gb Sendo tomadas de abordo

com o Item 5.09 deste Acordo, a coordenaç go com outros 6rgõos que es

tejam participando da execuç g o do Projeto e as demais informações que

o Banco possa, de tempos em tempos,	 vir a requisitar. Item 5.12-A

COHAB-SP, no máximo ate 30 de junho de 1979, adotará um sistema de es

colha de beneficiários, estabelecendo uma relação intima entre o cus

to de uma moradia e a renda do beneficiário e colocará este 	 sistema

em funcionamento imediatamente. PARÁGRAFO VI - DEMAIS OBRIGAVIES

DOS ESTADOS DA BANIA E PERNAMBUCO E DA MUNICIPALIDADE DE SKO PAULO -

Item 6.01 - Os Estados da Bahia e Pernambuco e a Municipalidade de

São Paulo concordam e garantem que o Projeto e de suma importânciapa

ra o desenvolvimento econômico e o bem-estar social de seus 	 territpl
rios e que o Projeto terá alta prioridade na distribuição dos fundos

de desenvolvimento de cada um deles conforme previsto em suas leis.

Item 6.02 - Os Estados da Bahia e de Pernambuco e a Municipalidade

de São Paulo (i) tomar go todas as medidas justas, inclusive a provi

são de capital social, caso necessário, qua possa vir a ser 	 exigido

de sua parte para capacitar a URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP, respec
tivamente, a cumprirem com suas obrigações para com o Mutuário para

os Fins do PLANHAP, a executarem o Projeto e a cumprirem com todas as

suas demais obrigações contidas neste Acordo, com a devida atenção e

eficácia, e (ii) não tomarão, nem permitirão que seus érg gos tomem

quaisquer medidas que possam evitar ou interferir .no cumprimento pela

URBIS, pela COHAB-PE e pela COHAB-SP ou pelo Mutuário de suas respec

tivas obrigações no termos deste Acordo ou dos contratos de emprésti

mo do BNH acertados para os fins de um subprojeto. Item 6.03 - OEs

todo da Bahia, o Estado de Pernambuco e a Municipalidade de S go Paulo

tomargo todas as medidas justas de suas partes exigidas para executa

n 14
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rem o PLANRAP en aeus roa poctivos turritárioa. Item a.1a4 - O fataaa

da Bohla tomará aa medidaa adoquadas par 	 lhornr, tão loao sojan no

coaoáriaa, as inotalaçien, equipamonton e aorviçoa dis posiçÃo do aos

soai da URBIG a fim de aumentar sua copacidadn produtiva e sun riflai

áncia. Item 6.05 - O Lutado da 8ahia fará com quo a oRaIS ae rauçam

sabilize pelo projoto dos habitaçãoa popularea o polvo lotva urbarlizo

doo nem termon do PLANHAP no Catado da aohía. Item 6.06 - O Eatado

de Pernambuco (i) executará ou fará com que aajam oxecutadoo ou pro

gramas complementarão do deoenvolvímonto comunitário; (ia) fornocorn

ou fatá com quo tojo fornecida aosiatáncio tácnica Paro a dononvolvi

mento de atividades produtavas e de omproondimontoo do poounna (mala,

tudo conforma exigido pare ou fino da Parto C do Projato, e proviram

ciará, tio logo oojam neoaaoárioa, os fundara ao riotulaçczc 	 aoalar

viçoao demaio recurnoo para oste fim e (iii) garantirá que a oxecu

çio de- Parte C dó Projeto porá adequadamonto coordonado antro 	 nuo a

eubdivisãos adminantrativaa, árgioo o domais ontidadon que participa

aem douta oxotoção. Itroe 6*07	 D ratodo da Bohla, o Catado do Por

naMbueo e e .Municipalidade de Sio Paulo tomarão todas os nodidaa na

crias do suta portos paro providoncior, tão logo sejam	 nerunasá

rioaa os equipamentos o os Tocurson comunítárioa oxigidoo para a Pot

to A da projatO e nita financiado com o produto do Empaáritim0.	 PARÁ""1".-

GRAFO VII a DOS RECURSOS DO BANCO - nom 7,01 - Paro no fina do

Item 6 * 02 das. Condi4ot Gerais, floam espoo/ficados os anguintoa

fatos adicionaia da acordo com a allnoo (1c)	 dagua30 Itom$	 (a)

O Catado da Bahia ou O Catado da Pernambuco ou e flunicipolidodo

do Sát Paulo terio deixado da cumprir com qualnUar tead da nuns respoc

tivos °brioso-5es nOa termos douto Acordo. (b) A UROIS, o COHAB-PC

ou a COHA8-SP teria deixado do cumprir com qualquor uma de suns res

peotivos obrigeoSso nos tomos dueto Acordo. (o) Terá sido feito

uma mudança na aegislação do EINH e do SFH que afeitará material o nd

versemonte o ()LANHO Ou a execuç;o do Projeto, ou a situeo go rinancei

ra e de operaçoos de Mutuário. (d) Terá sido folta uma mudança em

quOlquer umas doo Regulamentoçiea do PLANHAP pua afetará material o

adversamente a execoção do Projeto ou de qualquer svoprojato. (o) O

Catado da Pernambuco ou o Estado de Bahia ou 0 Municipalidado da São

Paulo ou qualquer outra autoridade com a devida jurisdição terá toma

do qualquer medido para a dissoluçio ou a deseatatização da URDIS, 00

de CPHAB-PE ou da COHA8-5P ou para susoansU de 0U88 respectivos ppe

raçãeá sem providenoiar de modo setisfatário para o Banco e 	 tronara

râncio dos direitos o Obrigaçãos de entidade que °ativer sendo dissol

vido ou desestatizada pare uma entidade substituta, (f) Terá 	 sido

feita uma mudança nos Estatutos da URIS cal nos Estatutos da COHAB-PE

Ou nos: Estatutos da COHAB-SP que afetará material e adversamente coxa

Otiid do Projeto ou da qualquer subprojeto ou da situnia financeira

e de Operação dg URBIS, ou da COHAB-PC ou de COHAB-SP, respectivamen

ta. (g) Torá ocorrido uma situaçiá extraordinária que tornará impro

vávol que g URBIS ou e COHAB-PE ou a COHAB-SP possam cumprir com suas

raspoctivaa varia-o:nãos noa torrou deato acordo. Ro a 7,U: - Pavios'

fins do Item 7.01 das Condiçãoa anrais, ficom ospocificadou oa seguin

t	 arYicion.jj.. ji• Jun'	 (r,)	 j,

ta:	 (a) •oalgoor ocunteciaanta earo . ci f ic ada noa allaaa!-. (a) 11 (1)
4

du It pm 7.a1 doato acordo tor.; ccurrido o aontinaar.; par ua	 vedada

de LO ti j o . 	pás .‘aia comunion50 tor sido foita polo oanco oo Mutuário,

• (r.:', tado ao Uhia, ao fstado do Pornamauca, 	 Municipalidadv, dít

aaulu, à	 a aaaaa_pr , a ata-ai o-ao; o (a) o•olqoar •rontooimon

tu oapocificado noa olineoa (c), (d),	 (o) o (f) ao Ite a 7.01 dosta

Acordo ecorrnrá, PARÁLoad vIII - fJ [18Th u- vi g r:C/ A L TÚ4MINO 

Iton a.U1	 tçv Acordo o o Acordo do Garantia não ontrarão an vi

oar om ruldç50 a qualquor ceapaohin do oabitaaão popular o onu oda

nista majorítçlriu ou n qualgoor aarto do Empri :stino ata"! q ,Jo 1? Banco

tenha notificado ao Motu jrio, ao Avali!-Au e a esta com panhia do habi

toai() popular e alui acioniata majoritário do acoito do Banco doo pra

vaa providanciada p pura os !tono 12.01 o 1L02 das Condiçãea Gorais.

Iton 8.02 - Esta Acordo o o Acordo do Garantia entrerSo em	 vigor

com respeito atado companhia do habitação popular e roo acionlata ma

jorítário o on rolação non valores do Erpráutiao distriauldou a cata

companhia c e (Jato acionista no flolação 1 deste A00rd0 quando o Banco

notificar o Mutuário, o AN/telinto o nato comparhio de habitação popu

lar e seu acionista majoritário do acoite da Banco das provou forno

círios pura os nana 12,01 a 12.02 doo Condiçãou Corais. Item 0.03

Ficam oupeciaicodou as segulotes acontocimantas coro condiçiea odiei°

mais à vigt?maiu do Acordo de Calprástimo dentro do nioniticado do Item

12.01 (c) das Condiçãou Corola. (o) nUe a OXCCU40 e	 laberação

das to Acordo em burlaria:10 doo companhias do habitacio popular a sous

acionistas rojoritários foram dovidooento eutorizadoo ou rotificadoe

por todas ao nasnost;rins medidas governamentais ou do acionistaaL

(b) que acto Acordo roi dovidocanto rogintrado polo Banco Control do

Brosil. Item 0.04 - Fitam especificadas os nograintoa dados adloio

nela dentro do significado do ltom 12,02 (c) das Condiçãos Gorais,

u corem ricluLdos no parecer ou nos poracerrat a serem fornecidos 80

Oancal (n) que esto Acordo foi dovidamonto autorizado Pu ratificado

palco companhias de hobitoção popular o seus acionistas majoritários,

sendo logalmente obrigatário para estuo companhias de hebitaçao popu

lar e para seus acionistas majoritários de acorde e0M seus termos; (b)7

que oate Acordo foi devidamente registrado pelo Banco Control do Bre

si! ; e (c) que foram cumpridos ou dados todos os passos, consenti

mento e aproveçiea a serem cumpridos ou dados pelo Avalista,

acionistas majoritários das companhias de habitação popular e pe::1::

tuário, por suas subdivisies politicas ou seus Or9 .8.0s, por quaisquer

órgãos de quaisquer destas subdivisiez políticas, ou então e

cumpridos ou dados de modo a autorizar a execução do Projeto e ase:

pncitar o Mutuário, as companhias de habitação popular e seus acianis

tas majoritários a cumprir com todas as suas respectivas obri9açOe8s2

gundo este Acordo ( inclusiva as obrigaçães relativas ao provimento de
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serviços para o Projeto), juntamente com todos os poderes e direitos

necessári os em relação ao Acordo. Item 8.05 - A data de 9 de maio

de 1979 fica pelo presente determinada para o fim do Item 12.04 das

Condiç ãe s Gerais. PARACRAFO IX - ENDEREÇOS - Item 9.01 - Ficam de

terminados os seguintes endereços para os fins do Item 11.01 das Con

diçOes Gerais: Pelo Banco: International Bank for 	 Reconstruction

and-Develo pme nt 1818 H Street, N.W. - Washington, D.C. 20433 - U.S.A.

Endereço telegráfico: INTOAFRAD - Washington, D.C. Telex: 	 440098

(ITT) - 248423 (RCA) ou 64145 (WUI). Pelo Mutuário: Banco Nacional

da Habitaçgo - Av. República do Chile, 230 - 20 000 Rio de 	 Janeiro,

RJ.- Brasil-Endereço telegráfico: HABITAÇÃO - Rio Telex: 	 2122062

B-HAB-BR. Pela URBIS: Habitaç go e Urbanizaçgo da Bahia S/A - URDIS-

BA	 7 de Setembro, 82/84 - Edifício Alta Bahia 40 000 	 Salvador,

Bahia - Brasil. Pela COHAB-PE: Companhia de Habitação Popular do Es

tado de Pernambuco COHAB-PE - Avenida Rosa e Silva, 975	 - Aflitos

50 000 Recife, Pernambuco - Brasil. Pela COHAB-SP: Companhia Metro

politana de flabitaç go de S go Paulo, COHAB-S.P. - Rua Luiz Coelho, 197

10 000 São Paulo, S.P. - Brasil. Pelo Estado da Bahia: Exmo. Sr. Co

vernador do Estado - Palácio da Aciamaç go - Av. Sete de Setembro

40000 Salvador, Ba. Brasil - Telex: 0711245. Pelo Estado de Pernam

buço: Exmó. Sr. Governador do Estado - Palácio Frei Caneca - Av.Cruz

Cabugá - 50 000 Recife, Pe. - Brasil - Endereço telegráfico: GOPE-BR

Recife - Telex: 0818191 - 0818192. Pela Municipalidade de S go Paulo:

Exmo. Sr. Prefeito Municipal - Parque Ibirapuera - Pavilh go Manoel da

NObrega - 10 000 S go Paulo, SP - Telex: 1121080 PSPO. Item 9.02 -

Qualquer ato exigido ou que se permita seja tomado e quaisquer 	 doou

Mentos exigidos ou que se permita sejam executados, nos termos deste

Acordo em nome do Estado da Bahia, do Estado de Pernambuco ou da Muni

cipalidade de S go Paulo, conforme for o caso ., pode ser tomado ou exe

cutado pelo Governador de cada Estado e pelo Prefeito desta Municipa

lidadh ou por outra pessoa ou outras pessoas autorizadas por escrito

por cada Governador e pelo Prefeito, sendo que estes Estados e 	 esta

Municipalidade ter go que dar provas suficientes ao Banco desta autori

dada juntamente com a assinatura-mode lo autenticada de cada uma delas.

Item 9,03 - Qualquer at o exigido ou que se permita seja tomado	 e

qusisquer documentos exigidos ou que se permita sejam executados, nos

termos deste Acordo em nome da UREIIS, da COHAB-PE ou da COHAB-SP, cos

f. 9rme for o caso, podem ser tomados ou executados pelo Presidente de

osda companhia ou por outra (e) Pessoa (s) autorizada (s) por escrito

pelo Presidente, sendo que	 URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-SP terZo que

çornecer 'provas suficientes ao Banco desta autoridade e a assinatura-

modelo autenticada de cada uma dessas pessoas. Item 9.,04 - (a) Sem

Pra que o Banco, a URBIS, a COHAB-PE ou a COHAB-SP, conforme for o 
c_a_

oo, para os fins do Projeto, mantiverem dorrespondenci a entre si, ou

tonarem qualquer medida ou fizerem qualquer comunicaç go , conforme exi

gido ou permitido nos termos deste Acordo, terá que canalizar 	
toda

essa correspondencia, documento s ou demais informaçães relativas 	
ao

.4

Projeto atreves do Mutuário. (b) Sempre que P Banco, o Estado	 da

Bahia, o Estado de Pernambuco ou a Municiaplidade de S go Paulo,	 con

forme for o caso, para ps fins do Projeto, mantiveremoorrespondância

entre si ou tomarem qualquer medida ou fizerem qualquer comunicoçgo,

conforme exigido ou permitido dentrodos dispositivos deste 	 Acordo,

fornecerá simultaneamente ao Mutuário cOpias de toda a 	 corresponder'

cia, documentos ou demais informaçães relativas ao Projeto. EM TESTE

MUNHO DO QUE, as partes deste Acordo, atreves de seus representantes

para tanto devidamente autorizados, aSsinarem este Acordo em seus res

pectivos nomes do Distrito de Colómbia, Estados Unidos da 	 America,

aos 8 dias de fevereiro de 1979. INTERNATIONAL BANK FOR 	 RECONSTRUC

TION . AND DEVELOPMENT, (ass) Eugenio Lar, Vice-Presidente	 'Regional

substituto para a Anerica Latina e as Antilhas, BANCO NACIONAL DA HA

BITAÇÃO, (ass) Mauricio Schulman, Representante Autorizado; 	 (a é)

Luiz Sande, Representante Autorizado. HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃ0 DA BA

HIA S/A - URBIS-BA, (ass) Walter Sanchez, Representante	 Autorizado.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO COHAB-PE, (ass).

Jose Bushatsky, Representante Autorizado. COMPANHIA METROPOLITANA DE

HABITAÇÃO DE SÃO PAULO COHAB-SP, (ass) Henry Cherkesian, fiepresentan

te Autorizado. ESTADO DA BANIA, (aés) Walter Sanchez, Representante•

Autorizado. ESTADO DE PERNAMBUCO, (ass) Carlos Frederico de Almeida,

Representante Autorizado. MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, (aes) Sergio

da Silva Freitas, Representante Autorizado. RELAÇÃO 1 . - RETIRADA DO 

PRODUTO DO EMPRÉSTIMO - 1. A tabela abaixo apresente as categorias

de itens a serem financiados com o Produto do Emprestimo, 	 a distri

buiç go das quantias do Empréstimo a cada categoria e a percentagem de

gastos para os itens a serem assim financiados em cada categoria:

Quantia do Em

préstimo distri
	

% dos Gastos

buída (expressa
	 a serem

Categoria 
	

em &Siares)
	

Financiados 

(1) Empréstimo do

BNH para as o

bras civis

das Partes A

e C do Proje-

to

(a) 'URBIS
	

5 600 000
	

35%

(b) • COHAB-PE
	

22 700 000
	

35%

(c) COHAB-SP
	

18 600 000
	

35%

(2) Empreatimos do

BNH para as o-

bras civis da

Parte B do Pro

.jeto
	 6 700 000
	

35%

(3) Empréstimo do

BNH para as o-

bras civis da

Parte D do Pro

jeto
	 6 200 000
	

35%

iV" ir.Ar 	 n,,,,,--.L.salute.TAI,:s1:f7.~:"..~.!‘t.-ãâlkleRtN:24:4-tt`.:tt S",,;;;IsYttst
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(4) EmprO„dtime do

UH poro o FICAM 19 200 000 35% dos od-

iaras desembol-

sados noa ter-

mos doo omprr;sti

MOB do FICAM

(5) Não diotribuído	 14 000 000

TOTAL	 9 000 000

2. As percentagens do deaemboloos foram celculadua do acordo como po

litica da Bento do que nonhum produto do Empri;stimo ,ord dacam!Aoluudo

devido e paqamontou de impostos taxados polo ou no torrit grío do Avo

lieta unbre marcadoriat ou uorviços, ou sobro 0 i m Por toç ão , rabrica

ção, provimento ou suprimento do moreadoriau ou serviços; neste senti

- do, se t quantia do quaioquer irpostoe +sobradou cobro, ao em relação

e qualquer Itom a ser financiado com o produto do Cmpréatimo diminuir

-ou aumentar, o Banco podo, etrevée do aviso ao MutrÁrío, numontur ou

diminuir e percentegam do deurbolso então aplicável u tal item do ma

00 t der coerente com a supro-citado política do Bencv. 	 450

tante ou diepositivoe da al{nea oCimu l . não Liarão foitou qualuquorro

tirocine, ocooto quando o Banco e o . MUturio concordarem do rodo can

dovide (1) g gantoe entoe do dute douta Acordo, ou (1i)

gostos feitos por um nutÁrio do 0NR en 14.ü1hÇEO O un enell;ettno	 do

BNU sujeito- à aprove4e do Banco Ge tuim loatua tiverem eido feitos

mais da • noventa dite untos de date on que o Hunco tenha rocetido, vn

re1açã6 e tete omprqutim0 de BN4, o roquerinento e os inforaçãos ui

todos no Itom 2.03 (a) desta Acordo ou, o'n relação o qualquer outro

ompr6etiMO do BNH, meia do noventa dias antou du data en que o Purxo

tenho recebido, com relooNea outa erprjutima do Oti 14, o requurlmonto

0. ao informniiaa exigidas pelo Item 2,0 	 (e) Cauto Acordo, 1.1J (ui)
o (justou devido à constreç5o de moradias ruP, nvniclçalldade. de f'n$ur

fu, Saiveder ou . Sad Paulo ao, ;4,ocu du aprovação tádo Mutuário du

financiamento douta censtruçSo f o cdit3o de cure:trução d:t

dado não pormitir a . criação de lotw,e c.erviy, 'Ák, 4. N:ie

distribuição do quantia ou f-,iprt;utiJ upre ,:ontoda na lamela no	 1

acima, o Banco pode (S.) Lm a quantia de, tmori;t,tie ontT,o diLtribu-

du e qualquer deu categorias de (1) a (4) tiver sido rutirud,

distribuir, com o consentimento do Mutuário, a esta categoria o prudu

to do Emprístimo que for então ditátribuldu d uuaIquur eutra docAPu Cd

tegorlos e qun, no opinião do ~co r n=Zo seja necessária para cobrir

os getto3 nesta outra catvwria e (ii) atravt;:. dr.! aviou uo Mutoi;rio,

_redistribuir paro a categoria (1) todo, ou parte do, produto durflpriir,

timo entoo distribuído pare u categoria (.5) mm Favor ou	 cerly3n',id

de habitação popular que tiver comprovado sua capacidade de executo/

Suo parte. do Projeto de uma maneire eficiente e oportuna. 5.

Banco vier a determinar (A) que o provimento de qualquer item em

qual quer catogiria é imcumpativel com os procedimentos aProsientadw.

ou citados nesta Acordo, ou (R) que a escolha e aprovação de un' . uub

projeto não havia sido feita de acordo com OQ critérios determinados

na Relação 5 dueto Acordo, ou que un mbprojeto não entii

todo de modo coerente com aqueles critérios, não serão

quelaquar 'patos para tal item ou tal eubprojeto com o produto:::

próp timo, podendo o Banco, sem ebriolutamonte reotringir ou	

ll

qualquer outro direito, poder ou rotura() do Banco nos tomos deste A

cerdo, por avifto um Mutuário, cancnIuT tal quantia do ,imprc;5timo que:.

ma °Pina() do Banco, represento a quantia destes qantao quo, case coa

trárid, teriam :.ido acoito para financia mrn t e com o produto doEmprds

tino. MUÇU 2 - PI:SERIO° DO PROJUO 3 Projeto consiste de

uma porção do Programa de InveLtImonto PIANHAP paru 1 q79- 1981 da da

URBIS , CUHAB -Vr e COHA8-5P ( Parta A de projeta); ust000lecimento dos

mOulp anen tu n cor-uniGrios e da infra -Mitrutura paru tanto nocte;srírja

(Par t'.	 da rul1f!t0)1 v l eva ÇNo em baun expnti mentel, de umn área da

valeta no cidade dr Rucifu, forucendo Alnorins nobitncianols 	 para

corei, de 7 000 tienl1iu5 ( PArte C d J, Projeto); urbeniZaÇão la	 cerca

• 10 ¡nu lei" w,culhiacvz. çw acordo cat'.. a PPUIL0AU	 c.,npannion

do	 ror.ular q-Jrf turciorr, em .;rra que r -419e	 v. do Estn

LI' 1j.!.	 Varr,;%-t.eco E' da	 dn 550 Paulo

(1ott4 a do í 'roje- ;	 ferreciento do annit,Cr , cia Gcnica os cw,:pa

3 1;4	 1-4.ulur	 dewzrita..; no Am?ito a e:Áta	 Ntilj

$!4-hiru-u-lf 

•	

a ír. a ,)ute r":Átvr,1
	 C nbc 1,. LIO

• 1 dr dt,IP-t1L,. A u ,„:	 p41.4i;c	 -	 TÉ:NM•

1 •	 1 •	 z n •
	 • d 	 A'.!.Unte.,!..:	 (a)	 rolhdria	 acPrinistro

=;.,	 1	 1 i d. > , )i ,2114:tzi a 	04 C E:'.	 ia', de h abitação paPo

lar (C , . n4s h)	 c'e	 prir-Jre rst	 4recalintót,	 intar

;	 fun,:.1,n:tri, e turtuiereao

tv, ulda ,le e)	 eontride do

 ara	 ~rite,;, 4-I4NPáP

• ,,tit,	 „=?.i	 11;	 di creoraj,!: t racam .pauls aprumo

çjsu p 0 ei,un,olvir-nto de • uduç,: í . ura	 morudiat. de custo	 mais

tal''.	 (e) 1 ster;' , 1no rtj	dv r-.ccU.v,a rp lut para w reduzir os 	 O3

Cru e . -! n 1 4 0 jut o -r, e	 cute de in c ra-rtrutura bar cor:o	 equiporan

tce: ca:-uniGrie .., fornecido; vr: rul)iç,ju aue Ptujetou de h abitatA0 popu

lar. (d) eçsananlvimentu ;.lanuul,, de uortução para ai, orwrações

do ïa.ífluh1 si rJ r., ricAm eu modu it dar assistmole s ., fOnagh, e aos Co

neficiáries no 1p.untsjarento 1--! execução das meL men. (e) Controlo	 o

ovallução da i! ,-.pactO d0í. ubprofuto'. 	 ar. ara U ruiu ároan

do Projeta; cum. /e-peclui ; ; nfur:uf pura o undamento da coreAtuço	 inde

.endeete da c,o.:,as, at cur , ecterLticu!, uccio-ecomeica5 dat. populaÇoas

' -ilPro Jeto s re. iiutr (.1 do reamboluo a estabilidade. 	 (f) 6euenvolvi

r ,ente e tu:.tu	 construço de baixo cu .au e dos	 nata

riuít, du conutrução •u bai/o cato.	 N,tienvolvirento de nados e

-.eia:, de requI;1ri2aç jo de ..oaar de turra cm :sreau devolutau e de dimi

nuiç:to do muvirentu f:tp .,-. cul4tivc, .	 2.	 vi-,:-ro do renJal ia contabili

dado	 rt:MAUti.:.,, refletindo novet, exiqtclut: de apreuentução de coa

tazendo dO r, aeudt	 ferrdrent;J ;Tidis ç,til paru	 controle admi

nitrativo doc.. operaçãeu. 	 • hçvi sÃo de dLterninadix: proolemas
	

de

ad m iniutroçiio financeira e da politica das C I JHAB's, incluindo	 inter
oe-.

k*,



t4- 1 111

J.

ÁGIOS SOBRE O PAGAMENTO ANTECIPADO - As Seguintes porcentagens	 Pi

caM determinadas como ágios a pagar sobre o reembolso antecipado	 ao

NpJleM

-11~ffignefflarisá24,a~.55°E.:4Atif";dik..5

aiia, organizaç ão de funçães financeiras, níveis de capitalização.ade

queda e de capital de giro, cobranças, administração da bens, contra

lede custo e planejamento financeiro e orçamentário de longo alcance.

4. Cursos de pequena duração e assistencia técnica pelo pessoal do

Mutuário , seus tecnicos e consultores, ao pessoal das COHAB's de modo

a melhora r , inter alia, a eficiencia do projeto dos programas de de

Senvolvimento comunitário dos projetos das COHAB'S e a assistencia in

loco aos beneficiários do PROFILURB e do FICAM. RELAÇÃU3 -PROGRAMA 

DE AMORTIZA A-0
Pagamento do capital

da divida

Data do Pagamento Devido 
	

(em dólares)* 

A cada l g de março e

l g de setembro a par

tir da 12 de setem

'bto de 1982 ate 12

de março	 de

1994
	 3 875 000

* Considerando-se que qualquer parcele do Empréstimo pode se reembol

sada em outra moeda que não o dólar (vide as Condiçães Gerais), Item

4.02), os valores apresentados nesta coluna representem os equiva

lentes em dólar determinados para os fins de saque.

lo Banco emmarço de 1977 .(doravante denominadas deDiretrizes), com ba

se et!) concorrencia internacional descrita na Parte A das Diretrizes.
2. Para obras a serem fornecidas com base em concórrencia internacio

nal, e em aditamento s exigencias dá alínea 1.2 dás Diretrizes,	 o

Mutuário preparará e enviará ao Banco, tão logo seja possível e de

qualquer forma no máximo ate 60 dias antes da data de disponibilidade

ao páblico da primeira proposta ou dos documentos de pre-qualificação

com ela relacionados, conforme for o caso, um avia° geral da provimen

to, ha forma e com os detalhes e informaçães que o Bane() possa vir a

solicitar; o Banco providenciará a publicação deste aviso a fimdedar

tempo suficiente tos prováveis licitantes para participarem nas Obras

em questão. O Mutuário forhecerá as informaçães.nedessárias pára 	 a

atualização anual deste aviso desde que continue .havendo neeessidade

de provimento das obras com base emicontorrencia internacional. 	 B.

Outros Procedimentos para Provimento 1. As obras Civis para a cria

ção de lotes urbanizados segundo a Parte A dó Projeto tem custo esti

medo ao equivalente n um milhãO e quinhentos mil d6lares($1 500 000)

ou menos; as obras civis para a construção de teradias segundo a. Par

te A do Projeto tem custo estimado em dois Milhães e quatrocentos mil

dólares ($ 2 400 000) ou menos e,as Obras civis pata as Partes B e -C,

do Projeto podem ser regidas segunde contratos acertados deacordoCom

procedimentos de provimento locais que pejam satisfatórios ao Banco.
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CO M OS que foram apresentados na "Diretrizes para o Provimento nos ter

mo s dos Empréstimos do Banco Mundial e dos treditos IDA" publicados pe

2. As Mercadorias e as obras civis a sarem financiadas com 	 o

produto dos empréstimos do FICAM feitos pela URBIS, COHAB-PE 	 e

do Empréstimo do acordo
	 COHA8-SP nos termos da Parte A do Projeto, serão contratadas a um

preço justo, levando-se também em consideração outros fatores

pertinentes como o prazo de entrega, a eficiehcia á a cohfiabili
dade das mercadorias e, no caso das obras civis, a qualidade e COMpe

	

IXqio 	
tencia das firmas que as realizarem. A URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-

SP, conforme for o caso, obterão dos beneficiários dos	 empréstimos

	

1,40%	
FICAM, através de contrato por ~rito ou outro qualquer meio legal

adequado, direitos apropriados para capacitar a URBIS 1 a COM/UI-PE e a

COHAB-SP a controlar o cumprimento das obrigaçães dos beneficiários'.

C. Revisão pelo Banco dos Convites para a Apresentação de Proposta -

	2„80%	 Antes que sejam feitos os convites para a apresentação de	 propostas

para qualquer contrato de obras civis, a URBIS, a COHAB-PE e a COHAB-

SP fornecera° ao Banco, através do Mutuário, para seus comentários, o

texto dos convites para a apresentação de propostas e das especifica

çOes e demais documentos de licitação, juntamente com uma descrição

dos procedimentos publicitários a serem seguidos para a licitação, e

farão todas as modificaçães nos citados documentas ou procedimentos que

o Banco vier a solicitar. Qualquer outra modificação nos documentos

de solicitação necessitarão da aprovação do Banco antes de ser emiti

da para os possíveis licitantes. D. Revisão pelo Banco das Decisges 

de Provimento - Com respeito a cada contrato feito pela 	 URBIS,

COHAB-PE ou COHAB-SP, conforme for o caso, o Mutuário fornecerá 	 ao

Banco, 'imediatamente após sua execução e antes da entrega ao Banco

do primeiro requerimento para retirada de fundos da Conta do Emprés
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vencimento de qualquer parcela do valor total

'com o Item 3.05 (b) das Condiçães Gerais:

Época do Pagamento

Antecipado 

No máximo ate tres anca

antes do vencimento

Mais de tres anos, 	 po

rem no máximo ate seis

anos antes do vencimen

to

Mais de seis anos,	 po

rám no máximo ate onze

anos antes do vencimento	 5,15%

Mais de onzeanos,porem

no máximo atetreze anos

antes do vencimento 	 6,05%

• Mais de trezeanoSantes

do vencimento	 7,00%

- PROVIMENTO A.  Concorrencia Internacional - 1. Exce

UI conforme determinado na Parte B desta Relação, as obras civis serão

regidas por contratos acertados de acordo com procedimentos. compatíveis
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timo em relaçáo ao empréstimo do ORR paro tol contrato, duos cópius

irginticas de tal contrato, juntlmente com o onélioe dna roopectivao

propootao, recomendaçães poro tnuldn5150 ou no domais Informaçães que

o nenco pouco vir o solicitar. n Botica, coco elo dotormina que a coo

cosam do contrato não foi compltívol com ao Dirotrizeo ou com ente

laço, informará imediatemento	 URDIS, à CORA-PC ou à CORAC-SP,

conformo for a ce go, otrovás do M.ituário, declinando ao refrãos 	 paro

tal determinação. RELAÇÃO 5 - CRITÉRIOS PARA 1%CEIT13I1JOADE t Annp 

vAçNo Dr, SUBPROJETOS - TCRMOS E fONDIEBES Dos ctiPntsrimos DO BOR 

A. Acoitobilidedo - 1. Os subprojotou poro moradias popularoo on

rão aceitos 00 satisfizerem oo toguintoo critúriosi (a) com exceção

dos oubprojotOs rolotivou è Parto O do Projeto, o oubprojoto devo fa

zar parto do Programo do Invectimento %ANHO poro 1979-1981 doURGIS,

CORAS-PC o CORAD-SP; (b) o oubprojoto deve votar finenodiromonto ao

alcance da poPulOção alvo com boca no valor mádio doa unidedom rinon

ciados poro o subprojetol (o) o oubprojoto deve opr000ntor um PrOjo

to eficiente; e (d) o subprOjoto dava oor economicamonte viva/.

A detormineçU do conformidado do oubpropto com os oritários apronon

tadon ama (b), (c) (d) acima tora' raita do acordo com motodolo

pio aprovado polo Dance. 2. Do subprojatoo par0 ogvipaMontao tomu

nitários e infro-oritrutmra Serão acoltoo =atrito ao bonoficiorom oub

prOjokoo acoltoo nae termos da allnoo 1 coimo. C. flumods,	 1.

Primeiros terronos o serviço o primolro uubprOjoto do habitoção da

URDIS,. de CURAD-PC o do CowAn-SP o prlmoiroo doio oubprojotOo
	

dos

COHAD I-a particIpanton; Apás ema Pr áPrio aPrOvaÇSo r o gvtuflrio rorno

cará 00 Banco . a documentoção do oubprojeto Poro O rovioão o aprovação

do Ronco. Cate documentação toró que incluir um ronumo da subproja

to fornecido Peia URCIS, COHAB-PC ou CCHAC-SP, o rolatório du avalia

ção do próprio Mutuário, inoluolva umn análioo de população otingido

o os benefloioo e custos ocOnômicos além do una raloção detalhando tu

porcentegens do uno do torrono, ao extensos das rodas da infra-ostru

turo e informaçãee sobre a 1ecollanç50 do torrono. 2. Subprojetoo

sübsequentes de unis, CORAD-PE a CORAD-SP g deo COHAe g o participar/

tos': o 'Mutuário guardará oe documontoo do subprojeto em souo arquivos

para reviso do Banco o notificará no Banco do sua própria aprovução

do subprojeto. Recuso do um subprojoto no cumprir com os critárloo

estabelecidos na alínea A deste Rotação, o Banco pode, por opção, can

colar da Conta da Empréstimo um valor correspondente ao valor retiro

do pura tal oubprojeto de acordo com ao dispositivos a presentados na

alínea 5 da Relação I deste Acordo, C, Cm prástimos da DRR - 1. O

produto do Emprástimo será utilizado polo Mutuário paro o financiomen

to do$ empréstimos do SIM feitos em cruzeiros. O valor total de todos

os omprostimoe do ONII estará sujeito a correço monetária no primeiro

dia do cede trimestre de acordo com o Indico doa OtrigoçOes Reajusté

veia do Tcoouro Nacional - ORTo t 	. Cç prazos entre o Mjt,árja

Os mutu5ries da fiNH e entre os -	 eo WJH e os t,c-rtdiciáriolá

pão aqueles apresentados nas reguldmentaccies do Mutuário aplicávais

ao PLANRAP e o nous subprogranao, respectivamente. Rangi) 6  • pRD

RAMA DE INVESTIMENTO PLANRAP PARA 1979-1981 DA URCIS 	 COHAB-PE

CORAD-SP - 1. Urbanização de cerca do 31 800 lotes do acordo com o

PROF1LURD nos Estudos de Rchie e de Pernambuco e no Região Matropoli

tuna dr São Puulo, 2. Construção de curca de lu r.,00 coceo-ombrião

baixo custo n de moradias acabada e r umi-acabadat. r,a •;roas citadas na

ollnoa 1 acima. 3. Provioão do cerca do 23 800 enp rf;stiros do FICAM

polo UROIS, CORAB,PC o CORAD-SP n benrficiórioo Para oquisiçiio de tor

ru, rogularizeci;o do posoo do torranos, compro do materiais de constru

Cão o execução de benfoltorlos e melhorino nas suas casas. RELAÇKO 7 -

MDDifICAPCS DAS CONDSOCS .GERAIS - Pare Os rins do Acordo do Cmprás

timo, ou ditpooltivoo duo Condiçiion Gorais ficam modificodao como as

so.guer (1) A olínea 13 do Itom 2.01 fico ratificado conformo abaixo:

"n tomo "Dota do Vigt*Incio" rafem-se è data em qun o Acordo de EnprÉs

tiro entrorá primeiro em vigor com rospeito a que/quer companhia de ha

bitaç5o popular e sou acionista najoritário' (2) A croecento-oe a os

quinto novo Allnoo 19do iton 2.011 "19. Os turnos "componuleodehabi

tação popular" o "oclonisto majoritário" reforun-so Cs partos dotinidas

no Acordo do EmpréotImo h , ($) Suprima-ao o Iton 5.03 1 substituindo-

o polo seouinto novo Itamr "Item 6.03 - Concola~to pelo Banco, Sa

(e) a diroitodoMutuário em raZer rotiradandoConta do EmpréttimetUr

sido uuoponso em relação o qualquar quantia do CmprOstimo por um porto

do continuo do trinta dias, ou (b) na data estipulada no alinno (b)

de Iton 2.03 do Acordo do enpráatima, n torso sido rocebidos polo

Borco, coo relação o qualquer parcuhi do tprástima, quaioquer requeri

rantos CU tOquiraç jeO POrnitidas sooundo 4 alínea (a) dOsto nom, ou

tendo sido recebidos, terão oldOnagodos, ou (c) opáo a Data do fo

chananto u-a quantia do Enpréstiro perranocerá não socada do Conta do
Enpréotiro, ou (d) o Banco terá recebido aviso do Avalista do acordo

con O 'tom 6.07 on relação e uma quantia do Empreatima, podendo° Banco,

por notificaçao no Mutuário, cancelar o diroito do Mutuário do eproson

ttr talo roquerimentoo ou raquisiçõeo ou do fazer retiradas da Conta

de Emprástimo, conformo for a c000, cor respeito a tal quantia ou par

cola de Enorántlro. Au ser dedo este aviso, o quantia ou o percolo do

Empréstimo será cancelada." (4) Suprima-oo o Item 9.01, 	 ouostituin

do-o polo soguinte novo Itoms "Iton 9.01 - Cooperaciio e	 Informação,

(a) o Elenco, o Mutuário, o URCIS, a COHAD-PE, a CORAC-SP, o Estado do
Uniu, o Estado do Pernam.bucc, a Municiaplidado do Sio Paulo o o Avo

lista cooperarão intogralmonte paro garantir quo os fine do Emprástino

serEío atingidos. Para tanto, o Banco, o Mutuário, e URDIS, a CORA13-PE,
e COHA8-SP, o Estado da Bania, o Estado de Pernambuco, a Municipalida

do do São Paulo e o Avalista, de tempos um tempos, e por solicitaç;ode

qualquer um dolos: (i) trocarão pontos de vista através de sous rn

preountantes com respeito ao andamento do Projeto, os benefícios dele

auferioan e o cumprimento do suas respectivas Up ri;j açíSes mas termos do

Acordo de E rPtt;fAimo e da Acordo de Cor4ntia bu", cu'r.rf f,ubre outros as

co' r	du f.riprtir,Q; e	 (j.j)
	 foroucerSo às

outras partas todas as informao3es que quaisquer delas possa 	 requisi
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tar eM relàçgo ao andamento do Projeto, aos benefícios dele auferidos

.à situaç g0 gerai dó Empréstimo .. (b) O Banco, o Mutuário, a URBIS,

a COHAB-PE , 'a COHAB-SP, o Estado da Bahia, o Estado de Pernambuco, 	 a

munjcipalidade de São Paulo e o Avalista informar go imediatamente ès

outras partes de qualquer condição que interfira ou ameace interferir

nO andament o do Projeto, no cumprimento dos fins do Empréstimo na maru

tença-a do. seu serviço ou na execuçao por qualquer um deles de suas abri

gaçO0$ nos termos do Acordo de Empréstimo ou do Acordo de	 Garantia,

conforme for o caso. (c) O Avalista dará uma oportunidade justa aos

representantes do Banco pare visitarem qualquer parte de seu	 territé

tio para os fins relacionados com o Empréstimo": (5) As palavras

as partes do Acordo de Empréstimo que no sejam 6 Banco e o Mutuário"

passam a constar após a palavra "Avalista" na alínea (b) e na tercei

ra linha da alínea (c), ambas no Item 10.04. (6) Retifique-Se 	 o

Item 12.03 conforme se segue: "Item 12.03 - Data de Vigencia. (a) Ex.

cato quando vier a ser acordado de modo contrário entre o Banco e o Mu

tuário, o Acordo do Emprestimo e o Acordo de Garantia entrar go em	 vi

gor, em relaçgo a cada companhia de habitação popular e seu acionista

majoritário , e em. relaç go ès quantias do Empréstimo distribuídas em be

nefício de tal companhia e de tal acionista na ReIaçgo 1 deste Acordo,

nas pocas e do modo previsto no Parágrafo VIII do Acordo de 	 Emprés

tiffic." '(7) Retifique-se o Item 12.04 conforme se segue: "Item 12.04 -

Termino de Acordo de Empréstimo e do Acordo de Garantia por Deixar de 

Entrar em ,Vigor. Se o Acordo de Emprestimo no tiver entrado em vigor

em relação a uma companhia de habitaç go popular e a seu acionista maio

ritario e	 parte do Emprestimo distribuída em seu beneficio na data

estipulada no Acordo de Empréstimo para os fins deste Item, o 	 Acordo
•

de Empréstimo e o Acordo de Garantia, bem como todas as obrigaç ges das

partes acordantes, Cessargo em relaçgo a esta companhia de habitação

popular e seu acionista majoritário e com respeito as quantias do Em

préstimo distribuídas em beneficio de tal companhia e de tal acionis

ta na Relação 1 do Acordo de Emprástimo, e estes valores do Emprésti

-mo serac considerados cancelados de acordo com o Parágrafo VI destas

Condiçges Gerais, a menos que o Banco, após considerar as razoes Pa

ra.o atraso, venha a determinar uma data posterior para o fim 	 deste

Item. O Banco notificará imediatamente ao Mutuário, ao Avalista e a

esta companhia de habitação popular e seu acionista majoritário sobre

esta data posterior." POR TRADUÇNO CONFORME. - Rio de Janeiro, 22

de fevereiro de 1979.

OLAF ELLIS
	

Decreto ng 13 609 de 13 Out. 1943

Tradutor Páblico e Interprete
	

CPF 008 545 737-04

( * )	 Empréstimo N9 1636
Eu,' tradutor pUblico juramentado e interprete comercial, abaixo assi

nádo, certifico qua me foi apresentado um documento exarado em idioma

INGgS a Fim de traduzi-lo para o vernáculo, o que fiz como 	 segue: .

(Doc. 10 3139/02).

3-118.2222 : EMPRÉSTIMO NUMERO 1656 BR - ACORDO DE EMPRÉSTIMO (Sistema

de Esgoto e Suprimento de Água para o Nordeste) entre o INTERNATIONAL

BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, o BANCO NACIONAL DA	 HABITA

vb, a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA, a 	 COMPA

NI-IA DE'ÁGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE, a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO - COMPESA, o ESTADO DA BAHIA, o ESTADO DO CEARA e o ESTADO

DE PERNAMBUCO, datado de 8 de fevereiro de 1979. EMPRÉSTIMO 	 NUMERO

1656 BR - ACORDO DE EMPRÉSTIMO - ACORDO datado de 8 de fevereiro de

1979 entre o INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND 	 DEVELOPMENT

(daqui em diante denominado de Banco), o BANCO NACIONAL DA HABITAÇãO

(daqui em diante denominado de Mutuário), a EMPRESA BAIANA DE	 ÁGUAS

E SANEAMENTO S/A - EMBASA (daqui em diante denominada de EMBASA), 	 a

COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTO DO CEARA - CAGECE (daqui em diante denomi

nada de CAGECE), a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA (da

qui em diante denominada de COMPESA), o ESTADO DA BANIA, o ESTADO . DO

CEARA e o ESTADO DE PERNAMBUCO. CONSIDERANDO (A) que o Plano Naco

nai de Saneamento (daqui em diante denominado de PLANASA) estabelece

um programa de sistema de eseoto e de suprimento de água para o Ora

sil, que foi determinado segundo a orientaç go do Mutuário e que.,	 na

opini go do Banco se constitui em uma base aceitável para uma operaçao

especifica de financiamento do Banco no Brasil; (8) que o 	 Projeto

descrito na Relaçgo 2 anexa a este Acordo sere executado e	 financia

do como parte do PLANASA; (C) que a RepUblica Federativa do	 Brasil

(daqui em diante denominada de Garante), o Estado da Bahia, o Estado

do Ceará, o Estado de Pernambuco e c Mutuário solicitaraM p asais-ter)

cia do Banco no financiamento do Projeto através da concess go de	 um

empréstimo ao Mutuário conforme adiante discriminado; (D) que as Par

tem A, O e C do Projeto serão executadas pela EMBASA, CAGECE eCOMPESA

respectivamente, com ajuda do Mutuário e também com a ajuda - através

de recursbs no provenientes diretamente do Empréstimo - do Estado da:

Bahia, do Estado do Ceará e do Estado de Pernambuco respectivamente,a

que, como parto desta ajuda, o Mutuário colocará è disposiç g o o produ

to do Empréstimo conforme adiante discriminado; (E) que a Parte D do

Projeto sere executada pelo Mutuário com a assistencia - atreve? 	 de

recursos no provenientes diretamente do Empréstimo - do Estado 	 da

Bahia, do Estado do Ceará e do Estado de Pernambuco; (F)que a EMBASA,

a CAGECE e a COMPESA concordaram em assumir certas obrigaç ges perante

o BanCo em relação ao Projeto financiado nos termos deste Acordo coo

forme adiante se estabelece.: (G) que o Estado da Bahia, o Estado do

Ceará e o Estado de Pernambuco concordaram em assumir certas	 obriga

çges perante o Banco (incluindo a provis go de fundos) em relação	 ao

Projeto financiado nos termos deste Acordo, conforme adiante se esta

belece; (4) que o Estado da Bahia, o Estado do Ceará e o Estado 	 de

Pernambuco afirmam e garantem que esto autorizados a assumir	 Suas

respectivas obrigaçães estabelecidas neste Acordo, (I) que o 	 Banco

deseja conceder o Empréstimo segundo os termos e condiçges	 adiante
discriminados, e igualmente discriminados 1-10 Acordo de Garantia	 de

identica data, firmado entre o Avalista e o Banco; PELO 'PRESENTE as

partes concordam conforme se segue: PARÁGRAFO I - CONDIOES GERAIS - 

DEFINIOES - Item 1.01 - . As partes deste Acordo aceitam todas as cláu

s • 9. r""	
	 —
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5tano doo Condiolen Gorais Aplicávei!, no empréstimo o aos Acordos do
	 podpnd0 toda ,„	 f 	 riça

	

doravantc
4,k

Garantia do Banco, datadas de 15 do março do 1974, aom o mooma forço

• vigâncie como oe elas aqui estivessem estipuladas por inteiro, 	 OU

jeitos, contudo, èo modificooSas discriminados na Rolaago 5 ciaste	 A

cardo (passando as citedao Condiç 'éon Gorais Aplicávoin ao Empréstimo

e nos Acordos do Garantia conformo osoim modificodoo e saiam ~omino

doe de CondiaiSoo Cerniu). Item 1.02 - Onda quer que unjam usados nau

ta Acordo e a menos que o contexto determino o contrário, ou váriou

tormoo definidos nau CondioSoo Gereis o no Preâmbulo dente Acordo tam

ao significados ali discriminodou l sondo quo oa tormoo adicionaio que

se neguem taro os ooguinton significados: (o) o torno "CutadrOrefere-

se a quaisquer dos aeguintes Cotedoo do Garanto; Catado da	 ~ia,

Estado do Coaxá o Catado de Pernambuco, sendo que patos Eatadon podem

por vezos serem daqui em dionbo donominodos coletivemonto do "Cotados

do Projetou * (b) o termo "Companhia" roforo-ou a quoisquor das	 Ge

quintas companhias do esgoto e do cuprimento da águo: (1) 	 Empreso

-aciona do hutie a Sanoamento S.A *- CMOASA, sendo uma ooclodode do oco

mania mista poro eistomoo de ougoto o do ouprimonto do água consiltul

,dtt em 31 do dezembro de 1974 em Salvador, 8shie, do acordo com a doei

coo de reunia° exteordinárin do oeuo acionistas realizada um 12 da

novembro de . 1974 (daqui cm diante denominada do EMBASA) o o	 torms

'"Estatutoe Soslaio", com relaÇU è MASA, refere-ao a seus mita:Imos

publicados no Diário Oficial da Estudo da . Bahia nos dias 13 a 14 da

maio do 1978; (ii) Companhia de Agua o Cogoto do Cauré - CACCEC (da

qui um diante denominado do CAGECE) 7 onodo ora eocladoda da ocallo'"au

mista para eletemou de anotas o suprimonto de água, criada 	 pola

1.01 n g 9 * 499 do Estado do Coará, datada do 20 do julho do 1971, u	 o

t e rm0 " tatatetoo SoCioie com ralação à CAGECE, rufara-ao a	 ti(P-it1

estatutos aprovedou polo rounião extraordin4r1a da coas aclonIsta .; roa

lizoda em 9 de dezembro de 1977 0 publicados no Diário Oficial do EL

tudo de Ceará em 12 de Janeiro de 1978 a (Ui) Ccrpanhlu Purnorrttwa

no de Saneamento - COMPCSA (da qui on diante denominado de CCMPt14A)p.c

do uma oociodada de economia mista para os eiGtcnne do eurlat O suPr!

monto da água criada pala Lei no 6.307 do Estado de Purnartuco,

da do 29 do julho de 1971, e o termo "Estatutou Sociais", o m ruloçao

COMPESA, ratara-Ge a naus estatutos aprovados polo reuni:sei extruordl,

nárie de °eus acionista° realizado Dm 13 du feuerolra do 197ti u

cedas no Diário Oficial do Estado do Pernambuco OM 13 do obrx1	 do

1970 1 retíficodos polo reunião extraordinária du uuus nciontos rti:j

lizeda em 15 de maio da 1978 e publicados no Diário Oficial do 12 de

agosto do 1978, podendo todas estas companhias ser ocasionalmente do

nominadas daqui em diante a coletivumonto do "Companhias do Projeta".

(c ) a termo "Banco do Estado" refere-se a quaisquer dos	 seguintes

• colntivxi onto do "KAncer x do E , -;do do Projeto". (d) o tor;no ,s

projuto" rsfto-!Jo a 13 ,-t projeto inçluidu ic PLANA:; 	 curn,Istine do

.:ajprimonto 
do rua 

ou da coleta e donmo do o!Aoto, coumtez,

ser ,i oxocutado Por uri ccrtplunIA e- quav.:quer do, ‘ E ..:, tados do

o o godl a Mutel;rio n t1-1 t • ta0 tinam.iarar' ou O0 pxopCiem a

cior com o produto da Empr j,J.t.uno, (e) o turr-c "uborojao d0

livre" rotore- % 0 a ur,

fica corno un Surproluto do Lim ite livro de acordo com us

do item 2.02 (0) douto Acorria. (r) o tor é-a "Subprojuto Aprovado', te

foro-nu a umGubprOjo t o, co"',0 ji dafinida, que o ttanco tenha aorovâdo

ou o um ,Jeibprojuto 4u IV"Ito 1ivro conforr-a já definido, pam o quta

o Banco torWl ,iutOr f4d À4lJO du Conta de trardsurso, os qual

JU-7, COmpativol ,,	 ON trItórzon di-,çrV!.1n1don na itulação 4	 (luto

Ardtd0, (q) a tor-d "E t"prá!iti--,o:, do 6!ikv, rurare-ne aos	 trwutino3

do Muttillrle aj r1 PNm.o do t'Aa0a menclemadol, no Itom 3.03 ( iI)	 ()

(105to ficerin. (h) o tor-10 'T1UST 11" rererti-u la a on progran doará

dite 0 5 taurdwAdo pu/- 1 0au nv ,a/7', do M uto5r/.0 1unpucjoDumto

• napj o. ,	u t	 (JAJI,n50) pulo Çoal	 tstado reaebe

fi n - rmir# eirl e fin .1 da f inlnclar a Oxectrçao das pro.-

jutdi. Cu -;upti-mnte .e qu' o,1-)te.-1:,ia eçqato dentro do	 roforido

Lm tme r 0 "0 tÁrput tU 0.11t . ctlin dtÁ tfat-a	 taicLal eltr".0	 tan00

(1) o Et:tur.:1:10 4:17neCL'm WWv.d.1; 4 *Itkt 4W 1/4È f laanCOir p (aderralMit
tu a Ban .,:o eu t'ando controllda v3r	 Ent0d0) duo par coa	 vez

re-fi-pfeta O prOutO duntws r-pr&ai-ln, ao £sEndo; (11) a rontaoto

duf,twiior;41.1 ultr	 O wi ,./Imalt gite 40 valo: total	 dO

fun~ N u lt e fut 4da uri fn i t o	 VruPorta à fa:er di .sipoaivel to

raa Ccrpanh in	 çr.(1,:01 Operanila no LA140 o lt. ) op rins do axer,2

ta.r 01 projeta': 	 ru,10n;v; k_ounidx,lu à. dentro do

Eutada í	ti '1 o U l,. ntdu dorWatA eplo!uto iC t 	 trprtintrrou mofe!

do da rinwItAn-"ta Pnta a '; u i4i-en to	 .;:u	 du	 ezgotO

extado no Acorda PLnwiz Ap1a,-. :;vG1 (tonr or-4+ atAlno ;iu JefInIrS UstO

ter-o); e (1 ,,7)	 ro-pantila 	 mt5i imjcj.1 P.ir k: DI'd Ar- 403 rat

dos cAtneo a -. (11) ALI r d	 u-1 LontrIU.21 ,,50	 patry-Snio

:1 partir do 1A.ade un u,t n t0 • w=0 Ita o	 do furu1aJ dentro de
certo período no fendo ac1 ,-1 r-tfxonA ,/u1 o tur -...d "eoprojeta

	 do

fP';" II" "'furo—;,1,	 14"*' ' ' VtiPtOj tS1 0, COMOU- 1! Já dnf/nida, guo
	 ri

~ciado uo qundo o 1sE	 Ilz o tu; '- a '',.,Lprojeto dO r1-NUA 11 Ailr51

vado" tufaro-:,e a	 ',1Jeprojuta AoroCo, confur-	 definido, que 6

financiado pulo 1- 14VA /1.	 o ter-o "int,T 111" rufara-" a°
p rograma de crUitO AP:t abolecido pula * 4 1.P0j 1tV;Sei rv2 4 V7 d° Mutuária

(es: pucialmuntec.. Artiuo ., 1,1 (c) u	 da:"~la Re,:.olução), f,VVild° o

qual uma Companhi, reuoto ajuda tin.Inevird paij O, flwi da oxecotarce

'..nubpr0juttl confor-,0 ji do f inido, que no gu:ai

1.4tiubs

t

Á:1

se41,4:4;

gtX,W

¥ow.,

turitjt

1Cal.5

41154.

bancos comercieis: (i) Banco do Estudo de Elohia 5/A, um banco
	 do
	 projeto:: de .:uprimunto i2e áriti4	 t omi ., CO i.oto vira Pealionoo c.(2

qual o acionista majoritário é o Estado da Bania; ( i) Banco do Esta

do do E0ará MC, um banco do qual o acionista majoritário é o Esta
da da Ceará; e (Iii) Banco do Estado ue Purno nO000 5.A.-	 8ANUEÇr,

!--unidados dentro do EAddo 60 • u.11	 Co-p.InhJ.a -,,ntunt . a tmas ativ141

• u que pode ..,er ce-:.trito 01, f Or-,	 t_G"^.0 t.:13 cegue ' (i)

o Mutuário concedo irr Prt;:.t.vr o , , a u- ,1:4onte t r,unceiro (norrri"
om banco do Oura 0 acionista na j or¡tárlo á o E .:,tado de	 Pernai7tui:.0,	

Elenco do U.tddri con tro1 .4do por 1:;..ele	 0	 por L4U



1----,nymenee,~~iI"WWW•:. MarbillWd'a

Quarta-feira 10 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Outubro de 1979 5633

presta o produto destes empréstimos ao Estado; (ii) o Estado se COM do com o censo feito pelo Avalista aplicáve'l à época da avaliação de

promete a colodar è disposição o produto destes empréstimos juntamen

te com um valor equivalente de fundos do Estado (originados a partir

de outras fontes que não os empréstimos tomados ao Mutuário) para 	 a

Companhia com o fim de executar os projetos acima mencionados; e(iii)

uma determinada percentagem do valor total do produto dos empréstimos

e dos fundos mencionados em (ii) acima fica retida pela Companhia co

mo uma contribuição do patrimônio líquido a partir do Estado enquanto

o soldo é devolvido pela Companhia ao Estado dentro de um certo perlo

da; o termo "Subprojeto do FINEST III" refere-se a um Subprojeto,con

forme já ficou definido, que é financiado de acordo com o •INEST III

e o termo "Subprojeto do FINEST III Aprovado" refere-se a um Subproje

to ,Aprovado, conforme já foi definido, que 	 financiado de acordo com

o FINEST III. (j) o termo "Acordo PLANASA Aplicável" refere-se a

quaisquer dos seguintes acordos: (i) no caso de Subprojetos para os

fins da Parte A do Projeto, o acordo entre, inter-alia, o	 Mutuário,

o Estado da Bahia, o Banco do Estado da Bahia S.A. e a EMBASA, datado

de 2 de julho de 1971, conforme foi renovado a fim de englobar todas

—
as •peraçoes da EMBASA em relaçao ao PLANASA, sendo que este 	 termo

inclui cada contrato de financiamento que cubra Subprojetos específi

cos acertado ou a ser acertado pelas mesmas partes de tal acordo 	 se

gundo a alínea 3 da cláusula 3 do mesmo (passando cada um destas con
, —

tratos de Financiamento a serem doravante denominados de CTN - Bahia;

(ii) no caso de Subprojetos para os fins da Parte B do Projeto, 	 o

	

acordo entre, inter-alia, o Mutuário, o Estado do Ceará, o Banco 	 do

Estado do Ceará e a CAGECE, datado de 30 de novembro de 1971,. confor

me renovado de modo a englobar todas as operaçOes da CAGECE em 	 rala

çao ao PLANASA, sendo que este termo inclui cada contrato de financia

mento que cubra Subprojetos específicos acertado ou a ser 	 acertado

Peles mesmas partes de tal acordo segundo a alínea 3 da cláusula 3 do

mesmo (passando cada um destes contratos de financiamento a ser dora

vante denominado de CTN-Ceará); e (iii) no caso de Subprojetos para

os fins da Parte C do Projeto, o acordo entre o Mutuário, o Estado de

Pernambuco, o Banco do Estado de Pernambuco e a COMPESA, datado de 22

	

.de setembro de 1971, conforme renovado de modo a englobar todas 	 as

-
operaçoes da COMPESA em relaçao ao PLANASA, sendo que o termo inclui

cada contrato de financiamento que cubra Subprojetos específicos acer

todo ou a ser acertado pelas mesmas partes de tal acordo segundo . 	 a

alínea 3 da cláusula 3 do mesmo (passando cada um destes contratos de

financiamento a sei doravante denominado de UM-Pernambuco) . (k)	 o

termo "CTN", conforme aplicável, refere-se a cada CTN-Bahie,CTN-Ceará

ou CTN-Pernambuco. (1) 	 termo "Superintendência" refere-se à
	 Supe

r intendência do Sistema Financeiro de Saneamento, que é uma	
Superin

tendência do Mutuário encarregada das funçOes técnicas.
e financeiras

do Mutuário no que diz respeito ao saneament o de áreas urbanas

Brasil, ou a quaisquer de seus substitutos. (m) o termo "pequena

munidade" refere-se a uma comunidade dentro de um Estado que, de acor

um Subprojeto, tenha uma população urbana inferior a 5.000 habitantes.

(n) o termo "SATECIA" refere-se ao Programe de Assistência 	 Técnica

para o Desenvolvimento Institucional das Empresas Estaduais de Sanaa

mento, que á um programa de assistência técnica às companhias de esgo

to e suprimento de água, o qual vem sendo executado ' pelo Mutuário com

os auspicias da Organização Pan Americana de Saáde. (o) o termo "Lei"

refere-se à Lei n g 6.528 do Avalista publicada no Diário Oficial 	 do

Avalista em 12 de maio de 1978; o termo "Decreto" refere-se ao Decre

to ng 82.587 do Avalista publicado no Diário Oficial do. Avalista	 em

7 de novembro de 1973, que regulamenta a Lei, podendo a Lei e o Decre

to doravante serem ocasionalmente denominados de Legislação. PARAGRA 

FO II - O EMPRÉSTIMO - item 2.01 - O Banco concorda em emprestar ao

Mutuário,nos termos e condiçOes discriminados ou mencionados no Acor

do de Empréstimo, uma quantia em várias moedas equivalentes a cem mi

lhes de dOlares ($100.000.000). Item 2.02 - (a) A quantia dó Emprés

timo pode ser sacada da Conta de Empréstimo; (i) 58% das	 quantias

desembolsadas, apOs a data deste Acorda, pelo Mutuário segundo os em

préstimos do BNH em relação aos gastos justos feitos (ou, se o Banco

assim concordar, a serem feitos) por uma Companhia com 	 mercadorias,

obras civis ou serviços (ou qualquer associação destes) 	 necessários

è execução dos Subprojetos; (ii) 29% das quantias desembolsádas,apás

a data deste Acordo, pelo Mutuário em relação aos empréstimos concedi

dos a um Estado de acordo com o item 3.03 (ii) (8) deste Acordo	 COM

respeito aos gastos justos feitos (ou se o Banco assim concordar,	 a

serem feitos) por uma Companhia com mercadorias, obras civis ou ser

viços (ou qualquer combinação destes) necessários à execução dós Sub

projetos do FINEST II; e (iii) 58% dás quantias desembolsadáS, após

a data deste Acordo,. pelo Mutuário em relação• aos empréstimos	 conca

didos a um Estado de acordo com o item 3.03 (ii) (C) deste Acordo com

respeito aos gastos justos feitos (ou se o Banco assim concordar, 	 a

serem feitos) por uma Companhia com mercadorias, obras civis ou servi

ços (ou qualquer combinação destes) necessários à execução dos Subpro

jatos do FINEST III 	 e contanto que, entretanto, não sejam	 feitos

quaisquer saques da Conta de Empréstimo com relação a um Subprojeto a

menos que (A) o Subprojeto venha a ser aprovado pelo Banco, ou (8)

Subprojeto venha a ser um Subprojeto de limite livre para o qual 	 o

flanco venha a autorizar saques da Conta de Empréstimo; e, além 	 dia

co., contanto que nos casos em que as quantias desembolsadas pelo Mu

tuário possam se qualificar para saques da Conta de Empréstimo segun

do os subitens (ii) e (iii) da alínea (a) acima, os saques da 	 Conta

de Empréstimo venham a ser feitos, por escolha do Mutuário, de acordo

com quaisquer dos subitens citados mas nunca de acordo com ambos 	 os

subitens citados. (b) Um Subprojeto de limite livre será um Subproje

total não ultrapasse a soma de

dólares ($2.000.000), o qual tenha sido aprovado pelo

Mutuário e que será colocado em uma cidade de porte médio ou em	 uma

no	 to cujo custo estimado de investimento

co	 dois milhSes de

•••••— •	 a	 --pa".
g• •	 •	 .-	 "sr. __JZE!====tett--1,.'`	 •
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pequena comunidade para a qual no tenha sido ou n513 eLteja senda oxo

cutodo qualquer Subprojeto Aprovado, (c) exceto quando o Banco e 	 o

Mutuário venham a concordar de forma contrária, a quantia total	 dos

Pagamentoo Feitos com produto do Empréotimo para 09 finu dar (1) Par

te A do Projeto reão ultropassorá o oquivalente a trinta e oito	 mi

lhas de dólaros ($38.000.000)4 (ii) Parto B do Projeto ao ultrapac

corá o equivalente a deze000ls mllhõos de dólares 	 ($16.000.000);

(iii) Parto C do Projeta na ultrapassará o aquivalonte e vinte u uns

milhões do délaroc (S26.000.000); o (iv) Parte O do Projeto não 	 ul

tropaceará o equivalente o oeincontos mil dólaros (S600.000), 	 dando

que, antrotanto, cano o Banco o o Mutuário concordem com uma	 distri

bolça° diferente do produto do empréstimo, e Ralação 1 anexa a 	 mito

Acordo venha e ter alterada dovidamentu, ou ounin for micto:sério. (d)

Excote quando O Banco 0 o Mutuário venham a concordar de m odo contr.;

rio, não terão feitos quaisquer soques per motivOs do : (1) gastou

Foitdo por uma Componhin entoa da data desta Acordo. (ii) gostos fel

too por uma Companhia que n5o 5ojan oqualos considerados paro oo fins

do itam MI (o) dOeto Acordo, u menos quo vonha' e or fornecidas pro

voe satisfatórios ao Banco do que a axecuç5o o cumprimento dooto Acor

do. ao favor de tal Companhia a em favor do Cotado onda tol Companhia

funciono tonham sido autorizados ou ratificados por todau ar modIdau

oevernamentain ou dos acionistas que forem nocoosárlas. Como parto

duetos provas, O Brinco torá quo receber um purocor ou paracer0o, o ale

oatiprntlirioo, de um advogado, ocolto polo Banco, domo:nitrando: (A)

que esta Acordo foi dovidamenta autorizado ou ratlficado por tal Com

ponhin o tal Estado, em sou bonotício exocutado a ontroguo, sondo la

golmoote obrigatório para tal Companhia o tal estudo do acordo	 cOn

tte lie termos; o que foram dation ou oxecutodou todos co atos,

consentimentos o oprovaçSo o serem dados o executados polo Avalista

e por tal Entodo, duas subdiviaõez pOlíticao (diforenton daquele Cota

do ) ou órilaos, por qualquer órgõtl do qualquer u ma destas subdivisões

pollticas t ou entSo a serem exocutedos ou dadoe com o fito do uutorx

zor e execuçao de coda Parto do Projeto relacionado co" tal Estado

a. rim do cripaolter tal Catado, o Mutuário o a Colionhia VI funcionamo.).

to em tal estado a executor todas uu obrigaçõou do cada um delas coa

tidos neste Acordo (incluindo as obrigoçOon do Acordo com respeito a

provimento) juntamente com todos as poderes o dlroitos nucas rø om

rolaçã' o a elas, incluindo todo poder o autoridade para que tal Compa

nhie construa e opere os Subprojetos; (11i) ou devemboluos Uuto

polo Mutuário para financiar gostos feitos por uru Coetponhia (que no

sejam Ou gastos relativos à construção) com respeito a um Subprojuto

sujeito à. aprovaçõo do Banco se tala gautob venham ater fulto5 mulo

de cento e vinte dias antes da data em que o Banco venha a ter recebi

do-, com respoito a tal Subprojeto, u requielçao e as informgóes

Tidos pelo item 2,03 (a) deste Acordo ou, com respeito o um Subprojo

ta de limite livre, mais de canto e cinta dias antes da data em go la o

Banco venha e ter recebido, com respeito a tal Subprojeto de limito

livra, o requerimen to e as infOrmações exigidas pelo item 2.03	 (b)

dente Acordo; e (iv) desembolro ,j feitos polo Mutuario para finanuer

os gostot, feitos pela EmBASA em relação a obras da esgoto .,:eqund0

Porto A,.1 do Projeto, a monon quu o Banco tenha recebido um plano, e,

-

ele satisfatório, que ('ornoça soluços paro as dificuldudon técnicas

e financeiras envolvidas nus lio:nãos das canas com a rede de esgoto

do cldude de Solvador. (o) Se o Banco vier a determinar do modo Jus

te que: (A) o provimento de qualquer itom no á coerente cosi o t pro

tedimantou discrIninodos ou citados neste Acordo, ou (0) e selaçSO ou.

"r°u4ç21	 ''.44tu'irl°	 ''ub4jrujut°1	 '"s°1"ta"" 

'4uul	 ui

LJ I,Pr o j eto wátuj	 .endo exeçutado, rjio s j,u coerente,

dicriminido . , na ne1vi0 4 dote ALordo, nunhu-1 ,,x.to pira tal item

nu para tal ..uhprojla n, nu 's,obprojeto ArYrov-Ado, conformo ter G caso,

, mr,; finanLiado co" o produto do Ir-prvAi mu, podendo o banco, sul ab

r,oluta-_ento te , ,trinwr Q.44 Irratar qualquer outro direito, poder ou

rocurso 00 8ancono tCr mcv.: ! In Acorlo dc E g!prttimo, por "elo de nal

( Içoi ta adaPtu,o:xr10 1 cance l ar tal quantia do Emprtiti no que, na justa

opinCio do Banco, r optwx nt o a :luantia du!Átas qa g tos que teria	 sido

ou outro 'odo conniderada adeluadA para recobrir o fin:/ncaam~0 COm

e produto do E rpriti mo. Rum 	(a) Ao apresentar 1.4"	 SubprojotO

( que n0 ar .1,utprojulo do lim ito livre) pare a aprova ríS,0 do Oen

co a Muturio fOrnecerá no Banco um requerimento, satisfatório Go Berk.

co Em i,uu forma, juntaonto cum (X) lora ovnlinçao (incluindo-Jc una

económi4.a o financeira do '.2,o0projoto que inclua uma dencri40

tios ria' aon or oP o s t o t fi Paro ,lorer, financiados com o produto do Emprésti

mo l (ii) A, con nçõe ., ti o. prazos financeiros propostos para tal

'...uborojuto, inautive o ttO ou tWe que dío cobertura a tal Subproje

to; u (Ali) toda- o" r20 7'ain intorarã(r1 que O Banco possa vir a	 me

quinitur. (b) Cada ronuioxçSo eita pulo Mutuária a fi m de
	 obter

autori:o o para faiet ,a•";titr, da ton ta de E mpr&f.ti m0 com rotiocate

ur, r.,uhprojetu 'Si.' li r:Itv livre tvrá IIJU conter:	 (I) uma ducriÇãO sua

c.inta v ',,hprojeto, inc/w.ive tx ,a 1Ju.,cri r,ão dcr. qa+.,to propoaw, pa

ra	 er,, o Produto do empriS ,;,tim o	 (ii)

O Pril+7W . ,Inin ,-atiro para tal :=Ait,proicto, InCIWtIVC ci LTh OU	 CTO's

que dâom cobortura a tal ':,:ubprojeto: o (iii) todau as duals infOr

maçoe ..:, que o Banco pouca vir a solicitar. (c) excuto quando o Banco

o o Mutuário venham a concordar de trodo contrário, os requeri montos a

ruquioiçoas Feito r; de acordo com o oxposto nau alínea:: (a) o (b) dan

te iter f;urão apresentados ao Banco em ou antes do 31 de dezer..tiro de

1982, Iton 2.04 - A Data do fechamento será 50 de Aunho de 1983 - ou

então qualquer outra dota posterior que o Banco venha a	 determinar.

O Banco notificara imediatamente ao Mutuário eiao Avalista .Jobre esta

data posterior. Item 2.05 - Exceto quando a Banto venha a concordar

do modo diveruo, o provimento das mercadoria', o das obra ,:, civis exigi

das p,ra o Projeto t_ur regula rnentado pelo exposto na Relação 3 deste

Acordo. Item 2.06 - 0 Mutuário pagará ao Banco uma taxa de compromis

• è razSo de trâs quartos de um por cento (3/4 de 1%) por ano sobre

o valor total da Emprástimo n 'ao sacado de tempos em torpes. 	 Item

2.07 - 0 Mu.uário pagará juros à taxa de ,ote por cento (7.005)	 por
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ano sobre o valor total do Empréstimo sacado e pendente de tempos em

tempos. Item 2.08 - Os juros e demais taxas deverão ser pagos semi-

anualmente em lg de março e 10 de setembro de cada ano. Item 2.09 -

.0. Mutuário reembolsará o valor total do Empréstimo de acordo com 	 o

programa de amortização discriminado ne Relação 2 deste Acordo. PARA

GRAFO III	 EXEC140 DO PROJETO - Item 3.01 - A EMBASA executará 	 a

Parte A do Projeto, a CAGECE executará a Parte 8 do Projeto, 	 a

COMPESA executará a Parte C do Projeto e o Mutuário executará a Parte

D do Projeto, tudo com a devida atenção e eficiência e em conformida

da com as corretas práticas admi n istrativas,financeiras, ecológicas e

de concessionárias de serviços de utilidade pública. Item 3.02 - (a)

O Mutuário e cada um dos Estados do Projeto fornecerá à Companhia em

questão os fundos (a mais do produto do Empréstimo), as instalaçães,

os serviços e demais recursos que venham a ser necessários ou apropri

adoá para capacitar tal Companhia a executar os Subprojetos Aprovados

duo a Companhia executará nos termos do Projeto. (b) O Mutuário: (i)
re-emprestará o produto do Empréstimo, conforme e quando necessário pa

ra os fins do Projeto, ao Banco do Estado controlado pelo Estado, on

de cada Subprojeto Aprovado estiver localizado; (ii) fará com que o

Banco do Estado re-empreste o produto do Empréstimo para fins de cada

Subprojeto Aprovado (A) à Companhia que operar naquele Estado, Se tal

Subprojeto Aprovado for financiado nos termos do empréstimo do BNH,

011 (8) ao Estado para os fins de (1) reabastecer um fundo designador

aquele Estado no Acordo PLANASA Aplicável a fim de financiar projetos

de-sistema de esgoto e de suprimento de água, no caso de um Subproje

to FINEST II Aprovado, ou (2) colocar o produto do Empréstimo à 	 dis

posição daquela Companhia, Mo' caso de um Subprojeto FINEST III Aprova

do, tudo de modo coerente com o Acordo PLANASA Aplicável. (c) o Mu

tuário, além de suas obrigaçães discriminadas na alínea (a) 	 acima,

fornecerá os fundos, as instalaçOes, os serviços e demais 	 recursos

que venham a ser necessários ou apropriados para a execução da Parte

D do Projeto. (d) AS obrigaçães do Mutuário e dos Estados do Projeto

segundo o item 3.02 (a) serão: (i) várias; e (ii) sujeitas aos itens

3.03 e 3.04 deste Acordo, respectivamente. Item 3.03 - O 	 Mutuário,

com a devida atenção e eficiência e para os fins de cumprir com suas

obrigaçães segundo o item 3.02 (a) deste Acordo,: (i) dará assistem

-
cia a cada Companhia na preparaçao e avaliação de cada	 Subprojeto;

e (ii) concederá (A) empréstimos a ceda Banco do Estado com respeito

a um Subprojeto em um valor igual a um meio do valor do empréstimo ou

dos emprestimos-feitos (ou a serem feitos) por aquele Banco do Estado

aquela Companhia para os fins daquele Subprojeto; ou (B) empréstimos

ao Banco do Estado controlado pelo Estado onde a Companhia funcionar

em um valor equivalente aos valores colocados a disposição da Compa

nhia pelo Estado para o financiamento dos Subprojetos FINEST II, 	 e

fará com que o Banco do Estado re-empreste o produto destes	 emprésti	
•

mos ao Estado: ou (C) empréstim os ao Banco do Estado controlado pelo

Estado onde a Companhia opere em um valor equivalente
 a um meio	 dos

valores colocados à disposiçã o da Companhia pelo Estado para o finam

ciamento de um Subprojeto FINEST III, e fará com que , o Banco do Esta

do re-empreste o produto destes empréstimos ao Estado, tudo de 	 uma

maneira coerente com as obrigaçães da Companhia segundo o item 5.07

deste Acordo bem como de acordo com as obrigaçães da Companhia e 	 do

Mutuário nos termos do Acordo PLANASA Aplicável. Item 3.04 -
	

Cada

Estado, para os fins de cumprir com suas obrigao3es de acordo com 'o

item 3.02 (a) deste Acordo, colocará è disposição da Companhia 	 que

opere no Estado, parcialmente como empréstimo e parcialmente como coa

tribuiçães do patrimônio liquido ao patrimbnio da Companhia: (i) va

lores equivalentes aos empréstimos mencionados no item 3.03 (ii) (á)

e (C) deste Acordo; (ii) o produto dos omprélstimos citados no 	 item

3.03 (ii) (C) deste Acordo; e (iii) fará com que o Banco do 	 Estado

controlado pelo Estado conceda è Companhia em funcionamento no Estado

os empréstimos citados no item 3.03 (ii) (A) deste Acordo, tudo 	 da

uma maneira coerente com as obrigaçães da Companhia segundo o 	 item

5.07 deste Acordo bem como as obrigaçães da Companhia e do Estado de

acordo com o Acordo PLANASA Aplicável. Item 3.05 - (a) A fim de dar

assistência ao Mutuário na execução da Parte D do Projeto, o Mutuário

empregará consultores cujas qualificaçães e experiência, bem 	 como

os prazos e condiçOes do contrato segundo os quais os serviços destas

consultores serão executados, terão que satisfazer ao Banco. (b) 	 A

EMBASA, a CAGECE e a COMPESA tomarão todas as medidas necessárias de

sua parte para os fins da execução da Parte D (1), (2) e (3) do 	 Pro

jato, respectivamente. Item 3.06 (a) Cada Companhia se compromete a

segurar, ou fazer a provisão necessária para o seguro das mercadorias

importadas a serem financiadas com o produto do Empréstimo contra ca.

sualidades que possam ocorrer na aquisição, no transporte e- naentre

ga das. mesmas no local de uso ou de instalação, e por este seguro qJal

quer indenização deverá ser paga em uma moeda que a Companhia possa

usar livremente a fim de substituir ou consertar tais mercadorias.(b)

Exceto quando o Banco venha a concordar de modo diverso, a Companhia

fará com que todas as mercadorias e serviços financiados com o produ

'to do Empréstimo sejam usadas exclusivamente para os Subprojetos apro

vados. Item 3.07 - (a) Cada Companhia fornecerá ao Banco e ao Mutug

rio, quando de sua preparação, os planos, especificaçães, relatórios,

documentos contratuais e ós programas de provimento e de construçiopa

ra o Projeto, bem como quaisquer modificaçOes materiais dos mesmos ou

acréscimos aos mesmos, de acordo com detalhes que o Banco ou o Mutuá

rio venham a requisitar. (b) Cada Companhia: (i) manterá registrose

normas adequadas para registrar e controlar o andamento do 	 Projeto

e de cada Subprojeto Aprovado executado para cada Companhia (inclusi

ve seu custo e as vantagens que eles trarão), para identificar 	 as

mercadorias e os serviços financiados com o produto do Empréstimo e

para revelar sua aplicação em cada Subprojeto Aprovado; (ii) capaci

tara os representantes autorizados do Banco a visitarem as 	 instala

çOes e os canteiros de obra incluídos em cada Subprojetu Aprovado 	 e

a examinarem as mercadorias financiadas com o produto do 	 Empréstimo

bem como quaisquer registros e documentos de importância em 	 relação
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a Cada Subprojeto Iprovudo a (iii) fornacorá ao Banco, a inturvalos

rogularos de, no máximo trôo mouca, todat ec informaçães que o Banco

vnh a requisitar em relação ao Projeto o a cada Subprojoto Aprovn

dal 00u tiate e, quando odoquedea on beneficiou a coroa 	 auforidou

dolva, ti gasto do produto do EmprOstimo e o p mercadorins e	 oorviços

rg registros adequado do modo a refletir, de acordo com práticas de

contabilidade idOneao mantidas de modo coerente, suas operaçãoe o cor;

dição financeira relativamente ao PLANASA u co Projeto. Item 4.04 -

O Mutuário: (i) mandará auditor nuaa contos o domonstraçõos financei

ruo (balanços gorais, domonstrac ges do rendimentos e desposua o

finonOtd0o com a produto. (c) Imediatamento apóo a conclueão	 do	 manstraçãou afins) para cada ano fiscal, de acordo com princípios do

PrOjetol -Mas da qualquer forma nunca maio do efOio moano npóc a Data

de fochamento QU epón ume tal dato posterior que pana vir u sOr °cor

dada paro date fim entre o Mutuária e o Bonco, o Mutuário	 propororá

(com tape am um relatório que cada Companhia fornecerá Co 	 Mutuário

sobre o OX0OOÇãO o o operação inicial da Porto do Projeto que'elara

auditoria idanoos coorontemente aplicados par auditores independentes

que oaja m aceitáveis ao Banco; (li) fornocerá co Banco tão logo

ceiam dioponlvate, mas do qualquer maneiro não mais de quatro mene8

opón o fim de cada ano natal, (A) cópias autenticadas de alua demOns

',raçoeo rinanceiraa paro cada ano fincai dovidamonto euditadas, e (8)

9Xectftada Por coda Companhia) o formatará; no Banco um rolatório, 	 do	 o rolatório da euditorie falto por aqueloa auditoroa independentes,com

amplitude 0 tom traio detalhoo que poasam vir a /le• raquialtados polo

Bano°, Obril o execução e a oporoção inicial do Projeto, oou 	 cuoto
O pa bOofícioa auferidos o e tarem auforidos a partir dela, 	 oxocu

çaó polófiUtoorio, por cada Companhia, por crida Cotado a polo Banco

dp sOes~eotivoo obrigaçSes nOs . tormoo do Acorde de Cmpréotimo o

do cuMp~o dos fins do Empréstimo, (d) 0 Mutuário o cada Campa

nbla d'apaCikOrão os reprenentanton do Banco o oxaminar todeo nu plan

tas ioat14010ea,terrenoo, obrao, Oródioe, propriedadoo e oquipamonto

do MutOárió	 do cada Companhia o, em relaçãO e cada	 SubprojOto

SP rO v0004 .140á qu or documentam. Ou rugi-atroo portinoniuo. 1ton 3.00 -

(lek) allutUé¡Io não fornOcará ao Gamo, aeja peta UprOva40 OU	 para
,

• out0r,i24oOe'4tro fazer oaqueo du Conta do Empréntimo, um SubprojotO,	 , • .

nuO não ter;ht-•cldo proviomonto oprovado polo Mutuário, oem taapouco

aprOVor~prOjeto que não nojo coerente com ao critárioa Ciotri
/ 	 5 • /

minadoa:nt : Nlagao.4 dueto. Açorda. (b) Cudo Companhia suleaalanaré C51.

da SublirOjotn .Aoo estiver sendo fornecido por coda Companhia ao Mutvá

	

3 .-	 .

r.2,0 POPt~04150 00 uma maneiro coerente com Os CTICír,i0s ~tona—

dos nalnIinoa4a) acima e az-segurará - que tala critériou oetão Pondo

coutuntonháto'..oplicados por cada Companhia na execução do cada Subpro

-Tsiris" 'A"irr"ciVá7f,r fZiriii-nlida Companhia esteja executando noz termoa do Pro

jeto. PARÁGRAFO IV DEMAIS OBRIGAÇUES DD MUTUARID Item 4,01 - 0

MatuáriOWtPpe Opor:n3os e negócios relativemento sO Projeto dó

acordo pOM paOroet e
• •	

Práticee Financeiros e adMinistrativaa idôneas

• com chmel
•,

 jseSasiol qualificado, e de acordo com as Laia nos 4.U.0

de 21 d414040, !wie X964 a 5.762 de 14 de dezembro de 1971, e com o

Geereto-1`4,;7,t42: rde 23 do julho de 1973. Item 4.02 - O Mutuário da

---- rã - ap . SOPOI7tunidade justa:Par:a ocasionalmente trOcar Idéiaa
sobre á org .r¡n#ação da SuperintendOncia o sobro as linhos mestras e

Ogros que alweatabeleceram ou o sarem estabelecidoo para os fins do

pLANAsAl tal t'teica de idéias servirá para cobrir, entre outros, os

.segoihtesii's%UriCos : (1) El estrutura da Superintendincia, a coordena

ção entre váriaa áreas de responsabilidade a o processo de tomada de

decisSesi e {11)- os critérios pare g preparação, aprovação, execução

o operaçao dos projetos de sistemas de esgoto e de suprimento 	 de

égua a serem financiados pelo Mutuário. Item 4.03 - O Mutuário manta

uma amplitude o com dotalhes que pousam vir a por roquisItados polo

Sonco do modo juuto e (iii) roraecerá ao Banco outran informoçnes

reit:tivar. a suou contao o demonatraçõos financoires juntamente com a

auditoria dam mosmas, conformo o Banco pousa vir o solicitar ocaaional

mente. nom 445 - (o) O Mutuário declara que à date deste	 Acordo

noa existo qualquor penhor sobre qualquer parto de sou ativo como

garantia da uma divide qualquer, o monco que tel venha a sor informa

do co Banto por escrito ou que já tenha sido comunicado. (b) O Mutuá

rio garanto que, exceto quando o flanco vonha a concordar do mudo com

trária: (1) Isv o Mutuário vier e penhorar qualquer parta de sou cai

0 come garantia do quolquor divido, 02 t,1 penhora afiançará de igual

modo e na masma P1'0130.1'00 o Pagamento .10 alor total do EmornatimOneis

os juros o demais taxas sobro Ola incido ntv-,, e que na r.riaçíio do tal

penhor borá feita uma provioão oxprow;a pua alueis fim, aem 	 qual

quer anuo paru o Gamo/ U (11) se qualquer penhor outatutário vier

a per criado cobro quolquor parte do ativo do Mutuário como oarahtia,

poro qualquer divida, o Mutuário concederá, tem qualquor ônus para o

Banco, um penhor equivalente, satiufatório ao Banco, para garantir o

pagamento do valor total do Empróstimo perentido dos juros e domais

taxas sobra gila Incidentes; dt;sdo que, antretanto, ao 	 diapositivos

anteriorot desta alínea não co apliquem a: (A) qualquer penhor cria

do sobre propriedades,	 ópoco de compre das meamos, unicamente como

garantia para o pagamento do preço de compra destoo prapriedadon; ou

(0) qualquer penhor originário do curso normal de traneaçOes 	 bancá

elos o que (Pronto uma divida a vencer dentro de um prezo não 	 eupe

tior r, um ano após e data em que foi originalmente reito. Item 4.06-

O MutUárit; antos de 31 da dezembro de 1979 ou em outra data que o

Banco e o Mutuário venham a acertar, introduzirc as mudanças necessá

rias no sistema uniforme de contas preparadas pelo Mutuário em janei

ro do 1976 sob os auspicias da SATEC1A para permitir que tal sistema

produza demonstroçães apropriadas de fontes de dinheiro e utilizaçgo.

Item 4.07 - O Mutuário tomará todas as medidas necOssárias ou aconso

lhávels de modo a capacitar cada uma das Companhias e o Avalista, coo

forme o caso, a cumprir com suas respectivas obrigaç ges de acordo

com o item 5.07 deste Acordo e com o item 3.02 (b) do Acordo de Caran
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tia. PARÁGRAF O V - DEMAIS OBRIGAÇdES DAS COMPANHIAS DO PROJETO -Item

5.01 - Cada Companhia sempre administrará seus negócios, manterá sua

paajção financeira, planejará sua expansão futura e conduzirá 	 seus

.negócios á empreendimentos, tudo de acorda com práticas idôneas	 do

,
comerc io , das finanças e das concessionárias de serviços de utilidade

pública sob a supervisão de uma chefia experiente e competente 	 auxi

liada por uma equipe adequada e eficaz. Item 5.02 - Cada Companhia:

rimentos apropriados com respeito ao ajuste das tarifas da Companhia

para seus serviços de esgoto e de suprimento de água) nedessárias ou

aconselhaveip de forma a fazer com que as tarifas da Companhia	 para

tais serviços fiquem ajustadas e sejam mantidas a níveis tais que pos

sem produzir rendimentos, conforme permitido pela Legislação, 	 que

sejam suficientes, após cobertos os custos de operação da 	 Companhia

e os encargos de depreciação de acordo com as práticas 	 financeiras

(a) tomará sempre todas as medidas necessárias para manter sua 	 exis	 idôneas para as concessionárias de esgoto e suprimento de água, 	 con

tência e seu direito de efetuar operaç 'óes e de adquirir e reter todos

os direitos, poderes, privilégios e franquias necessários ou 	 úteis,

para o fim de cumprir com suas obrigaçães nos termos deste 	 Acordo

ou para a conduta eficaz de seus negócios e empreendimentos. (b) sem

pra operará e manterá ás fábricas, máquinas e equipamentos e	 demais

'6ens por ela controlados ou operados, fazendo os reparos e renovação

dos mesmos sempre que for necessário, tudo de acordo com práticas idô

neas de-engenharia e de concessionárias de serviços de utilidade 	 pú

(c) não venderá, não arrendará, não transferirá nem 	 disporá

de seus bens ou de seu ativo por ela controlados ou operados, que se

jam úteis para a condução eficaz de seus negócios e empreendimentos.

Item 5.03	 Cada Companhia fará urna provis gO, satisfatória ao Banco,
para o seguro contra riscos em valores que sejam coerentes com	 as

práticas idôneas das concessionárias de serviços de utilidade	 pUbli

a refletirem, de acordo com práticas idôneas e coerentes de contabili

dade, suas operaçoes e sítuaçao financeira. Item 5.05 - Cada
	

C OMpa

forme exigido por lei, para capacitar a Companhia a receber uma recai

ta anual a uma taxa nãg superior a doze cor cento (taxa de 	 remunera

ção autorizada) sobre o investimento reconhecido, conforma estes ter

mos se acham definidos na Legislação, devendo esta taxa ser ajustada

ou aumentada gradativamonte todo ano, de-modo a satisfazer ao Banco,a

de tal maneira que em 1983 a taxa aplicável para aquele ano e todos

os demais anos dal em diante não venha a ser inferior a seta por cen

to no caso da EMBÁSA e da COMPESA e a seis por cento rio case 	 da

CAGECE. O termo "custos de operação e encargos de depreciação"inclqi,

conforme discriminado na Legislação: (i) despesas de 	 exploraçao;

(ii) provisão para devedores; (iii) quotas de depreciaçao: e 	 (iv)• 

amortizaçges de despesas. Item 5.08 - Cada Companhia, até 31 de de

(a) atualizará os inventários do ativo fixo;	 fazenzembro de 1980:

Mutuário em janeiro de 1976 sob os auspicias da SATECIA, incluindo as

alteraçães mencionadas no item 4.06 deste Acordo. I'tom 5.09 -
	

Cada

do o devido registro dos valores nos livros de contas; e (b) caloca

ata. . Item 5.04 - Cada Companhia manterá registros adequados de 	 modo	 rá em funcionamento o sistema uniforme-de contas preparadas 	 -pelo

hhia: (i) mandará que se faça a auditoria de suas contas e demonstra

çOes financeiras (balanços gerais, demonstraçOes de rendimento e des

pesas e demonatraçães afins) para cada ano fiscal, de acordo	 com

princípios idôneos de auditoria coerentemente aplicados por auditores

independentes que sejam aceitos pelo Banco; (ii) fornecerá ao Banco,

/ tão Ioga se encontrem disponíveis, mas de qualquer forma nunca 	 de

pois de quatro meses após o término da cada ano fiscal, (A) 	 cópias

autenticadas das demonstraçges financeiras para aquele ano, devidamen

te auditadas e (B) a relatório desta auditoria feita pelos 	 citados

auditores independentes, em uma amplitude e com tantos detalhes 	 con

forme 0 Banco possa vir a solicitar : e (iii) fornecerá ao Banco	 ou

-
tras informaçoes relativamente às contas e demonstraçães financeiras

da cada Companhia juntamente com a auditoria das mesmas., conforme o

Banco possa requisitar ocasionalmente . Alám disso, cada	 Companhia

fornecerá ao Banco, antes de 31 de março de cada ano ate a Data	 de

Fechamento, projeçães financeif-as para três anos preparadas com ,base,

. na já mencionada doCumentação, com tantos detalhes conforme o 	 Banco

solicitar. Item 5.06 - Cada Companhia fará a cotreção do valor mane

tário de seu ativo fixo em serviço ao final de cada ano fiscal	 de

acordo com os dispositivos do Artigo 185 da Lei n g 6.404 do Avalista.

Item 5 - 07 - Exceto quando o Banco venha a concordar de modo contrário,

cada uma das Companhias tomará todas as medidas (inclusive as medidas

relativas ao processamento tão logo a Legislação o permita, dos regue

Companhia tomará todas as medidas necessárias a fim de garantir 'que

em 31 de dezembro de 1980 e dal em diante seu departamento de audito

ria interna esteja funcionando com (lima chefia experiente b 	 eficaz

auxiliada por uma equipe competente. Item 5.10 - Cada Companhia,	 a

fim de estar em uma posição que lhe permita cumprir com as obrigaçães

discriminadas no item 5.07 deste Acordo: (á) executará estudos segun

do termos de roferôncia satisfatórios ao Banco sobre os campos 	 de

taxas e políticas de medição para despejo e coleta de esgotos e para

suprimento de água; (b) como e quando necessário, empregará consúlto

res para os fins de (a) acima; (c) fornecerá-ao Banco, •tá 31 de ou

tubrd de 1979, as averiguaçOes e as conclusães destes estudos; 	 (d)

dará ao Banco uma oportunidade justa para tecer comentários sobre suas

averiguaçges e conc1us3es; (e) colocará em funcionamento " aquelas

averiguaçOes e conclusgés com as quais estejam de acordo o Bando,	 o

Mutuário e cada uma das Companhias. Item 5.11 	 Cada Companhia: (a)

fornecerá ao Banco, ate 31 de outubro de 1979, para Comentários, pia

nos específicos de recuperaçac financeira (incluindo objetivos e um

programa para a realizaçao dos mesmos) para cada Companhia, engloban

do as seguintes medidas: (i) aumento da medição das ligaçoes existen

tes, especialmente nas areas de alta renda e grande consumo;

aumento do suprimento de água por meio de elevaçãc da capacidade das

estaçEies de tratamento existentes, sempre que aplicável; (iii) aumen

I

-~11",,N"	 k:Scitrit:~50°4	 1.1.1WW,L4Z1;:t.
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to das ligaçães de consumo oxistentou co m o t.it,tama de	 iistrituiçâo

de águu e as rodos de esgotos; (iv) melhoria do controle doJ. gueto:,

de exploração; e (v) rodução doo níveis de água que não tivera m 	ox

plicaç5o; (b) dará ao Bonco uma oportunidado justa de tucur corlontil
•••••

rios oobro este° planas antas do inflo da exocur,So do ,z% mesmo::u uxe

cutará tala planoa de acordo com cio progra mao mencionados em (a) ui

ma, tudo conformo modifícodo em ronca° doa comentários do Banco: Itum

5.12 - A EMBASA preparará., atá 31 de doze•bro de 1979 ou On Outra d.1

ta que venha a sor acertada entre O Banco, o Mutuário e a	 EMBASA:

(1 ) 2'W:tição° tochológicas oltornativao, eatioratórine ao Banco (in

cluindo um programa do axocuco pura cada uma dostas altornativae) p(.1

rn o despejo o a coleta do esgotos nas áreas da cidade ande de atuain

práticas do oistoma da esgotos sejam muito dispendiosas ou tecnologi

comente inadoqUados, ou ambas: o (11) padres para se 114oçõw. 	 do

consumo com o sistema do esootao de EMOASA, quo Gelam satisfatórios

ao 2anco O to Mutuário. , PAPÁGRADO VI - PCMAM ~CACEM P0; tritA 

pos DA BAHIA, CEARA £ PERNAMBUCO - Item 6:01 - Coda Estado concorda

o doelora ea0 0 projeto IS- de fandamontel Pmportilncia pra
	

at"),d'In

vOlviMent0 ocOnómito o -O bom-op tar social do sous hatiii4ottK, u que

dará opolo , integrel ao PrOjeto, cooperando cum cs Companhia em funçio

namento em cada Eatud0 na oxecução do Projeto o fornecendo, Go logo

sejam necOesáriona Os fundOsi•as instalaçãos, OU U4 Itv- ÇO'i

recursos de pua Parta necessáriou para a operação e monutUnÇãO

InettiloÇUe O =viços Incluídos no Projeto. Ita",- 6:02 Çadil

tomará :todea os modidao ou retá com que seuli ór riSso ou
ao modidou neCesuarion do modo a dor asuistA'Acia j Etr .paw4,tu quú rp,t1

ver funcionando om cada Estudo 'no cunpri r,unto J,.oOrique•

nhie especificado° nas iteres 3.01, 3,n5 (h), 5.07,	 t,.10 u 5.11

daote Acordo. . ltam 6.03 O Estado da Sabia concorda I,- ru

vonha a afetar material a adversamente o PLAUASA ou a exucuç ã̂o do Pra

jato ou a situação financeira ou nu operaç ges do Mutuário: (e) Terá

sido feita uma alteraç .ão om quaisquer dou Acordos PLANASA Aplicávelo
que venha a afetar material e advoruamente a exocuç-ão de qualquer Sub

projeto Aprovado ao operacCies da Componhia ou do banco do Estado que

sojam partos do tal Acordo PLANA$A Aplicável ou que venha a resultar

em unia modificacSo substancial das condiçãos financeiras em que os

Subprojatos Aprovados ostejom financiados; (f) Terá surgido uma d,

tuaçao extraordinário que venha a tornar improvável que quaisquer das

Companhias do Projeto ou dou Estados do Projeto venham a ner capazes

de cumprir com suas respectivas obriguçãos no u termos deste
	

Acordo

ou exercer sous respectivos direito nos tornos do Acordo PLAUASA

Aplicávol; u (g) Terá ocorrido uma mudança na estrutura logal do Ava

lista ou dos Estados do Projeto em vigor na data deste Acordo quo ve

nha a trotar maturial e edveruanunte a execuçíia dos negócios ou o as

sonti-mnto ou ajusta das tarlfau cobradas por quaisquer das Compa

nhiau do Projeto por sati tuirviçou. Para ou fins douta alinoa: o ter

mo "r'udanA na entrutora 1o9.al do Avalints ou dos Estados do Projeto"

roform-:lo a qualquer mudança na Lei, no Decreto ou On Qualquer outro

dá ulme ltieu 1~1 dO AVoll!áta ou doe Entudoti do Projeto relacionada

cfr9 	 oxocuçan do:. negociou da qual guer das Co mpanhias do Projeto e

con a doto3-,inn.:.;0 0 ajuNto das tarifas cobradas por qualquer 	 Campa

nhia por uuvu serviço:;. 	 7.04	 Para . os fins do item 7.01	 das

tondlçaus Gurai, ficam w,pocificadau, de acordo com a alínea (h) da

du010	 d.:,“10!;	 (n) qualquer dos	 dados

oNPee lr icado n	 atine'. (o), (c), (d) ou (9) do It0 ,1 7.01 douto Ator

CO ocorrur	 o b) quaisquer do à dado r.J. w.,petificados nas alinsau (a)

eu (0) do ittr 7.01 deste Acordo ocorrorá ou prousesjuirá por u ml porfia

.fu	 nutát I	 tkr	 CO 1...,t1 .1	 Pulo

ponder ou anular sua Lei ne 2.490 dt; 27 de nave.^-bro de 19s7 nu
	 t. rl u JU	 !..k :l.tt h e

	
24 t.	 s n 	 _1,,	 ;

	
ci

fazô-lo a oxecuç50 do Parte A do Projeto OU	 oporaçãoL
	 -	 1.(8-.7?iu -	 av,

financeira d 	 forem afetadas materialmente ou udvaintv. PA

RÀGRAr0 Ult RECURSOS DO BANCO - Item 7,01 - Paru ou	 j do

602 das CondIçOao Gerais, ficom especificados, do acordo com 4	 411

noo (k) daquele item, os seguintwLi dodou adicional= (a) 0 Mutuário

ou quaisquer das Companhias do Projeto, ou dos U..todoc do Proluto,

ou dos Bancos do Estado do Projeto torso deixado de cunprir ct2 qua£5

quar de suas respectivos obrigaçõeo nos termos do Acordo PLANASA Apli

cável ou, em relação a quaisquer dos Cotado:, do Projeto ou Compantaat,

do Projeto, nos termos deste Acordo: (b) Qual quer autoridade cos 05

devidos poderes terá tomada qual quer medida para a diuoluç jlo ou	 de

oestatização de quaisquer das Cor'panhaas do Projeto ou para a surpen

ao dg suas operacCiss; (c) Quaquer deu,. Eutatutos Socicii.menciond-

dos no item 1,02 (b) deste Acordo terá sido retificado de nado a dfs

tax material e adverpamente a execuçSo do Projeto ou 45 operações ou

-a condiTeo financoire da Coinpanhia em luestao; (d) Terá ;ido 	 teita

dMo alterpço n legislaçio moncionada no iteq. 4.01 deste Acordo que

}	 defo. 0-. . t ,	 CO-0

;(-01-Cr; Jo	 .r/	 kte-,

1‘,01 (L) d.	 1.01,-14,.;6tv..	 W que 1 tr,t,u ,4 :i0 j cut-prtm ento dos

ru nc0r40 1 , t"..p.ut	 u	 Jo.. £	 rIO t Zik,tO u	 fun

(.1or,.:(,,çnLt)	 (..cado	 autrirl:Jd4	 rltlf4C3(102

a,	 C ;.fto	 ,,u/i.rra-,:n!.1,;'_ e dú: 	 sk..1.0n4'.t.l'.,; 	 (b)
quo e:Au Acordo fui devidinte

I t	 —	 (-	 _puiIi. .la .o 	 jO1C10

• ,knt r o	 i,:niticado Go	 (C)

	

n O,	 uru,:	 o íst.áncol	 .;ue

itt:fAt.Ofd0 foi ,!vv...J.t-on t e tuter.u.soo.. ultiti,:.,ds pede, v

10	 upr ido t	 f4vO1 1C,	 Lon idtrid0 pãr:t o	 t r . a it Tj.51

(1)	 '0L J) L 04	 ;:rojet.o	 nuq.JCIeE'3

de :Icor..!Q

e (L)	 r:,,,eu!:.3du	 Ou e.; pr Ido, f.0d9_ o. A(.

G .1prw,w..	 ,ore-	 P

tit polo £ , .t-vic -encionaen	 , poz
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politicas (diferentes daquele Estado) ou órg gos, par qualquer

de quaisquer subdivisges políticas ou de outro modo a serem executa

dos ou cumpridos a fim de autorizar a execuç go de cada Parte do Proje

to relacionada com cada Estado e de capacitar cada Estado, o Mutuário

é a Companh ia em funcionamento naquele Estado a executar todas as 	 o

brigaçães de cada um deles contidas neste Acordo (inclusive as obriga

çães . relativas a provimento) juntamente com todos os poderes e direi

tos necessári o s em relaç go ao Acordo, inclusive todo o poder e autori

dado da Companhia para construir e operar os Sybprojetos. Item 8.03 -

[Ice pelo presente especificada a data de 8 de maio de 1979 para o fim

' do item 12.04 das CondiçOes Gerais. PARÁGRAFO IX - ENDEREÇOS - Item

9,01 - Ficam especificados os seguintes endereços para os fins do

item 11.01 das CondiçOes Gerais: Pelo Banco: International Bank for

Reconstruct ion and Development, 1818 H Street, N.W.- Washington, D.C.

20433 - U.S.A. - Endereço telegráfico: INTBAFRAD - Washington, D.C.

Telex: 440098 (ITT) - 248423 (RCA) ou 64145 (WUI) - Pelo 	 Mutuário:

Banco Nacional da Habitaçgo - Av. RepUblica do Chile, 230 - 20 000

Rio de Janeiro, RJ - Brasil - Endereço telegráfico: HABITAÇÃO - Rio -

Telex: 2122062 8-HA8-BR - Pela EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Sa

seamento - Centra Administrativo da Bahia, Edif. Secretaria de Sanea

mentos Desenvolvimento Urbano - 40 000 Salvador, Bahia, Brasil - Te

lex: 071-1062/115 - Pela CAGECE - Companhia de Agua e Esgoto do Cea

rá -Bua Dr. Lauro Chaves, 1030 - 60 000 - Fortaleza, Ceará, Brasil -

Pela COMPESA: Companhia Pernambucana de Saneamento - Av. Cruz Cabugá,

1387, Santo Amaro - 50 .000 Recife, Pernambuco, Brasil -	 Telex:

211631 - Pelo Estado da Bahia: Exmo. Sr. Governador do Estado - Palá

.cio-Rio Brando - Praça Thome de Souza - 40 DOO Salvador, Bahia, Bra

sil - Telex:. 071-1062/115 - Pelo Estado do Ceará: Exma. Sr. Governa

dar do Estado - Palácio Aboliç go - Avenida Sargo de Studart, 505

.60 000 Fortaleza, Ceará, Brasil - Pelo Estado de Pernambuco: 	 Exmo.

Sr. Governador do Estado - Palácio Campo das Princesas - Praça da

. 015blica - 50 000 Recife, Pernambuco - Telex: 0818196 - Item 9.02-

Qualquer ato necessário ou que se permita que seja cumprido, e quais

quer documentos necessários ou que se permita que sejam executados,nos

termos deste Acordo em favor de um dos Estados do Projeto podem 	 Ser

cumpridos ou executados pelo Governador do Estado ou por outra	 pes

soa ou pessoas por ele designada por escrito, sendo que o Estado for

necere ao Banco provas suficientes da autoridade e uma assinatura

modelo autenticada de cada uma dessas pessoas. Item 9.03 - .Qualquer

aço necessaria ou que se permita ser cumprida, e qualquer documento-

necessário 'ou que se permita seja executado, nos termos deste Acordo,

mm favor de uma das Companhias do Projeto podem ser cumpridos ou exe

cutados por seu Presidente ou por outra pessoa ou pessoas que por ele

serao designadas •por escrito, sendo que a Companhia fornecera ao Baía

co provas suficientes desta autoridade e uma assinatura modelo auten

ticada de cada uma dessas pessoas. Item 9.04 - Sempre que o Banco,um

- dos Estados do Projeto ou uma das Companhias do Projeto, para OS fins

orgao'	 -.,,..,2do Projeto, escrever a qualquer destes ou tomar qualquer medida ou fi

zer qualquer notificaçgd, conforme exigido ou permitido de acordo com

o caso, ter go que fornecer ao Mutuário orSpias de toda a corresponder'

cia ou dos documentos ou as demais informaçoes relativas a isto. 	 EM

TESTEMUNHO DO QUE, as partes deste Acordo, atrayes de seus represen

tantas devidamente autorizados para tanto, assinaram este Acordo 	 em

seus respectivos nomes no Distrito de Colámbia, Estados Unidos da Amá

rica, aos 8 dias de fevereiro de 1979. INTERNATIONAL BANK FOR RECONS

TRUCTION & DEVELOPMENT (ass.) Eugenio Lar, Vice-Presidente Regional

Substituto para a America Latina e as Antilhas .; BANCO NACIONAL DA HA

BITAÇÃO (asa.) Mauricio Schulman, Representante Autorizado e.	 Luiz

Sande, Representante Autorizado: ESTADO DA BANIA, (ass.) Walter San

chez, Representante Autorizado: ESTADO DO CEARA (ass.) Roberto Gerson

Gradvohl, Representante Autorizado; ESTADO DE PERNAMBUCO (ass.)Carlos

Frederico de Almeida, Representante Autorizado; EMPRESA BAIANA DE

ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA (a-ss.) Jose Edson Fontenelle e José

Ventura Martins, Representante Autorizado: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGO

TO DO CEARA - CAGECE, (asa.) Roberto Gerson Gradvahl, Representante-Au.

torizado: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, (ass.) Cai'

los Frederico de Almeida, Representante Autorizado. RELAÇÁO I	 DES

CRIÇÃO DO PROJETO - O Projeto compreende Subprejetas incluídos ou	 a

serem Incluídos no PLANASA e assistência técnica s Companhias	 do

Projeto para intensificar seu papel atual e futuro na execuç g o	 do

PLANASA. O Projeto consiste das seguintes partes: Parte A:	 Execu

-Ça 0 dos Subp rojetos Aprovados no Estado da Bahia. 1. Subprojetós A.

provados para e cidade de Salvador. 2. Subprojetos Aprovadas para

aproximadamente 15 cidades de médio porte e cerca de 140 pequenas co

munidades dentro do Estado da Bahia. Parte B: Exeduçgo dos Subproje.

tos Aprovados no Estado do Ceará. 1. Subprojetos Aprovados para a ci

dada de Fortaleza. 2. Subprojetos Aprovados para aprOximadamente 60

pequenas comunidades no interior do Estado do Ceará ande sargo caos

truidos ou ampliados os sistemas de água. Parte C: Execuçãodas Sub

projetos Aprovados no Estado de Pernambticó. 1. Subprojetos Aprovados

para a cidade de Recife. 2. Subprojetos Aprovados em cerca de 38 ci

dades de media porte e cerca de 85 pequenas comunidades no interior do

Estado de Pernambuco. Parte O: Fortalecimento do plariejamento finan

cairo e das capacidades gerericiais da EMBASA, CAdECE e COMPESA ata

ves de provisgo a estas de cerca de 100 homem-meses no total, de ser

viços de assistencia técnica, inter-alia nos seguintes campos:

1. EMBASA: Administraç go Financeira

Contabilidade

Operaç go de Sistemas

Sistemas de Informaçgo

2. CAGECE: Administraç go Financeira

Administraç'áo do Projeto

Operação de Sistemas

Comercializaçgo
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toozooroo,

3. CO1PESA4Adminiotroção finanoeil-a

Controlo do Materiaà e ouprioentou

Espora-oo que o Projeto ootojo Lonoluido om 31 de dezembro de 1982.

RELAOKO 2 - PROGRAMA DE AMORTIZAÇÃO 

Dota do ~lamento Dovido 
	

Poqomento do Capital

	

(co, dólars,)	

A coda dia 1Q do março 0

ig de oetembro

começando em 1 g do notem

bre: de 1982 ate: ig da co

toffibro do 1993
	 4.165.000

.X9 de Março do 1994
	 4.205.000

Considerando-o que qualquer parcelo do Emprástimo podo our roumbol

oado cm outra moeda que no a dólar (vido ou Condiçõoo Gorako, item

4.02) 4 oo valoreo apr000ntedon noota coluna reprouontam ou equivalon.

too em cearia° dotorminodos paro os fino do ~11104

ÁGIO some. A ANTECIPA .00 DO PAGAMENTO - ficam ospecificodou co ocouin

too porcentagens como ógioo o pagar sobro o roorbols0 ontucipado

vonoimonto de qualquer porcOlo da valor total do Emprástimo de acordo

oom O item 3.05 (b) doo Condiçõou Goraio.

gt.P.2.5L--"4.~.45.2.4-5_10Per'ento	 kínio

Ató trás pneu entes dO voncimonto

Superior a trás :moo porán inferior

a seis anos entoo do vencimento
	

2,605

Superior n solo unos, porám inforior

e onzo anos untas do vencimento
	

o,15%

Superior o onze anos, porém inferior

a treze onot: entes do vencimento
	

o,05%

Superior o treze anoo antes do

vonoimento
	

7,00%

MUÇU 3 . PROVIMCNTO A. Concorrência Internacional  - 1. Exceto

conformo dioOriminodo na Perto C dos, as norcedorlos e oo obras Cl

vis aoro obtidas segundo contratos outorgados do acordo com procedi

mentos ocerontoo com aqueles discriminados nas "Diretrizou poro Provi

mento re's termos doe Empráatimas do &loco Mundial e Cróditou TOA"

publicados pelo Banco em março do 1977 (doravante denominados do Oiro

trizes), som base na concorrância intor acionei conformo doucrita na

Parte A das Diretrizes, 2. Para as mor idcrios a obrao o coram con

tratados com base na conoorrância inturree)en1 e em aditamento "à£1

exigánoias da alínea 1,2 dos Diretrizoo, cola Companhia terá que oro

parar e enviar ao Banco, tão logo seja possavol, a de qualquer forma

ató no máximo 60 dias antes da doto do disponibilidade ao público da

primeira proposta feita por ceda Companhia ou dos documentos de pré-

qualificaç;o relativos à mocmd, Lonfora for o caso, um aviso da pra

wimant0 geral, um forma c dotal', , contundo tais infornaçõon confor

ma o Banco possa vir a requiit,ir. 	 3dnec providenciará' a publicdç:rio

desta aviso 0 fiei de dar oportunidade aos possiveis licitanteo 
da ofe

Outubro de 1979

informaçõev	 c	 rlas para atualizar o aviso anualmente dando que

ao mercadorias ou obras continuem a ta3T necon:Aria ..; com tone na. coa

corrâncie intornocional. 3. Os equipamentos o materiais idanticos ou

samelhantec sere agrupadoe om conjunto varo os fins du concorrância,

sendo tais agrupamentos do um tamanho orai-oratório ao Banco, ao tutu

rio o à Companhia om questão. 4. Poro o fim do tonai:não o da compara.

S30 dos Propostas pura o fornecimento das mercadorias a ousem obtidat

com b000 na concorráncio intornoolonal: (i) ou licitantes terão que

declarar em suas propostos o preço Clf (porto do ontrodo) das mercodo

rine importados ou o preço ex-rábrica doo mercadorias fobricodOoda

mooticomento; (ii) as taxes olfondagáriao o domais encargos sObro os

morcadoritio importadoa, bom como encargos de venda o olmiloreo :Abre

ao_ merendarias fornocidoo domosticomonto, ouro excluidoe e (iii) o

custo poro a CompanNat OM queotSo do frete terrestre o domais gaotos
rulativoo entroop da oarcodorios no local de uoo ou de inotalaçao

oorgo incluidos. O. Proforáncia por Fabricante:3 0x:oiro:eis. No obten

çge do roreadorito do acordo com ou procedimentos deocritoo ne Parte

A desço Ooloçj¡o, as nutradorlee robrIczdas no Brasil ~Grã° ter. urna

nor4on do preforânclo do acordo com os onguiotos dispositivos

eles oujoitoo: 1. Todos oo docuoentou do iltiteÇao para O prOvimee

to duo morcadorten 1ndicaro com clarozo Qualquer proforância que se

vá dar, tio infor-nõuo necoolárion para oo potabolocor a oceltobill

dado por tal pruforóoola v os ouguintuo métodos n eatágios que sorgo

coguidou rn avalioU° e co-)paração da propoatoo, 2. Após a avalio

ça0J as PraPostao ooroo cloosificoden em um dou dois grupos

Los: (1) Grupo A: propostas °furtando morcadoriut fobricodoo no

Bre011, uo o licitante tiver dado alerontes satlefoeórialenta ao Mó

tuárioa no Hanco du cu.ào °atoe mercadoria conttl-' mrponenteu fabri

cndon no prata/ en Pulo rum; 5101 da valor dos mercadorias completas.

(2) Crupo, ez propostao oforeçondo quaiGquer outras mercadorias. 3.To

ewá as propwaes avuilruinu Cr' cada grupo ourSo primeiro comparadas

entro ra, exclulnde-ou ouoioquor taxou alfandogárioo e doralo oncar

(los da importoçSo (incluwvu renovaçSe da frota mercante e taxas de

meborio doe portos) sobre m ercadorias a serem imPortodas e quaisquer

taxas do venda 0 similares sobro marcadoriaa a serem fornecidas domes -

ticamente, a rim du determinar-se a mais baixa proposta avaliada em

cada grupo- Estos propostas maio baixas oorão então comparadas entre

ai, o ce,. cirlo reEultadd desta comparaUo, uma proposta do grupoR rPr

mais baixa, elo será acolhida. 4. Se, como resultado de 	 comparaç.áo

nos termP:; da alínea 3 aelma,a proposta mal:; baixe for do grupo BI

todas as propostas do •árupo ..aro o r t .P.0 GenPdr ases cerl a
	 propos

ta maio baixa do grupo A apric ocreocentor: (i) ao preço da proposto

avaliada dai norcadoriao impertaoa etertada fy:', cada proposto	 do

ri rupo H,	 ,	 tV- ,'!a	 ullor iuulJ:

(A)	 •,.	 •;	 et;	 ' pcu

L. 1"-Nsr t ur	 cdrid 4t4t: Pdi.tr pula loportoc,ao doo oercan

1)10/0 OFICIAL (Sàcão J --- Parte 11)

recurem as morradorias o abra 	 quoatSo. Cada Companhia dará



liada de mercadorias fornecidas domesticamente oferecidas em	 cada

alfande' proposta do grupo B um valor igual a (A) o valor das taxas
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rias oferecidas na proposta do grupo 8; ou (B) 15% do preço CIF da

proposta destas mercadorias se as citadas taxas alfandegárias e 	 en

cargos ultrapassarem 15% do preço: e (ji) ao preço. da proposta ova

gri a s e demais taxas de impOrtação que seriam taxadas sobrs tais mer

cederias se elas fossem originárias do mesmo pais estrangeiro 	 das

mercadorias em uma proposta do grupo 8 que gozaria das mais 	 baixas

taxas alfandegárias e demais laxas de importação ou (8) 15% do preço

ex-fábrica destas mercadorias se as citadas taxas alfandegárias e en

cargos ultrapassarem 15% deste preço. Se g proposta do grupo A nes

ta outra comparação for a mais baixa, ela será escolhida; caso con

trário, a proposta do grupo 0 que, como resultado da comparação des

crita na alínea 3 for a mais baixai será a escolhida. C. Os contra

tos para os equipamentos cujo custo estimado seja inferior ao equiva

. lente a quatrocentos mil dólares (4400 ..000) e os contratos para	 as

obras Civis cujo custo estimado seja inferior ao equivalente a 	 um

milhão e duzentos mil dólares (41.200.000) serão obtidos de 	 acordo

com procedimentos de licitação anunciados localmente e que 	 sejam

satisfatórios ao Banca. D. Revisão das Decisães de Provimento pelo 

Banco. 1. Revisão de prá-qualificação - Cada Companhia, antes 	 que

cada Companhia faça o convite para qualificação, dará ao Banco infor

maces detalhadas do procedimento a ser seguido e introduzirá as mo

dificaçães no citado procedimento conforme o Banco possa requisitar.

A relação de licitantes pra-qualificados, juntamente com uma 	 dada

raçao de suas qualificaçães e das razoes para a exclusão de qualquer

candidato à pré-qualificação será fornecida por cada Companhia ao .

Banco para seus comentários antes que os candidatos sejaM	 notifica

dos da decisão do Mutuário, e cada Companhia fará os acréscimos can

celamentos ou modificaçães na citada relação conforme o Banco possa

requisitar. 2. Revisão dos convites para propostas, das concessoes

propostas e contratos finais: Com respeito a todos os contratos cu

jo custo estimado seja equivalente a dois milhes de dólares ou Mais:

:(a) Antes da Companhia fazer os convites para propostas, a Companhia

fornecerá ao Banco, para seus comentários, o texto dos convites para

Propostas e as espscificaçOes e demais documentos de licitação, jun

tamente com a descrição dos procedimentos de publicidade a serem Se

guidos para a licitação, fazendo as modificaçães nos citados documen

tos ou procedimentos conforme o Banco possa requisitar. 	 qualquer

outra modificação aos documentos de licitação necessitarão da 	 apro

vação do Banco antes de ser emitida para os possíveis licitantes. (b)

Após as propostas terem sido recebidas e avaliadas, a 	 Companhia,

antes que seja tomada a decis go final sobre a concessão,	 informará

ao Banco o nome do licitante ao qual ela pretende conceder o contra

to e fornecerá ao Banco, com tempo suficiente para sua revisão, 	 um

relatório detalhado sobre a avaliaçã o e a comparação das	 propostas

recebidas, bem como todas as demais informacães que o Banco possa so

licitar. O Banco, caso ele determine que a concessgo	 pretendida

seria incompatível com as Diretrizes ou com esta relação, informará

,	 -
imediatamente a Companhia e declinara as razoes para tal determinaçao.

(c) os prazos e condicOes do contrato, sem a aprovação do Banco, não

serao materialmente diferentes daqueles em que as propostas foram so

licitadas, ou em que se fizeram os convites para a pre-qualificaCgo..

(d) Sargo fornecidas ao Banco duas cópias idênticas do contrato ime

diatamente após sua execuogo e antes da apresentação ao Banco do

primeiro pedido de retirada de fundos da Canta de Empréstimo .com

peito a tal contrato. 3. Cóm respeito a cada contrato não regido pe

la alínea anterior, cada ComOanhia fornecerá ao Banco, 	 iMediatamen

te após sua execução e antes da apresentaç go ao Banco do	 primeiro

pedido de retirada de fundos da Conta de Empréstimo com respeito	 a

tal contrato, duas cópias idênticas de tal contrato, juntamente com

a análise das respectivas propostas, recomendaçOes para concessão e

demais informaçOes que o Banco possa vir a solicitar. O' Banco', caso

ele determine que a concessão do contrato não se acha compativel.com

as Diretrizes ou com esta Relação ., informará imediatamente a	 cada

Companhia, declinando as razães para tal determinação. RELAÇÃO 4 -

PREPARAÇAO, ACEITABILIDADE E CRITÉRIOS DE EXECUÇõES PARA OS SUBPRUJE 

TOS. - (a) Para cada Subprojeto: (i) guando da Prepáração de avalia

çoes (incluindo-se relatórios e projetos técnicos) para os	 Subpro
-

jatos, cada Companhia seguirá as diretrizes do Mutuária em	 vigor

em lg de novembro de 1978, já que as mesmas podem ser retificadas de

tempos em tempos. O relatório e o projeto técnico para cada Subpro

jato incluirão o cronograma de construção, estimativas de custo, Oro

grama de investimento e projeçães de custos e rendimentos preparados

de acordo com métodos satisfatório ao Banco e ao Mutuário.	 (si)

O Subprojeto será projetado em conformidade com práticas idôneas de

engenharia. (iii) A amplitude e o cronograma para execução das 	 o

bras a serem realizadas segundo o Subprojeto serao determinados após

terem sido consideradas, de modo satisfatório ao flanco, as qualifica

çoes financeiras, técnicas e administrativas da Companhia que execu

tará o Subprojeto. Dentro de tais parâmetros, a solução de custo mi

nino será escolhida como Aquela com o menor Valor de investiMento de

capital e de menores gastos de administração, manutenção e 	 explora

çao durante c período de construção, descontados a uma taxa de 	 11%

(h) (i) Para cada Subprojeto a ser executado em uma cidade variando

entre 5..000 2 50.000 bahitantes, n poca em que tal Subprojeto	 for

avaliado, em aditamento aos critérios citados em (a) acima, a avalia

c go de tal Subprojeto terá que apresentar uma taxa financeira inter

na positiva de rendimento. (ii) No obstante o anteriormente expos

to, se o Subprojeto nao satisfazer o criterio adicional anteriormen-

te citado, tal Subprojeto terá de ser reprojetado de acordo com

drães aceitáveis mais baixos' a fim de satisfazer tal critério;	 des

de que, entretanto, caso tal critério nao possa ser satisfeito mesmo

com tais padres mais baixos, este Subprojeto será apresentado 	 ao

res

pa
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Mutuário para aprovação somente se (A) o partir do quarto eno	 apôs

a conclusão dau obreo dosteubprojeto, os tendi mentos goradoo d Par

Lir da execução do tal Subprojuto sejam suficientes paro cobrir no

minimo os Coutas de administração, manutenção o exploração do uiete-

ma por elo construído, o (R) su o Mutuório e o tiar.A1 rocoboron 	 uma

justificativa econômico e sociol satisfatória ao Mutuório o no Banco

paro a oxocuçao de tal Subprojoto. (c) Paru cada Subprojoto a	 cor

, •Oxecutodo em ume cidade GOM LIMO populaçao,	 opaco om quo tal SuOpro

Oto for avaliado, do moio do '30.000 habitantos, em aditamento aos

crítórios montiOnadoo om (a) acima, o ovolioção do tu] Sobprojeto

tOró quo apreoentar uma taxa financeiro intorno do rondimonto do no

minimo 5%. (d) Paru os fins doe alinono (b) o (c) acima, o turro

"taxa finoncolre intorno do rondimonto" lir/foro-tio n uma Luxo de devi

tonto calculada equiparando-eu o valor dos rondimantos cum inerenen-

to ostimodot a atarem gorados polo Subprojoto duranto a viOncio do

SuaprOJata e oquiPorand0-so O valor do capital Inventid0 no `Sobpro

jota., moio o valor com incromento dos custos do administração, rano

tenção o explotaçao do Subprojoto, umbos no mosno parfoda acleu çlta

tio l sondo quo estos rondimontos com incromonto o custos douro sor

, Projeted00 na proçOe roais o do acorda com rAtodo l, batilifatóriog ae

Ronco o no Nutu4ria 0o cuutoo a On rondimontos devem uor 	 co-,outo

dos. livrou da imPoutoo 4 mos incluinde-oti subaldion. (e) Para

Subprojeto a Ser executado en una pequena co ,--un.tdaUs i en adita-mnto

OOP Oritórios citodoa Om (o) acima: (i) O Sohprojoto toró goO _hirr

capaz do oror, o partir do quarto ano após n contlul,ão du su.v.ot,roo,

rondimOntos suficiontos pato cobrir na mfoi r,0 on cuntos do manutoo

çao, adminintraçea o exploração do ninto--a com,truídu do at_ordo çtr)

tal Subprojeten (ii) Ou contlas de construção ~ato otptoJtitO 1i

tildo polo ntlmoro de habitantes da Pu queno to'anidado lindo o 'A441(tajtt

to for oxocutado porão inferiores ao uquivalento a co: dálarw4(111)

O Sebprolato eotarz; em confOrmidado com os propilo', tócnicon padrõe'i

do Mututlrio paro os pequenos- ccorunidadoe; a (iv) A peoulnSo 	 rual

da pequena tomunIdede à óptico da avaliação du um SutProiotu	 t.e r

executado nesta pequena conunidade no ultrapassará yJbutanciolmooto

os 5.000 habitantes. (f) Sompro quo a.contou do uma Conpannia Oto

aenterem oe custou do manutenção, administração o exploração dos

temos de suprimento do óguo ou de asgoto (ou do ambos) do uma r,anei

re regionalizada ou reforonto ao estado, eston custou serSo, 	 parA

os - rins deata Relação, distribuidas para ceda sistuma individual dm

suprimento dá águo ou do esgoto (ou para artiou) runtendo	 ?..idt:.r,iu oro

pelo ..~iinto novo iton: "Item 6.03 - Cancolamonto pulo Banco . ss

(a) o diruito do Mutuório de fazur retiradas da Conta do Empréstimo

vier a sor suspenso com rospnito a qualquer vulor do Empré%tima por

um puindo continuo do trinta dias, ou (0) mi data woocirlcado Tia

alinua (c) do item 2.03 do Acordo do Empréstimo nenhum requerimento

ou requisição permitida nos ternos das olinows (n) o (b) douto itom

torso eido rocobidos polo Banco com respeito a Qual quer parcela da

CmpÚsti mo, ou tondo sido recobido, torão sido negados, ou (c) após

n Data de rochamonto um valor do Cmprástima pormanecorá	 depositado

na Conta do Empróstimo, ou (d) o Banco torá recebido aviso do Avalie

to de acordo com o itom 6407 com rospoito n um valor do Empréstimo,

o Banco podo por aviso ao Muturio terminar la dirolto do Mutoório de

apresentar tais roquorimontos ou requisições ou fazer retirados da

Conta do Emprésti mo, conformo for o coso, com reco pilo a noto. valor

ou parcela do £npróotino. Quando- for dado coto oviso, tal valor ou

parcuin do Erpr&Itimo uró tancolodo", (2) Item 9,01 fica suprimido

o subotituído polo seguinto novo item: o itet 9.01 - Cooperação e In.

forraçao. (a) 0 tanco a Putuóxio, ao Estados da Sabia, Ceará a Pot

naburo, n t mR454, a LAÇEcE, a CUMPESA o o Avalista coopernrão inte

• raltritu pata onwiurar quo os fins do Crprónti mo serão cUmpridOs

Par4 ti/'to, o Banco, o Mut ...ário, os Estados da Ba n ia, do Coará, de

Pernambuco, o MASA, a CAUCC, a COMPESA O o Avalista, do tempos em

tar'po:-,, a ~Ido do Rualquur un delus: (1) trOcarijo pontos do vista

atrovr;» do !mLui tepraeontetwi rotação ao undwvnto do projato,ws

Ounoficloo dele dorivadOs o ao cu,primonto de ouan rospectivas abri

qoçoon nus twrar, do Acardu 	 ic.plUtir-o e du Acordv rGarantia •

e quanto a Lutti:e- . »wiunte rnlativoo acu	 du Pvróçtirsi; p

furnPcoroi cutrl vortm	 inf.orrn;r:s gao esta pas ,:a	 requi

:Atar	 An anda:- t, nt o	rrcjot.,, Ito.; tonolicio;, dnic aurori

dLe e à AL-ação Áovil do 1 .,rruti r. . (h) n ti Or.cay o Mutuário,	 Os

E".ta,1171: , da r4aii, Coar o Pornartair) , 4 UNkA5r4, a cACUL, a ChMPCSA

u o Avall'ita irt çsr,r.oi r..1..•.1atonte ss v ,..étrct	 mins ,:.otro	 qual.

quvr c on e1Ç 50 14u ¡J- int v r f ir a Jact interferir no anda'lento do Pro

nu tur-prir,nntu dto. jrls do k.1.1.,sti:-..a, nu r,anatenoo de seu vir

oiÇ Q eu na i~cuÇ :i0 P or quolguur una .14 !; Parto q de SJUU obrigaç-Ons

nos tor!... :/s do Acordo dm f grortio o do Acordo do imrantia, conforme

fore caso. (c) O Av lista • 	 ['Aedo:, di Bar1e, Criara o Pernambu

Co dar5v toda a oportunidade aos repre-i:entontes acreditado u do Banco

paru visitar qualquor parte ir'	 rot,puctivos torrit6rfas para os

fins relacionados com o Emprtimu", (3) At, palavra& "EMEASA,CAGEGC,

ProJeto" entre asCOMPESA, cada un dos Estados co	 Ficam acruscented asporçO que os rendimentos totais dostes siutemas regionais ou	 usta

duais, conforme for O caso, mantêm para os rondimuntou de cada tÁste palavras 'Mutuário" o "e" na segunda linha do itom 10.03— (4) As

ma individual.	 RELAÇÃO 5 - MODIFICAOES DAS CONDIOES GCBA . 15 - Paru palavras "e os partes do Acordo du Empr jstimo quvi rio 5cjam Banco

os fins deste Acordo, os dispositivos das Condições Corais ficam	 al o o Mutuário" ficam acrescentadas após a palavra "Avalista" na ali

nua (b), nu terceiro linha ca allnea (c) e na quinta linha da alínea
tarados como se segue m (1) Item 6.03 fica anulado e	 substituído
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(i) tudo isto no item 10.04. POR TRADUÇÃO C O NFORME. Rio de Janeiro,

22 de fevereiro, 1979.

OLAF EttIS

Tradutor PUblico e Interprete

Decreto n2 13 609 de 13 de Out. 1943

CPF. - 008 545 737-04

( Of.GP.200 N9 130/79)

(*) - N. da D.Pb. - Republicados por terem saldo com
correçOes, do original, no D.O. de 12/3/79.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

EXTRATO DE CONTRATO

SUPERINTENDE -NCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

Ref.: Processo n9 417-022/02.304/78
Contrato assinado entre o INSTITUTO NACIONAL DE PRE-

. VIDENCIA SOCIAL-INPS e a firma VIDREX-EMPRESA DE SERVIÇOS LIDA
ESPÉCIE: - Contrato bilateral
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: - Contrat .ação dos serviços de
Custodia de Portaria para diversos setdres do INPS da Agencia
em Campos-RJ., no total mensal de 4.800 horas e anual de 57600
horas.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: - Tomada de Preços n9 02/78.
CREDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: - Atividade
2001 - Custo 9256 - Elemento e Subelemento 313-99.
NUMERO E DATA DO EMPENHO DA DESPESA: - Nota de Empenho . niimero
50/79, de 25/09/79, no valor de Cr$238.000,00(duzentos e trin-
ta e 'oito mil cruzeiros), correspondente a despesa no período
de 200979 a 311279.
VALOR DO CONTRATO: - Cr$71.400,00(setenta e um mil, quatrocen-
tos cruzeiros) mensais e global de Cr$1.713.600,00(hum milhão,
setecentos e treze mil, seiscentos cruzeiros).
PRAZO DE VIGÊNCIA: - 24 (vinte e quatro) meses, a contar 	 de
20/09/79, prorrogável por igual período.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

TOMADA DE PREÇOS N9 17/79 

Extrato do Contrato n9 06/79 - Proc.619.0/10472/79
de 10.07.79 - Tomada de Preços n9 17/79 - RLL n9 79/79. Na for
ma da decisão exarada "às fls.69 do processo citado, foi firma-
da em 120979 o contrato n9 06/79, entre o INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL e a firma MOERA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LIDA, para o serviço de mão-de-obra especializada para o INPS,
pelo prazo de 12(doze) meses, com inicio em 011079. A despesa
no valor máximo anual de Cr$1.236.079,20(hum milhão duzentos e
.trinta, e seis mil e setenta e nove cruzeiros e vinte centavos)
correrã a conta da dotação orçamentária 313-16(Reparos, Adapta
çães, Conservaçães de bens mOveis e imOveis) tendo sido emiti-
da Nota de Empenho n9 141/79, datada em 170979, referente aos
meses de outubro	 dezembro.

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SÃO PALO 

SINTESE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

IMGVEL ONDE ENCONTRA-SE INSTALADO O SERVIÇO DE SEGUROS SOCIAIS

PROCESSO: - 21-0753629/72 - 121-207/0000
CONTRATO: - N9 08/79
LOCATÁRIO: - INSTITUTO NACIONAL DE PREVI
LOCADORES: - MUNIR DAVID e EMfLIO DAVID

VAES DAVID.
OBJETO: - Locação de parte de um imOvel

e 49 pavimentes, servidos por
talizando a Área aproximada de
dos, sito ã. Rua Cipriano Barat
do Estado de São Paulo.

PRAZO: - 24(vinte e quatro) meses, com
termino em 19.10.80.

VALOR MENSAL: - Cr$100.000,00(cem mil cruzeiros), o qual seri
corrigido automaticament e de 12 em 12 meses
aptis o primeiro ano de vigáncia, segundo per-
centual de variação nominal das ORTN.

VALOR ANUAL: - Cr$1.200.000,00(1'Ium milhão e duzentos mil cru
zeiros).

IMPOSTOS E TAXAS: - Todos os impostos, taxas e ainda seguros
incidentes sobre o imOvel correrão	 por

conta do Instituto.
CREDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: - 313-20/9116
N9 E DATA DO EMPENHO DA DESPESA: - N9 48 e 49, de 14.08.79.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO DO BRASIL S.A.
Carteira do Comércio Exterior

Comunicado 1,9 79;31

A CARTEIRA-DE COMÉRCIO EXTERIOR (CACEX) du Banco do Brasil S.A. torna públi-
co que o Comunicado n9 79/3, de 22-1-79, desta Carteira, fica acrescido do ANEXO
E, com o seguinte teor:

ANEXO E

Normas que regem os reajustamentos dos ,preços de mercadorias importadas 
cem  base em fórmulas prefixadas - art. 29, III, da Lei nQ 2.145. de 

29-12-53, com a redação do art. 14 da  Lei n9 5.025 de 106-66 
(itens 34,b8 e 59 do presente Comunicado)

I. SISTEMÁTICA PARA EXAME
1. As condições de reajustamentO dos preços de mercadorias importadas são ana-
lisadas pela CACE% por ocasião da emissão da respectiva guia de importação. É o-
brigatória a apresentação de fatura pro forma, na qual constem a fórmula de rea-
juste, bem como as seguintes informaçoes:
a) forma de pagamento detalhada (deSembolsos ao fornecedor);
b) cronograma de fornecimento (programação dos embarques e data-limite do embar-

que final).
1.1 Deverão ser, ainda, fornecidos os seguintes elementos adicionais,:

a) exemplares (cópias) das publicações que contenham os índices estatísticos ado-
tados ã data-base dos preços;

b) comprovantes da data-base dos preços (documentos da data em questão; nos quais
constem,discriminadamente, materiais e preços).

2.	 Para os casos de mercadorias importadas com amparo em financiamento eXter-
no, objeto de certificado de autorização emitido pelo Banco Central do Brasil, a
análise das condições de 'reajustamento é realizada quando do exame previsto 	 no
item 59 do presente Comunicado.

necessária a apresentação dos elementos e informações listados no iteM an
tenor, podendo as faturas pro forma serem substituídas por cópias das respecti-
vas cláusulas dos contratos de fornecimento.

Quando da apresentação do pedido de guia, é obrigatória a anexação de fatu-
ra pro forma,na qual constem explicitamente os elementos acima referidos.
3. Na ocasião da emissão da guia, por solicitação expressa do importador, a CA
CEX poderá fornecer cópia da fatura pro forma devidamente averbada quanto ã apro.-
vação das condições de reajustamento dos preços nela consignadas. Essa cópia é o
documento bastante para comprovação, junto ao Banco Central do Brasil, da aprova-
ção, pela CACEX, das condiçoes de reajustamento.

II. DEFINIÇÕES E CRITÉRIOS PARA EXAME 
	Prevalecem os seguintes critérios e definições no exame dos processos	 de

reajustamento de preços.

4.	 DATA-BASE - Entende-se como data-base a data tomada para os índices iniciais
,índices "o"). Em princípio, deve ser a data de cotação dos preços..

Nos casos de concorrencia internacional, a data-base deve ser a data esbabe

5. DATA DE APLICAÇÃO DOS INDICES - Entende-se como tal a data dos índices fi-
nais para calculo do reajuste das parcelas de pagamento ou do preço total origi
nal. Essa data deve ser sempre determinada a partir dos eventos para, reajustamen
to.

8 aceitável a sua fixação previamente aos eventos de reajuste por um perío-
do de até 6 (seis) meses - inclusive quando a data de aplicação resulta de Média
aritmética cujo centro seja o 69 mês anterior ao evento. Nesse caso-, torna-se a-
ceitável, também, uma antecipação da data-base em relação á data de oferta, peIo.
mesmo período de tempo.

6.	 EVENTO PARA REAJUSTAMENTO - E o fato gerador do cálculo do reajuste. Com ba
se nos eventos, devem ser determinadas as datas de aplicação dos índices,

São eventos para reajustamento:
a) a data do pagamento do sinal ou das parcelas de sinal)
b) as datas em que se tornem devidas as parcelas de pagamento durante o período de

fabricação;
C) a data contratual de embarque ou a data efetiva, a que ocorrer primeiro, para

o saldo restante.
Caso haja parcelas de pagamento que se tornem devidas após o embarque . fi-

nal, elas deverão ter como evento para reajustamento essa data de embarque final_
Contudo, pôde ser examinada a fixação, como evento, da data em que se tornem devi-
dos os pagamentos relativos a essas parcelas, caso as mesmas não excedam, no to-
tal, ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor básico da encomenda.

Na definição dos eventos para reajustamento prevalecem as datas contratuais.,
que só poderão ser retardadas em função do não cumprimento,pelo importador, de ai
goma providencia necessária á eficácia do cronograma de entrega ou pagamentos,

7. PREÇO BÁSICO ("Po") - E o preço originalmente ofertado. Na aplicação dá :fór,
mula de reajuste, ele deve se subdividir em parcelas "po" correspondenteaaos'éveR •
tos para reajustamento.

8.	 FORÇA MAIOR - GREVES - Dentre os mot:sos de força maior que justifiquem . a •
postergaçao dos eventos para reajustamento não é aceitável a inclusão de greves-„

9. FORMULA DE REAJUSTE - PARÂMETROS - São os coeficientes'- (percentuais) repre.•
sentatívos de partiipaçao dos insumos - matérias-primas e'mão-de-obra - nos_ cus-
toa de fabricação. Devem guardar, assim, estreita relação com os coeficientes re-
ais da planilha de custos dos produt.s considerados.

A soma dos parâmetros relativos a mão-de-obra superior a 0,50 só poderá ser
aceita mediante ampla justificativa técnica a ser analisada pela CACEX.

Os parâmetros fixos não guardam relacionamento com as condições de pagamen-
to. Não representam, assim, parcelas antecipadas de pagamento.

10.	 FORMULAS DE REAJUSTE - INDICES - Os índices devem ser os fiais representati-
vos, dentre os disponíveis, dos insumos utilizados na fabricação do produto. Os
índices de mão-de'obra devem ser relacionados ao setor industrial de fabricação,
enquanto os índices de materiais devem representar o mais fielmente possível as
matérias-primas ou componentes principais envolvidos no procesão produtivo. A ade
quação dos índices deve ser examinada ã luz dos índices oficiais disponíveis no
país considerado. Quando estiverem disponíveis mais de um índice apropriado para
o mesmo insumo, deve ser adotado o de comportamento mais estável,

11. CORREÇÃO CAMBIAL - E obrigetoria, para fins de torrar o valor do reajuste o
mais aproximado . -fssivel da real variação dos custos de fabricação, a utilização,
na fórmula de re.)uste, de fator de correção cambial, no caso das importações em
que os índices estatísticos forem de pais distinto do da moeda de transaçao.

	

Esse fator poderá ser dispensado, caso haja previsão segura, a critério 	 da
CACEX, de que o resultado obtido sem sua utilização seja mais vantajoso	 para o
País.

673/78

DRNCIA SOCIAL
e sua mulher DELAA NO-

constituída de 29, 39
elevador de carga, to-
1.370 metros quadra -

a, 1.621 - na Capital

início em 20.10.78	 e

lecida no edital para a entrega formal das propostas ao importador.

blkiálinikagrokar~- - mr
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f:1 . ,T , 1-11;ricn rim" 	 aumv.,rrr.
12. Quando du cálculo do valor da parcr)a de reajuste (parcial ou total), ne o
Material •eto tmportaçáo ainda nat , nuuver aportado, o trpc,rtâdur poderá provid~
cidr Leu palanento atravs da obtençãu de aditiv ,J 5 gula de imr.orta; alnla vl-
gente.

Para tanto, atara necessário juntar ao prdithi de adictvo, en seluin'r!. rI v -
s	 mentos:

	

mem4rt4 de cálculo	 valor dv reajusto, juntwatnte er,- a dp vi4a t‘turas
b) cplia das vublicagSen entatísttean dr onde constem OS indreen uttlxxadan (á dl

ta-troar A a data do aplleação):
c) comprovantes dos palameatoa lã etntIvadon (sr houver)(
d) comprovantna dos embarque:1 já etetuad,:ri (se houver).

0 recomendava' a aprelentaça n , tamtjqn. da 0,5pia da fatura prn forma tntriat
de que trata 0 item 3 deste.

F o au conaçõeo r1 rou 3 unt,-oni . . n5o trverem sido exarinadan quard- , da
não da gula, lora 1\rcens5ria a aprrixtttau , atm/a, •tus etementon	 n..
Item 2.
1.1 * 	 .eaut, 0 Mntertal já houvi,r arortad, o itpartadur de ytil dirtqtr-so au htev,,
Central i14- Brasil, luntando os • lerent	 aeirr, tem	 da fatura
ornt . lnICIal, ettada no JteM	 dento, que t:o 'a o d2 . mrmen . •7, para a	 •fre

que srt condIçoes de reajustament... dr. pr•,a;	 ace.tãveln.
Para et( reajustes referonto:: • 1.11-,rtaç•- .0 culot coldlOon do rr4luntarn+,.

deu prove não tiverem sido alnda	 ,-01a CWCX, , interessada ,lnver5 for
(atear, aquele Banco, va e1ement0A ptev/At.;!.	 ItrN. 2 e 12 jel~ Anrxo,

Soente serão acei tas propostas das ftrnas çue até' o nia 19

de outubro cnrrente, forem consideradas habilitadas pela CorissJo Permnente

LicitaC.o, sito a Av. Paracanã, ng 229 - Maracan5	 Seçào de Cv .vras desta Autar

guia, nos dias irteis de 2a. feira a 6a. feira, no horãrio das 15.00 3s 17.00 •hs.

PIO de Janeiro, F.J., 04 de outubro de 1979,

a07,0 mAs	 SNITOS JeNIOR
Presidente -

MINISTÉRIO DA INDOSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ'

Ag/Sucia Regional de São Paulo

Cro dr Janrxr), RJ. 4 dm outubro dr l'Or

Penedieto Yonsrea M.,retra
rIteror

MINIST2RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA
DO nro DE JANRIRO

•	 Le-L4APASLL—'52.2.1-0-32/22.
O CENTRO FEDERAI. Dr. EDDCAÇA0 TECNOLCGICA DO RIO DE JiViEIR9.

torna público para conhecimento dos In :ressados, que se encontra aberta iTCV,ADA

DE PREÇOS PO 10/79, para -abertura dat propostas das firms interessadas, no dia
22 de outubro pr5ximo, tendo como objetivo APplicaçÃo de pelicula 'r011tSTER SUL

espeih A d b externamente, era COr ftrA, mama $0118Att, ousindier, im vidros de

18 •Salat da Centra de En9enhari a de Dperaçb, desta Autarquia Educacional.

Edital do Coneorréocia Pdblicn	 03/79

De ordem do Senhor Clida da Agencia Regional do instituto Brasileiro do Card, ejn
Sao Paulo, a Comiesoo do Concordincin torna público que às 13 (treze) horas do dia e do
novembro do 1970, na Sede da Ikg6nein Regional do Instituto Brasileiro do Çaf6. t,, rua.
prezo do Maio, 1668, 5, /nadar, saia 63, cíCode do SAo iio, farA rordiur Concort4nefa
Pública para alionnçAo do imóvel no eetado em que se encontro, situado a rua Brigadeiro
Tablas. 268, eujas enraoteriatican ao arinin descritas no citado Editai, que atuí afixado
no anulo do 5 andar, onde, corto prestadas InformaOto Pormenorizadas, nos dias alteie
doo 13 As VI boro.

Sao- Paulo, 2 do outubro do toa – Antonio Adránfro dr SIhn, Prealdontu da Comia.
sito

Dias: 9, 10 e 11.10./9

Oficio n? 23.1aiS13.1::

DELITOS DO TRÂNSITO
Anteprojeto de Lei

(Publicação para recebimento de augest4es)

Divulgação ri°. 1.313

Preço: .Cr$ 20.00'

A VENDA

Em Brasília

Na Sede do DIN – Setor Gráfico, Quadra 6, Lote SOO

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda – Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda 1 – Ministério da Fazenda
Posto de Venda II – Palácio da Justiça, 3? pavimento -

Corredor D – Sala 311

Em Aracaju
Serviços Gráficos de Sergipe – SEGRASE – Rua Propriti, 227

Em Belém

Imprensa Oficial do Estado – Av. Almirante I3arroso. 736

Em Curitiba
Departamento de Imprensa Oficial do Estado – Rua dos Fun-

cionários – Bairro Juvevê

Em Fortaleza
Imprensa Oficial do Ceará	 IOCE – Av. Washington Soares.

1300 – Agua Fria

Era Maceió
Serviços Gráficos de Alagoas – Av.`Durval de Góes Monteiro

— Km 7, Tabuleiro do Martins

Em Manaus
Imprensa Oficial do Estado – Rua Leonardo Malcher, 1.189

Em Natal

Companhia Editora do Rio Grande do Norte --- Av. Junqueira
Ayren n? 355

Em Niterói
Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro Rua Marques

de Olinda n? 29

Em. Porto Alegre
Cumpanhia Riograndense de Artes Gráficas – Rua Aparicio

Borges	 2.199

Em Recife

Companhia Editora de Pernambuco – Ru z-A Coelho Leite, 530
– Santo Amaro

Em Salvador
Empresa Gráfica da Bahia 	 Rua Melo Morais Pilho, 1.89 –

Fazenda Grande do Retiro

Era Teresin a

Companhia Editora do Piauí --- COMEM -- Praça Marechal
Deodoro n 7'74

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


